
DIÁRIO OFICIAL
Brasília, sexta-feira 12 de fevereiro de 1993 DO DISTRITO FEDERAL ANO XVII N° 32

SUMARIO
PODER EXECUTIVO

ATOS DO GOVERNADOR l

SECRETARIA DE GOVERNO 2

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 2

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 4

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 4

SECRETARIA DE SAÚDE 4

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
AÇÃO COMUNITÁRIA 5

SECRETARIA DE TRANSPORTES 5

SECRETARIA DE AGRICULTURA 5

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO....6

SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
DESENVOLVIMENTO REGIONAL 6

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA 6

TRIBUNAL DE CONTAS 6
AVULSOS

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS E BALANÇOS 21

EDITAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES 23

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETO N° 14.606 DE 11 DE

FEVEREIRO DE 1993

Cria, na Policia Militar do Distrito Federal, a Nona Com-
panhia de Polícia Militar Independente

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n°
3.751, de 13 de abri] de i960, combinado com o artigo 48, da
Lei n° 6.450, de 14 de outubro de 1977, e considerando o
que consta do Processo n" 030.009.854/92,

D E C R E T A :

Art. 1° - Fica criada, na Polícia Militar do Distrito Fede-
ral, a Nona Companhia de Polícia Militar Independente (9"
Cia PM Ind), subordinada ao Comandante-Geral da
Corporação.

Art. 2° - A Nona Companhia de Polícia Militar Indepen-
dente terá sua sede e atuacào principal na Região Admi-
nistrativa IV do Distrito Federal.

Art. 3° - A Nona Companhia de Polícia Militar Indepen-
dente, dotada de autonomia administrativa, terá a atribui-
ção de executar o policiamento ostensivo, integrando tipos
o processos nas diversas modalidades, dentro de circunscri-
ção a lhe ser outorgada por missão do Comando de Policia-
mento, além de cumprir outras missões determinados pelo
Comandante-Geral da Corporação.

Art. 4° — Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5° — Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília-DF,ll de fevereiro de 1993.
104° da República e 33° de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N" 14.607 DE 11 DE
FEVEREIRO DE 1993

Abre crédito suplementar no valor de Cr$ 348.000.000,00
(trezentos e quarenta e oito milhões de cruzeiros), para re-
forço de dotação orçamentaria consignada no vigente
orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 7°, inciso III, da Lei n°
404, de 30 de dezembro de 1992, combinado corri o art. 41,
inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprova-
das pela Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e o que cons-
ta do Processo n° 062.000010/93,

D E C R E T A :

Art. 1° — Fica aberto ao Instituto de Saúde do Distrito Fe-
deral o crédito suplementar no valor de Cr$ 348.000.000,00
(trezentos e quarenta e oito milhões de cruzeiros), para
atender à programação orçamentaria indicada no Anexo I.

Art. 2° — O crédito suplementar de que trata o artigo ante-
rior será financiado nos termos do art. 43, § 1°, inciso H, da
Lei n° 4.320 de 17 de março de 1964, pelo excesso de arreca-
dação proveniente do Primeiro Termo Aditivo ao Convénio
n° 087/92, celebrado com a Fundação Nacional de Saúde.

Art. 3° — A despesa decorrente do presente Decreto será
ajustada pela unidade orçamentaria interessada no valor
da efetiva e correspondente arrecadação, procedendo-se ao
final do exercício a reversão ou o cancelamento da diferen-
ça que houver sido empenhada.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5° — Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de fevereiro de 1993
105° da República e 33° de Brasília.
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DECRETO DE 11 DE FEVEREIRO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

NOMEAR MARIA HENRIQUETA CAMAROTTI COSTA,
Assistente Superior de Saúde, 1a Classe, Padrão II
(Médico-Psiquiatria, matrícula n° 120.131-4, para exercer
o Cargo em Comissão de Diretora do Instituto de Saúde
Mental, Símbolo DFG-09, do Quadro de Cargos em Comis-
são da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 11 DE FEVEREIRO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

NOMEAR FRANCISCO LEONARDO DE ALMEIDA ma-
trícula n° 03.921-7, Analista de Orçamento, Classe Espe-
cial, Padrão III, para exercer o Cargo de Natureza Especial
de Diretor do Instituto de Saúde do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 11 DE FEVEREIRO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso VII da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

NOMEAR BEATRIZ MAC DOWELL SOARES, Assistente
Superior de Saúde, 1a Classe, Padrão IV (Médica Clínica-
Médica), matrícula n° 117.034-1, para exercer o Cargo em
Comissão de Chefe do Centro de Saúde n° 01 da Coordena-
ção Regional de Saúde da Asa Sul, Símbolo DFG-08, do
Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 11 DE FEVEREIRO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Tornar sem efeito o Decreto de 04 de fevereiro de 1993, pu-
blicado no Diário Oficial do Distrito Federal em 05 de feve-
reiro de Í993, que nomeou VERA MARIA BORRALHO
BACELAR, Assistente Superior de Saúde, 2a Classe, Pa-
drão VII (Enfermeira), matrícula n° 123.439-01, para exer-
cer o Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Enferma-
gem do Centro de Saúde n" 02 da Coordenação Regional de
Saúde da Asa Sul, Símbolo DFG-06, do Quadro de Cargos
em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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SECRETARIA DE GOVERNO

PORTARIA DE 05 DE FEVEREIRO DE 1993

O SECRETÁRIO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3°, alí-
nea "a" do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

Conceder Gratificação por Encargo de Gabinete, categoria
de Assistente, à servidora YARA DE SIQUEIRA MAYHE,
matrícula n° 71.332-5/NOVACAP, lotada na Subsecretá-
ria de Coordenação das Administrações Regionais da Se-
cretaria de Governo.

BENJAMIM SEGISMUNDO DE J. RORIZ

(Republicado por haver saído com incorreção no DODF
n° 30, de 10 de fevereiro de 1993)

PROCESSO N°: 030.001715/93
INTERESSADO: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S/A. EMBRATEL.

À vista das instruções contidas nos autos e o disposto na
Portaria n" 01 de 1° de março de 1991 — Gabinete Civil, re-
conheço a dívida referida no processo supra no valor de Cr$
6.479.411,00 (seis milhões, quatrocentos e setenta e nove
mil, quatrocentos e onze cruzeiros), em favor da EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A. EMBRA-
TEL, correndo a despesa à conta do elemento 34.90.92 —
Despesas de Exercícios Anteriores.

Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Administração
Geral para as providências de sua alçada.

Brasília, 11 de fevereiro de 1993

LUIZ ERNESTO ANTUNES DE OLIVEIRA
Subchefe do Gabinete Civil Para

Assuntos Administrativos
Substituto

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES PEGIONAIS

SAMAMBAIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE
FEVEREIRO DE 1993

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso IV, artigo 29, do
Regimento aprovado pelo Decreto n° 12.540, de 30 de julho
de 1990 e delegação de competência conforme Ordem de
Serviço de 01 de agosto de 1990; e considerando o disposto
no art. 1° e 2° do Decreto n° 12.798, de 20.11.90, bem como
o disposto nos art. 140, inciso IV e art. 142 da Resolução
38/90 do TCDF;

RESOLVE:

Cancelar a Ordem de Serviço de 20 de janeiro de 1993, que
nomeou servidores para comporem a Comissão de Tomada
de Contas do Agente de Material desta Administração
Regional.

Nomear os servidores ANA PAULA GUIMARÃES PI-
NHEIRO MITUITE, Técnic9 de Administração Pública,
matrícula n° 33.260-7; JOSÉ TEIXEIRA NETO, Técnico
de Administração Pública, matrícula n° 22.516-9; MARIA
DE FÁTIMA FERREIRA DE MELO, Auxiliar de Adminis-
tração Pública.matrícula n° 32-762-X e ZELIA MARIA DA
SILVA, encarregada de turma do Terminal Rodoviário,
matrícula 36.085-6, para, sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão de tomada de contas do Agente de
Material desta Administração Regional. A referida comis-
são terá prazo até o dia 30.03.92 para conclusão dos
trabalhos.

ITAMAR SEBASTIÃO BARRETO

CEILÂNDIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE FEVEREIRO DE 1993

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso IV, do artigo 29,
do Regimento aprovado pelo Decreto n° 12.541, de 30 de ju-
lho de 1990,

RESOLVE:

CESSAR os efeitos da Ordem de Serviço de 04 de janeiro de
1993, que designa WILMA LUCENA DE OLIVEIRA, para
substituir o Diretor da Divisão de Serviços Públicos, Códi-
go DFG-11, no período de 04 a 23.01.93, por motivo de fé-
rias regulamentares.

DARIO SILVA REIS

SOBRADINHO

DESPACHO

Adicional da Lei n° 6.732/79, de 05.12.79, DEFERIDO con-
forme discriminação no respectivo processo:

PROCESSO N°: 030000015/90
INTERESSADO: ANILCÉIA LUZIA MACHADO
DATA DO DESPACHO: 11.02.93
MATRÍCULA N°: 19.504-9
DESPACHO: O funcionário em pauta faz jus a mais 1/5
(um quinto) da Representação Mensal do CNE-II, a partir
de 03.04.92, constituindo a 13a parcela, sendo que o mesmo
constitui o quinto relativo à 1a parcela em relação ao
DF-11/SEA, nos termos do art. 4°, da Lei n° 6.732/79.

Sobradinho, 11 de fevereiro de 1993.

DESPACHO

Adicional da Lei n° 6.732/79, de 05.12.79, DEFERIDO con-
forme discriminação no respectivo processo:

PROCESSO N°: 134.001.219/91
INTERESSADO: ADEMAR FERNANDES CARVALHO
DATA DO DESPACHO: 11.02.93
MATRÍCULA N": 24.750-2
DESPACHO: O funcionário em pauta faz jus a mais 1/5
(um quinto) da Representação Mensal do DF-05 a partir
de 05.12.92, assim sendo, fica alterada a vantagem pessoal
para 2/5 da Representação Mensal do DF-05.

Sobradinho, 11 de fevereiro de 1993.

PLANALTINA

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o arti-
go 6° do Decreto n" 4.903, de 13.11.79, alterado pelo De-
creto n° 7.212, de 13.11.82, Decreto n° 10.828, Decreto n°
12.183, ambos de 31.01.90, alterado pelo Decreto n°
13.447, de 17 de setembro de 1991,

RESOLVE:

CANCELAR, a partir de 01 de fevereiro de 1993, a Indeni-
zação de Transporte concedida ao servidor PEDRO CALIX-
TO AGUIAR, matrícula n° 23.220-3, Fiscal de Posturas,
por motivo de Licença Especial.

Planaltipa-DF, 10 de fevereiro de 1993.

DANIEL MARQUES DE SOUSA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

CONCESSÃO DE ADICIONAL DA LEI N" 6.732/79

INTERESSADA: NILZA ANTONIA DA SILVA DO
NASCIMENTO
MATRÍCULA N°: 23.280-7
PROCESSO N°: 135.000361/92
DESPACHO: CONCEDO: mais 1/5 da Representação do
DFG-2, perfazendo assim um total de 2/5 a partir de
01.02.93.

Planaltina-DF, 10 de fevereiro de 1993.

JUSCELIA RODRIGUES COSTA
Diretora da Divisão de Adm. Geral

RA-VI-Substituta

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N° 03 DE 10 DE FEVEREIRO
DE 1993

Estabelece Calendário de Compras de Material para os ór-
gãos da Administração Direta do Distrito Federal e dá ou-
tras providências.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 91, inciso III, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2.978, de 14 de agosto de 197,5, combinado com o
artigo 2°, do Decreto n° 6.914, de 03 dê agosto de 1982 e,

considerando a necessidade de agilizaçào do processo das
compras de material de uso específico das diversas unida-
des orçamentarias;
considerando os prazos licitatórios estabelecidos pelo De-
creto n° 10.996, de 26 de janeiro de 1988;

considerando a conveniência de uma programação de com-
pras, com o objetivo de obtenção de melhores condições nas
licitações,

considerando, finalmente, a descentralização de compras
na modalidade de Convite autorizada pelo Decreto n°
13.993, de 11.06.92,

RESOLVE:

l — Fixar Calendário de Compras de Material para os ór-
gãos da Administração Direta Centralizada, conforme a
seguir:

I — 15 a 19 de fevereiro;
II - 22 a 26 de março;
III - 03 a 07 de maio;
IV - 12 a 16 de julho;
V - 06 a 10 de setembro;
VI - 08 a 12 de novembro;

— No caso de licitações nas modalidades de Tomada de
Preços e Concorrência, cuja competência é da Coordenação
do Sistema de Material desta Secretaria, os pedidos de
aquisição serão encaminhados até 03 (três) dias úteis antes
dos prazos fixados no item anterior.

3 — Os pedidos de aquisição serão distintos para cada sub-
grupo de material e elemento de despesa.
3.1 — O órgão responsável pela licitação reunirá os pedidos
relativos a subgrupos pertencentes a um mesmo grupo, pa-
ra efeito de estabelecimento da modalidade de licitação a
ser realizada.
3.2 — Excetuam-se do disposto no subitem anterior os pedi-
dos que se referirem a material cuja licitação para a com-
pra seja dispensável ou inexigível, nos termos da legislação
vigente.

4 — As licitações realizadas fora dos períodos estabelecidos
nesta Portaria dependerão de expressa autorização da Se-
cretária de Administração, a quem deverá ser solicitada
com as devidas justificatvas.

5 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 11 DE FEVEREIRO
DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pe-
lo artigo 1° item II, alínea "a", do Decreto n° 7.321, de 22
de dezembro de 1982, e tendo em vista o disposto na Resolu-
to di- 01 de junho de 1989,do Conselho de Política de
Pessoal,
RESOLVE:

Nomear os candidatos abaixo habilitados em concurso pú-
blico, para exercerem o cargo de Fiscal de Concessões e Per-
misões, 3a Classe, Padrão I, da Carreira de Fiscalização e
Inspeção, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.

01 - JESSE PEREIRA ALVES, classificado em 1° lugar,
nu vaga de João Dutra Corrêa, matricula n° 06.715-6, em
decorrência de sua aposentadoria.

02 - CHRISTIANO DE OLIVEIRA EMERY, classificado
em 3° lugar,na vaga de Natal Vieira Neves, matrícula n°
00.946-6, em decorrência de sua aposentadoria.

03 - CARLOS ALBERTO DE BRITO, classificado em 4°
luKur, na vaga de Domingos Francisco Dourado, matrícula
n" 11 736-6, em decorrência de sua aposentadoria.

04 -ANAPAULAREIS DELSARTO.classificado em 5°lu-
gar, na vaga de Leônidas Grilo, matrícula n° 09.698-9, em
decorrência de sua aposentadoria.

05 - ABSAI VIEIRA DA FONSECA, classificado em 7° lu-
gar, na vaga de Juvenal Vieira Dorta, matrícula n°
16.802-5, em decorrência de sua aposentadoria.

06 - THEMÍSTOCLES ELEUTÉRIO CRUZ DE SOUZA,
classificado em 9° lugar, na vaga de Sônia Neves de Moura
Cristofildis, matrícula n° 09.442-0, em decorrência de sua
aposentadoria.

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL
Diretor Responsável
CLEMENTE LUZ

Redação e Administração
Anexo do Palácio do Buriti
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e 225-70 55 Ramal 137
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07 - ARTUR CARLOS DE MORAIS, classificado em 11°
lugar, na vaga de Raimundo Nonato Gomes de Miranda,
m a t r i c u l a n° 00.115-7, em decorrência de sua
aposentadoria.

08 - KÁTIA CARVALHO DE CASTRO, classificada em
12" lugar, na vaga de Edvaldo Santos, matrícula n"
09.185-5, em decorrência de sua aposentadoria.

09 - HELTON LUIZ SANTANA OLIVEIRA, classificado
em 13° lugar, na vaga de José Nobre Pessoa, matrícula n°
11 639-4, em decorrência de sua aposentadoria.

10 - LUÍS FERNANDO MENDONÇA ALVES, classifica-
do e 14° lugar, na vaga de Hilarino Dias, matrícula n°
10.327-6, em decorrência de sua aposentadoria.

11 - 1VAILTON FERREIRA GOMES, classificado e 15°
lugar, na vaga de Carlos Nunes Gonçalves, matrícula n°
15.448-2, em decorrência de sua aposentadoria.

12 CLEBER GUIMARÃES BELLUCO.dassificado em
Hi" lugar, na vaga di1 -José Oliveira Gania, matrícula n°
00.174-0, em decorrência de sua aposentadoria.

13 - ANDRÉ LUIZ RODRIGUES, classificado em 18° lu-
gar, na vaga de Raimundo Fonseca da Cunha, matrícula n°
10.575-9, em decorrência de sua aposentadoria.

14 - MAURO DIAS DA SILVA, classificado em 19° lugar,
na vaga de José Rodrigues de Alvarenga, matrícula n°
l (i.429-1, em decorrência de sua aposentadoria.

15 - JUSCELINO KUBITSCHEK BANDEIRA DA COS
TA, classificado em 20° lugar, na vaga de Raimundo Luce-
na Araújo, matrícula n° 16.859-0, em decorrência de sua
aposentadoria.

16 - ALEXANDRE CARVALHO DA SILVA, classificado
em 22" lugar, na vaga de Wilson Prado de Oliveira, matrí-
cula n" 36.374-X, em decorrência de sua exoneração.

17 - JOÃO BATISTA DA SILVA, classificado em 24° lu-
gar, na vaga de Marden Alves da Costa, Júnior, matrícula
n° 36.384-7, em decorrência de sua aposentadoria.

18 - DEMÉTRIO PEREIRA DE BRITO, classificado em
25° lugar, na vaga de Airton Coelho da Silva, matrícula n°
.'tfi.358-8, em decorrência de sua exoneração.

19 - CLÁUDIO MARCELO OLIVEIRA PINHEIRO, clas-
sificado em 26° lugar, na vaga de Luiz Cláudio de Sousa,
matr ícula n° 36.345-6, em decorrência de sua
aposentadoria.

20 - VANDERLEI SOARES GUTIERRES, classificado em
27° lugar, na vaga de João Carlos Simão Pereira, matrícu-
la n" 36.760-5, em decorrência de sua exoneração.

21 - BRUNO CRUZ BEZERRA, classificado e 28° lugar,
na vaga de Mário Jorge Taveira de Almeida, matrícula n°
36.542-3, em decorrência de sua aposentadoria.

22 - SAULO ANTÓNIO DE SOUZA JÚNIOR, classificado
em 30° lugar, na vaga de Luís Olavo de Moura Dantas, ma-
trícula n° 36.442-8, em decorrência de sua exoneração.

23 - LUCIANO COSTA, classificado em 31° lugar, na va-
ga de Francisco Guilherme Vallstedt Bastos, matrícula n°
36.332-4, em decorrência de sua exoneração.

24 - SÉDIO JOSÉ FERREIRA, classificado em 33° lugar,
na vaga de Ricardo Luiz Rocha Cubas, matrícula n°
36.634-X,em decorrência dt sua exoneração.

25 - JOSÉ LUIZ MORADO.classificado em 34° lugar.na
vaga de Vandrecia Pinto Scafutto, matricula n° 33.375-1,
em decorrência de sua exoneração.

26 - RODRIGO SOUSA DE ANDRADE, classificado em
36° lugar, na vaga de Edna Maria Teles, matrícula n"
36.425-8, em decorrência de sua exoneração.

27 - LUCIANE DA SILVA MESQUITA, classificada em
40° lugar, na vaga de Daniel Azevedo Alvarenga, matrícu-
la n" 36.325-1, em decorrência de sua exoneração.

28 - FERNANDO LUÍS PIRES, classificado em 41° lugar,
na vaga de Cintia Freire Garcia, matrícula n° 36.355-3, em
decorrência de sua exoneração.

29 - GILSON DOS SANTOS SOUZA, classificado em 42°
lugar, na vaga de José Afonso de Oliveira, matrícula n°
16.759-2, em decorrência de sua aposentadoria.

:«) - BASILE DEMOSTHENES KRYONIDIS, classificado
em 13" lugar, na vaga de Waldemir Fernandes da Costa,
ma t r í cu la n° 15.549-7, em decorrência de sua
aposentadoria.

31 - CLÁUDIO SCAFUTO FILHO, classificado e 44° lu-
gar,na vaga de José António, matrícula n° 10.430-2, em de-
corrência de sua aposentadoria.

:(2 - VIRGÍLIO CAIXETA ARRAES. classificado em 45"
lugar, na vaga de Raimundo Vieira Maciel, matrícula n°
14 600-5, em decorrência de sua aposentadoria.

33 - PAULO FERNANDO DA SILVA SOUZA, classifica-
do em 46° lugar, na vaga de Joaquim Gomes, matrícula n°
14.810-0. em decorrência de sua aposentadoria.

34 - MARISOL FERREIRA.classificada em48°lugar, na
vaga de Manoel Leite de Andrade, matricula n" 16.812-2,
em decorrência de sua aposentadoria.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 11 DE FEVEREIRO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo
em vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, do Decreto n° 7.682, de 15 de setembro de 1983, e o
que consta do Processo n" 014.028/81,

RESOLVE:

RETIFICAR o Decreto de 21 de outubro de 1981, publicado
no Diário Oficial do Distrito Federal n° 203, de 26 do mes-
mo mês e ano, referente a concessão de pensão especial vi-
talícia a JOANA GONÇALVES DOS REIS, viúva, e tem-
porária aos demais dependentes do ex-funcionário DEL-
TRUDES PEREIRA DA MOTA, Guarda, Nível 10-B, ma-
trícula n° 11.111-2, do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para incluir as filhas ANA MARIA DOS
REIS MOTA e MARLENE REIS MOTA, na qualidade de
beneficiárias da pensão especial temporária, ficando ratifi-
cados os demais termos da concessão inicial.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 11 DE FEVEREIRO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo
em vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de dezembro
de 1982, e o que consta do Processo n° 030.000.990/93,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos do artigo 1°, da Lei n" 6.782, de
19 de maio de 1980, pensão especial vitalícia a AL VINA
DOS SANTOS VIEIRA, viúva, e temporária a ZILDENE
DOS SANTOS VIEIRA e ANA RITA DOS SANTOS VIEI-
RA, filhas do ex-servidor OSVALDO FRANCISCO VIEI-
RA, matrícula n° 16.164-0, no Cargo de Auxiliar de Admi-
nistração Pública, Classe Única, Padrão VI, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, a contar de 02 de dezembro de
1991.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 11 DE FEVEREIRO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo
em vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de dezembro
de 1982, e o que consta do Processo n° 030.000.565/93,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alí-
nea "a", e item II, alínea "a" e 224, da Lei n° 8.112, de 11
dezembro de 1990, pensão vitalícia a MARA GUADALU-
PE SILVEIRA PARAÍSO, viúva, e temporária a YANDA-
RA SILVEIRA PARAÍSO e AUGUSTO CÉSAR SILVEIRA
PARAÍSO, filhos do ex-funcionário EVANDRO RIBEIRO
PARAÍSO, matrícula n° 28.944-2, no Cargo de Procurador
de 1a Categoria do Distrito Federal, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, a contar de 01 de janeiro de 1992.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 11 DE FEVEREIRO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo
em vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de dezembro
de 1982, e o que consta do Processo n° 030.000.559/93,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alí-
nea "c", e 224, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
pensão vitalícia a ANÁLIA MARIA DE JESUS, compa-
nheira do ex-funcionário JACY PEREIRA DA SILVA, ma-
trícula n° 04.200-X, no Cargo de Técnico de Administração

Pública, 2a Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, a contar de 01 de janeiro de 1992.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 11 DE FEVEREIRO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pe-
lo artigo 1° item II, alínea "a", do Decreto n° 7.321, de 22
de dezembro de 1982,

RESOLVE:

Nomear os candidatos abaixo habilitados em concurso pú-
blico, para exercerem o cargo de Analista de Administra-
ção Pública, 3a Classe, Padrão I, Área Meio Ambiente,
Ciência e Tecnologia. Especialidade II, (SEMATEC), do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, em vaga originária.

N" ORDEM NOME CLASSIFICAÇÃO
01 LILIAN NEVES RIBAS 8°
02 IVAN DUTRA FARIA 10°
03 FABIOLA HEIDRICH OLIVEIRA DANTAS 14°
04 KAZIMIERZ JOSEF CUDO 21°
05 RODRIGO STUDART CORRÊA 22°
06 PAULO CÉSAR MAGALHÃES FONSECA 28°
07 MARTA RUFFONI GUEDES 30°
08 THEREZA CHRISTINA A. M. CARVALHO 31 °
09 PAULA ASSIS REPUBLICANO SILVA 32°
10 PEDRO PAULO COSTALLAT BRUNO 33°

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 09 DE FEVEREIRO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo
em vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 4°
do Decreto n" 12.469, de 06 de julho de 1990, e o que consta
do Decreto n° 14.533, de 23 de dezembro de 1992,

RESOLVE:

01 — Proceder a Ascensão Funcional, de acordo com o De-
creto n° 13.165, de 30 de abril de 1991, do Cargo de Au-
xiliar de Administração Pública, para o Cargo de Técnico
de Administração Pública, do Quadro de Pessoal do Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana — SLU, dos servidores a se-
guir relacionados, publicado no DODF n° 133 de 11 de ju-
lho de 1991.

Da Classe Única Padrão III, para 3a Classe, Padrão II
N° de Ordem: 01, Nome: Wanderley Herculano Hack, ma-
trícula n° 83.068-2, Classificação: 19°; N° de Ordem: 02,
Clovis Rodrigues do Nascimento, matrícula n° 82.923-4,
Classificação: 53; N° de Ordem: 03, Levi Neres da Cruz,
matrícula n° 82.807-6, Classificação: 85.

02 — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 09 de fevereiro de 1993

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 11 DE FEVEREIRO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo
em vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de dezembro
de 1982, e ainda o que consta do Processo n°
00060.000152/93,

RESOLVE:

Kxonerar, a pedido, MUCIO LOPES DA FONSECA, matrí-
cula n" 27.358-9, do cargo de Analista de Administração
Publica, 3a Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, a partir de 02 de fevereiro de 1993.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 11 DE FEVEREIRO DE 1993

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo
em vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "a", do Decreto n° 7.321, de 22 de dezembro
de 1982, e ainda o que consta do Processo n°
132.000141/93,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, OSVALDO MARQUES DA SILVA,
matrícula n° 35.390-6, do cargo de Técnico de Administra-
ção Pública, 3a Classe, Padrão II., do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, a partir de 28 de janeiro de 1993.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS
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DISPENSA DE PONTO

Autorizo, de acordo com a competência que me foi delegada
pelo artigo ld, item H, alínea "d" do Decreto n° 7.321, de
22 de dezembro de 1982, a dispensa de ponto aos servidores
do Governo do Distrito Federal que, comprovadamente,
comparecerem ao:
- XV CONGRESSO BRASILEIRO DE HEMODINÂMICA
E ANGIOCARDIOGRAFIA, no período de 28 a 30 de abril
de 1993, na Cidade de Recife - PE; e
- 16° CONGRESSO PAULISTA DE ODONTOLOGIA,
26° CONGRESSO BRASILEIRO DE ODONTOLOGIA, 4°
CONGRESSO UNIVERSITÁRIO PAULISTA DE ODON-
TOLOGIA, 34° SEMINÁRIO ODONTOLÓGICO LATINO
AMERICANO, 4a JORNADA NACIONAL DOS TÉCNI-
COS EM PRÓTESE DENTARIA, 1a JORNADA NACIO-
NAL DOS THD E ACD, no período de 24 a 29 de janeiro de
1994, na Cidade de São Paulo - SP.

Brasília, 11 de fevereiro de 1993

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS
Secretária de Administração

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATERIAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE FEVEREIRO DE 1993

A COORDENADORA DO SISTEMA DE MATERIAL, no
uso da competência que lhe foi conferida pelo item I, alínea
"a", da Portaria n° 52/SEA, de 29 de dezembro de 1982, e
tendo em vista o disposto nos artigos 1° e 2° do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

Designar IVANY SOARES DOS SANTOS, Auxiliar de Ad-
ministração Pública, matrícula n° 30.576-6, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para substituir MEIRE FREI-
TAS DE OLIVEIRA, Chefe da Seção de Escrituração da Di-
visão de Programação e Controle desta Coordenação, Códi-
go DF-02, no período de 01.02 à 20.02.93 por motivo de
férias.

GILZA MARQUES GUIMARÃES

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA SEFP N« 014 DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993.

0 SECRETÁRIO OE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuições e tendo em vista a competência que lhe

foi delegada pelo art. 1», inciso IV, do Decreto ns 11.335, de

Q7 de dezembro de 1988, e o que consta dos processos r>os

061.000724/93 e 030.000920/93,

R E S O L V E :

1 - «provar, na forma dos Anexos I, II, III e IV, as altera-

ções dos Quadros de Detslhamento da Despesa da Fundação Hospi-

talar do Distrito Federal e da Secretaria de Educação, aprova-

dos pela Portaria SEFP n" 683, de 30 de dezembro de 1992.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

EVERARDO MACIEL

EIEACIC10 DE 1W3

! S E G U R I D A D E
l flCKSClnO
! «CIO A PORT«IA » 014 SOT de 10 de fevereiro/1993 REOKOS DE TODAS, «S FOKTES

17000

173)1

1307500K1.ZW.DOOO

1301500251. SI 0030

ma
E S P E C I F I C A Ç Ã O : DA

DESPESA

SECRETMIA DE SAÚDE

F1MACAO HOSPITAL* W DISTRITO
FEDERAL

EDIFICAÇÕES «EDICO-HOBPITAUKS

CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL JUSCCLINO
KUBITSOCX

PKHKAD E EXECUCM) OE MBfiWlfiS DE
SAÚDE E PRESTUBX K ASSISTÊNCIA
rEDIOHCSPITIUA

1307SM2K.O» OX» FlKinWÍKO U FUKKCAO 3*40 '3
34WW
4S».«

DETIUttDO T O T A L

27.000 000
37000.000
10 OM 000

«4 000.MO

10.«K.DOO

EIEBCIC10 K 1W3

Acracia
AHEIO A PORTARIA Na 014 SEFP de 10 de fevereiro de 1993

F I S C A L

RECURSOS DD TESOURO

16000

16101

213 034 0000

SECRETARIA DC EDUCAÇÃO

SECRETARIA OE EDUCAÇÃO

COORDENAÇÃO E NVUTENCAO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS

NATUREZA

DESPESA DETALHAI

420.000

4a ooo

iOM07oeeiE.c3o.oooi: Finciaonoira s» SECRETARIA OE EDUCA-;
340.000 i 340 000
03.000 i 60 000 i

EXERCÍCIO DE 1TO

: teo.ooo:

Cr» 1.000,00

S E G U R I D A D E
REDUÇÃO

»€IO A POSTARIA No 014 SEFP de 10 da fevereiro/1993 DECURSOS DE TODAS AS TOTES

C Ó D I G O

17000

17S01

1307500P.51 207 0000

130750851. £07 0030

130750458a 090 0000

Í307504S85 090.0001

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA OE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL

EDIFICAÇÕES KfDlCO-KBPITALARES

CONSTRUÇÃO 00 HOSPITAL JUSCEL1IB
KUeiTSOfX

PmOCAO E EIECLÇAO DE PHBWIAS OE
S«JOE E PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA
líDlCO-HOSPITfUIR

FLKIDWENTO DA FUNDAÇÃO

NATUREZA
DA

DESPESA

4550 «

349030
3490.30
459051

FTE

000

000
050
000

V A L O R

DETALHADO

10000.000

E7 000.000
37.000000
10000.000

T O T A L

T O T A L

84.000 000

B4 001) 000

10000000

10.000000

74.000000

74.000.000

84. 000 ODD

EXEÍCICIO OE im

AHEXO A PORTARIA Nfi 014 SEFP de 10 de fevereiro de 1993

WM7H212.l3i.HM

«W7MJ12.l3i.M41

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECJETMIA DC EDUCAÇÃO

SECRETA™ DE EDUCAÇÃO

CDOtDEKACM E KAWTEWAO DOS SEIVI-
COS «DHIHISTRHIVOS

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDO-

eiró

WI-

DU-

de 1993 «ECIKSO

NATUREZA

D*
DESPESA

3191.11

34M.33

FTE

•31
m

DO TESOURO

V A L O R

DETALHADO

M. Hl

I 0 T AL

T O T A L

42Í.W

42I.MI

42I.HI

3M.M4
H.m

42». m
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GAMA

ATO DECLARATÓRIO N" 03/93 - DRG-DPR-SEFP
O CHEFE DA DIVISÃO DA RECEITA DO GAMA DO
DEPARTAMENTO DA RECEITA DA SECRETARIA DA
FAZENDO DO DISTRITO FEDERAL, usando da compe
tência que lhe foi delegada pelo ORDEM DE SERVIÇO N°
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Chefe Substituto

INSCRIÇÃO
icns:

07.100.247-2
07.113.081-0

iss:
071.592-1

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

INSTRUÇÃO DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993
O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições re-
gimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi dele-
gada pelo artigo 2°, inciso IV, do Decreto n° 12.740, de 24
de outubro de 1990, e o que consta do Processo n°
082.016604/91-FEDF,
RESOLVE:
Rever os proventos de Aposentadoria de MÍRIAM FURTA-
DO DE MOURA, matrícula n° 85.411-5, no cargo de Pro-
fessor, Nível 03, Classe Única, Padrão 24F, do Quadro de
Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, efe-
tivada através da Instrução de 03 de fevereiro de 1992, pu-
blicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 026, de 06
de fevereiro de 1992, para deles excluir as vantagens pre-
vistas no artigo 2° § 1° da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro
de 1979, alterada pelos Decretos-lei n°s 1.746, de 27 de de-
zembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei

n° 62, de 12 de dezembro de 1989, para considerá-los nos
termos das vantagens previstas no artigo 184, item II, da
Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, em consonância
com a Lei n" 6.701, de 24 de outubro de 1979, a contar de 01
de dezembro de 199'

MARCO ANTÓNIO DE MORAES
INSTRUÇÃO DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições re-
gimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi dele-
gada pelo artigo 2°, inciso IV, do Decreto n° 12.740, de 24
de outubro de 1990, e o que consta do Processo n°
082.009852/90-FEDF,

RESOLVE:

Rever os proventos da Aposentadoria de LÍGIA MARIA
SALIM BASTOS PADILHA, matrícula n° 81.828-3, no car-
go de Professor, Nível 03, Classe Única, Padrão 25F, do
Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito
Federal, efetivada através da Instrução de 07 de dezembro
de 1990, publicada no Diário Oficial, do Distrito Federal
n° 239, de 10 de dezembro de 1990, para deles excluir as
vantagens previstas no artigo 184, item II, da Lei n° 1.711,
de 28 de outubro de 1952, em consonância com a Lei n°
6.701, de 24 de outubro de 1979, para considerá-los nos ter-
mos das vantagens previstas no artigo 2°, § § l ° e 3 ° da
Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos
Decretos-lei n° 1.746, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153
de 24 de julho de 1984, e pela Lei n° 62, de 12 de dezembro
de 1989, a contar de 23 de novembro de 1992.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o constante do Processo n°
082.000297/93-FEDF,

RESOLVE:

1. Autorizar o pagamento de horas extras aos servidores,
abaixo relacionados, ocupantes do Cargo de Agente de Edu-
cação, na Especialidade Vigia, por serviços extraordinários
prestados no mês de janeiro passado, nos totais abaixo espe-
cificados, nos termos e limites estabelecidos pelos Decretos
n°s 11.386/88, de 26.12.88 e 11.452/89, de 16.02.89.
- GILSON PAZ DOS SANTOS, matrícula n° 47.421-5, 13
horas, - ZACARIAS AFONSO E SILVA MELO, matrícula
n° 47.021-X, 12 horas, - SEBASTIÃO MACEDO, matrícu-
la n° 54.866-8, 12 horas e - JOSÉ MARQUES ALVES,
matrícula n° 55.379-4, 05 horas.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o constante do Processo n°
00082.000893/93-FEDF,

RESOLVE:

1. Autorizar, em caráter excepcional,-os servidores abaixo
relacionados, a prestarem serviços extraordinários nos me-
ses de fevereiro, março, abril e maio do corrente exercício,
num total de 80 (oitenta) horas extras a serem distribuídas
entre os referidos meses, observando-se, rigorosamente, os
termos e limites estabelecidos pelos Decretos N°s
11.386/88, de 26.12.88 e 11.452/89, de 16.02.89.

- ANTÓNIO PEREIRA DA SILVA, matrícula n°
57.853-3; JOSÉ MÁRIO MARQUES, matrícula n°
61.469-6; MIGUEL ARAÚJO COELHO, matrícula n°
57.885-1 e MARCO FRANCISCO DUTRA PINTO, matrí-
cula n° 61.523-4.
2. Determinar que a chefia imediata mantenha rigoroso
controle sobre a efetiva realização dos mencionados servi-
ços, encaminhando à Divisão de Pessoal da FEDF, ao final
dos referidos meses, o total de horas trabalhadras por cada
servidor.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

SECRETARIA DE SAÚDE

CORTARIA DE li:í DE FEVEREIRO DE 1993

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item I, alínea "a" do
Decreto n° 7.321, de 22 de dezembro de 1982, alterado pelo
Decreto n° 12.181, de 31 de janeiro de 1990,

RESOLVE:
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Designar MARIA I )K FÁTIMA SILVA, matrícula n"
:i:i.642-4, Auxi l iar de Administração Pública, Classe Úni-
ca, Padrão I, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, pa-
ra substituir TÂNIA CRISTINA RODRIGUES MOREIRA,
matrícula n° 30.678-9, Chefe da Seção de Orçamento e Fi-
nanças, Símbolo DFG-05, da Divisão de Administração Ge-
ral, no período de 01-02 a 20-02-93, por motivo de férias re-
gulamentares da titular.

CARLOS SANTANNA

PROCESSO N": 060-001.621/92
INTERESSADO: GILBERTO AMADO PEREIRA ALVES
FILHO e outro
ASSUNTO: Dispensa de Ponto.

DESPACHO:

Tendo em vista o disposto no artigo 92 da Lei n° 8.112/90,
combinado com o Decreto n° 9.355/86 e após manifestação
da Secretaria de Administração, autorizo a dispensa de as-
sinatura de ponto aos servidores GILBERTO AMADO PE-
R E I R A ALVES FILHO, matrícula n° 19.499-9, e IVAN
BISPO DE ASSIS, matrícula n° 21.747-6, por terem sido
eleitos Diretores de Relações Públicas e de Planejamento e
Economia, respectivamente, da Associação dos Inspetores
Sanitários e de Saúde de Brasília - AISSBRA, enquanto
perdurar o mandato.

À Diretora da DAG/SÉS para ciência e registro.

Apôs, ao Departamento de Fiscalização de Saúde para
providências.

CARLOS SANT'ANNA
Secretário de Saúde

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

PROCESSO N°: 062.000.014/93
INTERESSADOS: SAB - SOCIEDADE DE ABASTECI-
MENTO DE BRASÍLIA S/A E COMERCIAL E DISTRI-
BUIDORA BORELLA LTDA.

À vista das instruções contidas no presente processo e o dis-
posto nos artigos 79 e 80 do Decreto n° 13.708/91 e de acor-
do com o que estabelece os itens I e II do artigo 36, combina-
do com o item I do artigo 35 do citado diploma legal, reco-
nheço a dívida, autorizo a realização e determino a emissão
de Nota de Empenho no valor de Cr$ 5.708.248,00 (cinco
milhões, setecentos e oito mil, duzentos e quarenta e oito
cruzeiros), em favor das firmas acima citadas.

Publique-se e encaminhe-se o processo a DAG, para emis-
são da respectiva Nota de Empenho e Autorização de Paga-
mento a conta do elemento 349092 — Despesas de Exercí-
cios Anteriores, para atender os elementos 349030 — Mate-
rial de Consumo, do orçamento do Instituto de Saúde do
Distrito Federal.

CARLOS SANT'ANNA

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

PROCESSO N": 062.000.011/93
INTERESSADOS: RECOMÁQUINAS REPRESENT. DE
MÁQUINAS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA - TEC-
NOLTA EQUIPAMENTOS ELETRÓNICOS LTDA - WF
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - TYPE MÁ-
QUINAS E SERVIÇOS LTDA - REIMAQ ASSISTÊNCIA
TÉCNICA DE DUPLICADORES LTDA E CODIR INDÚS-
TRIA, COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO LTDA.

À Vista das instruções contidas no presente processo e o dis-
posto nos artigos 79 e 80 do Decreto n° 13.708/91 e de acor-
do com o que estabelece os itens I e II do artigo 36, combina-
do com o item I do artigo 35 do citado diploma legal, reco-
nheço a dívida, autorizo a realização e determino a emissão
de Nota de Empenho no valor de Cr$ 4.785.279,13 (quatro
milhões, setecentos e oitenta e cinco mil, duzentos e setenta
e nove cruzeiros e treze centavos), em favor das empresas
acima citadas.
Publique-se e encaminhe-se o processo a DAG, para emis-
são da respectiva Nota de Empenho e Autorização de Paga-
mento a conta do elemento 349092 — Despesas de Exercí-
cios Anteriores, para atender ao elemento 349039 — Outros
Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica do Orçamento do
Instituto de Saúde do Distrito Federal.

CARLOS SANT'ANNA

RECONHECIMENTO DA DÍVIDA

PROCESSO N°: 062.000.028/93
INTERESSADOS: CEB - Companhia de Eletricidade de
Brasília, Pontual Transporte de Encomendas Urgentes,
Engesel Engenharia de Sistemas Elétricos Ltda., Panaví-
deo Tec. Eletrônica Ltda., Eletrospitalar Com. e Assistên-

cia Técnica Ltda., Enlace — Sistemas de Telecomunicações
Com. Representações, Teleplan — Telec. Planalto Ltda e
Waldir José Rocha.

À vista das instruções contidas no presente processo e o dis-
posto nos artigos 79 e 80 do Decreto n° 13.708/91 e de acor-
do com o que estabelece os itens I e II do artigo 36, combina-
do com o item I do artigo 35 do citado diploma legal, reco-
nheço a dívida, autorizo a realização e determino a emissão
de Nota de Empenho no valor de Cr$ 157.738.077,98 (cento
e cinquenta e sete milhões, setecentos e trinta e oito mil, se-
tenta e sete cruzeiros e noventa e oito centavos) em favor
das firmas acima citadas.

Publique-se e encaminhe-se o processo à DAG, para emis-
são da respectiva Nota de Empenho e Autorização de Paga-
mento a conta do elemento 349092 — Despesas de Exercí-
cios Anteriores, para atender ao elemento 349039 — Outros
Serviços de Terceiros — Pessoas Jurídicas, do Orçamento
do Instituto de Saúde do Distrito Federal.

CARLOS SANT'ANNA

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE
FEVEREIRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HU-
MANOS DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Instru-
ção n° 065/90, de 08 de novembro de 1990,

RESOLVE:

Conceder LICENÇA ESPECIAL aos servidores abaixo re-
laciçnados, lotados na COORDENAÇÃO REGIONAL DE
SAÚDE DE TAGUATINGA.nos termos do art.87 da Lei n°
8.112/90, combinado com a Lei n° 221/90; condicionando o
período de gozo aos critérios da Administração, deduzindo
os meses por ventura usufruídos.

HOSPITAL REGIONAL DE TAGUATINGA

PROCESSO: 061.030.095/91
NOME: LUIZA DE FÁTIMA ARAÚJO
MATRÍCULA: 106.880-6
QUINQUÉNIOS: 1° - 08.08.73 a 14.08.78; 2° 15.08.78 a
22.08.83; 3° 23.08.83 a 27.08.88.

Esta publicação torna sem efeito a anterior, concedida nos
termos da Lei n° 1.711/52, publicada no DODF de 13.02.91.

PROCESSO: 061.030.571/91
NOME: ANTONIA CARDOSO DOS SANTOS
MATRÍCULA: 110.886-7
QUINQUÉNIOS: 1° - 29.10.76 a 28.10.81; 2° 29.10.81 a
28.10.86; 3° 29.10.86 a 28.10.91.
Esta publicação torna sem efeito a anterior, concedida nos
termos da Lei n° 1.711/52, publicada no DODF de 09.07.91.

PROCESSO: 061.030.811/91
NOME: NADIR MARIA DE MACEDO
MATRÍCULA: 111.516-2
QUINQUÉNIOS: 1° - 13.04.77 a 25.04.82; 2° 26.04.82 a
25.04.87; 3° 26.04.87 a 25.04.92.
Esta publicação torna sem efeito a anterior, concedida nos
termos da Lei n° 1.711/52, publicado no DODF de 03.09.91

PROCESSO: 061.004.092/91
NOME: ELZA SIMÁO DA SILVA
MATRÍCULA: 115.080-4
QUINQUÉNIOS: 1° - 02.07.80 a 01.07.85; 2° 02.07.85 a
20.07.90; Esta publicação torna sem efeito a anterior, con-
cedida nos termos da Lei n° 1.711/52, publicada no DODF
de 11.06.91.

PROCESSO: 061.030.214/91
NOME: HELENA MARIA LACERDA DE LIMA
MATRÍCULA: 115.852-0
QUINQUÉNIOS: 1° - 24.11.80 a 09.12.85; 2° 10.12.85 a
15.12.90 Esta publicação torna sem efeito a anterior, conce-
dida nos termos da Lei n° 1.711, publicada no DODF de
25.03.91.

GERALDO FERREIRA DA SILVA

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇÃO COMUNITÁRIA

PORTARIA DE 11 DE FEVEREIRO DE 1993

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
AÇÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 3", do Decreto n°
i.466, de 07 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

Mandar cessar a Gratificação por Encargo em Gabinete, da
servidora MARIA ANITA SARAIVA MOTA, matrícula n°
08.780-7, Analista de Administração Pública, da Secreta-
ria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária do Dis-
t r i to Federal, pelo Encargo de Assessor, a partir de
10.02.93.

LÚCIA MARIA ALVIM DE SOUZA BITTAR

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

DIRETORIA EXECUTIVA

INSTRUÇÃO DE 11 DE FEVEREIRO DE 1993

0 DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVI-
ÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, em conformidade
com o item XV do artigo 1° da Instrução n° 001 de
05.02.93, no uso de suas atribuições e, considerando o ex-
posto no Processo n° 101.000240/93,

RESOLVE:

1 — Instituir uma Comissão de Tomada de Contas Especial
para, no prazo de 30 (tinta) dias, apurar responsabilidade
dos fatos relacionados no processo supracitado; II — Desig-
nar os servidores: ANTÓNIO CARLOS SANTOS ZAFFI-
NO, matrícula n° 7.957-X, VERÓNICA MARIA MAIA DE
LEMOS, matrícula n° 6.776-8 e ANTENOR FERNANDES
BEZERRA, matrícula n° 7.107-2, sob a presidência do pri-
meiro, integrar ã Comissão ora criada por este ato.

JOSÉ RENATO RIELLA

INSTRUÇÃO DE 11 DE FEVEREIRO DE 1993

0 DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVI-
ÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, em conformidade
com o item XV do artigo 1° da Instrução n° 001 de
05.02.93, no uso de suas atribuições e, considerando o ex-
posto no Processo n° 101.000241/93;

RESOLVE:

1 — Instituir uma Comissão de Tomada de Contas Especial
para, no prazo de 30 (trinta) dias, apurar responsabilidade
dos fatos relacionados no processo supracitado; II — Desig-
nar os servidores: VERÓNICA MARIA MAIA DE LEMOS,
matrícula n° 6776-8, ANTÓNIO CARLOS SANTOS ZAF-
FINO, matrícula n° 7957-X e ANTENOR FERNANDES
BEZERRA, matrícula n° 7107-2, sob a presidência do pri-
meiro, integrar a Comissão ora criada por este ato.

JOSÉ RENATO RIELLA

SECRETARIA DE TRANSPORTES

PROCESSO N": 040.000.072/93
INTERESSADO: MARA LÚCIA MOREIRA ALENCAS-
TRO VEIGA
ASSUNTO: Requisição de Diárias n° 001/93

Autorizo a concessão de 02 (duas) diárias de viagem à servi-
dora MARA LÚCIA MOREIRA ALENCASTRO VEIGA,
em decorrência do seu deslocamento à cidade do Rio de
Janeirp-RJ, com finalidade de participar da reunião da Co-
missão Olímpica, criada pelo Governador do Distrito Fede-
ral, com o Presidente do Comité Olímpico Internacional, a
realizar-se naquela cidade, no período de 12 a 14 de feverei-
ro do corrente ano.

Brasília. 10 de fevereiro de 1993

JANUÁRIO ÉLCIO LOURENÇO
Secretário-Adjunto de Transportes

SECRETARIA DE AGRICULTURA
FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO

FEDERAL

PORTARIA N" OS9,DE 12 DE JANEIRO DE 1.993

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada
pelo artigo 2°, item IV, do Decreto n° 12.740, de 24.10.90, e
o que consta do Processo n° 073.005209/92,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a JOÃO BATISTA DE
SOUSA, matrícula n° 92.951.4, no Cargo de Técnico de Ad-
ministração Pública, Classe 1a, Padrão II, Referência 05 B,
do Quadro de Carreira de Administração Pública da Fun-
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dação Zoobotânica do Distrito Federal, nos termos dos Arti-
gos 186, item III, alínea "a", e 189, Parágrafo Único, da Lei
n° 8.112, de 11 de dezembro de 1.990, combinados com o ar-
tigo 40, inciso III, alínea "a", e § 4°, da CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as van-
tagens do artigo 192, item I, da Lei n° 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990.

NURI ANDRAUS GASSANI
Presidente

PORTARIA N" 090,DE 12 DE JANEIRO DE 1.993

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada
pelo artigo 2°, item IV, do Decreto n" 12.740, de 24 de ou-
tubro de 1990, e o que consta doProcesso n° 073.003561/92.

RESOLVE.

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alí-
nea "a", e item II, alínea "a", e 224, da Lei 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, Pensão Especial Vitalícia a EDINA IG-
NEZ DE SOUZA, Companheira, e Temporária a MARIA
ZALMITA DE SOUZA CALDAS, DOMINGOS DE JESUS
DE SOUZA CALDAS, AMADO DE SOUZA CALDAS,
ANA MARIA DE SOUZA CALDAS, MARIA NEIDE DE
SOUZA CALDAS, JOSÉ DE SOUZA CALDAS, MARIA
SILVANADE SOUZA CALDAS.CLEIDE DE SOUZA CAL-
DAS, EDNEI DE SOUZA CALDAS, e JÚLIO DE SOUZA
CALDAS, filhos do ex-funcionário NELSON DE SOUZA
CALDAS, matrícula n° 93.794.0, no Cargo de Auxiliar de
Administração Pública, Classe Única, Padrão VI, referên-
cia 06 Z, do Quadro de Pessoal da Fundação Zoobotânica do
Distrito Federal, a contar de 07 de maio de 1992.

NURI ANDRAUS GASSANI

SECRETARIA DE CULTURA,
ESPORTE E TURISMO

PORTARIA DE 08 DE FEVEREIRO DE 1.993

O SECRETÁRIO DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições Regi-
mentais e tendo em vista o disposto no Decreto n° 10.839,
de 19 de outubro de 1.987 e artigo 10 da Lei n° 35, de 13 de
junho de 1.989 e Lei n" 236, de 22 de janeiro de 1.992,

RESOLVE;

CONCEDER ao servidor EUCLIDES CAMARGO GOMES,
matrícula n° 26.844-5, Técnico de Administração Pública,
do Quadro de Pessoal desta Secretaria, Gratificação por en-
cargo em Gabinete, pelo encargo de Assistente, a partir de
08.02.93.

FERNANDO LEMOS

PORTARIA DE 08 DE FEVEREIRO DE 1.993

O SECRETÁRIO DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 3°, alínea "a", do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1.979,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora LUZIA DE BRITO AYRES, matrí-
cula n° 34.052-9, Auxiliar de Administração Pública, para
substituir o servidor RONALDO DE MEDEIROS SAN-
TOS, matrícula n° 34.085-5, Chefe da Seção de Serviços
Gerais,Código DFG-02, no período de 08 a 27.02.93,por mo-
tivo do mesmo estar substituindo o Diretor da Divisão de
Administração Geral desta Secretaria no mesmo período
acima citado..

FERNANDO LEMOS

PORTARIA DE 08 DE FEVEREIRO DE 1.993

O SECRETÁRIO DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 3°, alínea "a", do Decreto n"
5.004, de 20 de dezembro de 1.979,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor RONALDO DE MEDEIROS SAN-
TOS, matrícula n° 34.085-5, Chefe da Seção de Serviços
Gerais, Código DFG-02, para substituir o servidor ANTÓ-
NIO DIAS NETO, matrícula n° 35.487-2, Diretor da Divi-

são de Administração Geral, Código DFG-11, desta Secre-
taria, no período de 08 a 27.02.93, por motivo de férias re-
gulamentares do Titular.

FERNANDO LEMOS

PORTARIA DE 08 DE FEVEREIRO DE 1.993

O SECRETÁRIO DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições Regi-
mentais e tendo em vista o disposto no Decreto n° 10.839,
de 19 de outubro de 1.987 e artigo 10 da Lei n° 35, de 13 de
junho de 1.989 e Lei n° 236, de 22 de janeiro de 1.992,

RESOLVE:

MANDAR CESSAR o pagamento da Gratificação por En-
cargo em Gabinete, encargo de Assistente do servidor
OROSVALDO MACENA DE BRITO, matrícula n°
34.672-1, Técnico de Administração Pública, a partir de
08.02.93.

FERNANDO LEMOS

PORTARIA DE 09 DE FEVEREIRO DE 1.993

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA CULTURA, ESPORTE E
TURISMO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competên-
cia que lhe foi delegada pelo item I letra "g" da Portaria n°
003/91 - SCE, de 15 de maio de 1991 e pela Lei n° 408, de
13.01.93,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria de 25 de janeiro de
1993, publicado no DODF n° 27, página 09, de 05/02/93,
que DESIGNOU o servidor RONALDO DE MEDEIROS
SANTOS, matrícula n° 34.085-5, como EXECUTOR do
Termo Padrão de Contrato n° 10/89, firmado entre o Gover-
no do Distrito Federal e a firma INDAIÁ BRASIL - Águas
Minerais Ltda.

GEDEAM CAMPELO NUNES

PORTARIA DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA CULTURA, ESPORTE E
TURISMO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competên-
cia que lhe foi delegada pelo item I, letra "g" da Portaria
n° 003/91-SCE, de 15 de maio de 1991 e pela Lei n° 408, de
13.01.93,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor JUAREZ VIEIRA MATOS FILHO,
matrícula n° 32.765-4, Técnico de Administração Pública,
2a Classe, Padrão IV, como EXECUTOR do Termo Padrão
de Contrato n° 10/89, firmado entre o Governo do Distrito
Federal e a firma DISTRIBUIDORA DE JORNAIS NOVA
REPÚBLICA LTDA, objetivando o fornecimento de jor-
n a i s , c o n f o r m e c o n s t a n o P r o c e s s o n °
150.000.966/92-SCET, cabendo-lhe acompanhar e atestar a
execução dos serviços de acordo com as Normas de Execu-
ção Orçamentaria e Financeira do Distrito Federal, com vi-
gência até 31.12.93.

GEDEAM CAMPELO NUNES

SECRETARIATE INDUSTRIA,
COMERCIO E

DESENVOLVIMENTO REGIONAL
INTERESSADO: EVANDRO KALUME PIRES
ASSUNTO: Concessão de Diárias e Requisição de
Passagens.

Nos termos da competência delegada pelo item l, letra "f,
da Portaria n° 001/86-SICT, de 11 de dezembro de 1986, ob-
servado o disposto no Decreto n° 12.805/90, AUTORIZO o
fornecimento de 01 (uma) passagem aérea BRASÍLIA/MA-
NAUS/BRASÍLIA, bem como a concessão de diárias para o
Doutor EVANDRO KALUME PIRES, Secretário-Adjunto
da Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo do Distrito
Fedeal, quando deverá viajar até a referida Cidade, como
participante desta Secretaria no Forum'Nacional de Secre-
tárias da Indústria e Comércio, a ser realizado naquela Ca-
pital, no período de 14 a 17 de fevereiro de 1993.

À DAG/SICT, para as providência complementares.

Brasília, 09 de fevereiro de 1993.

EVANDRO KALUME PIRES
Secretário-Adjunto/SICT

INTERESSADO: NURI ANDRAUS GASSANI
ASSUNTO: Concessão de Diárias e Requisição de
Passagens.

Nos termos da competência delegada pelo item l, letra "f,
da Portaria n" 001/86-SICT, de 11 de dezembro de 1986, ob-
servado o disposto no Decreto n° 12.805/90, AUTORIZO o
fornecimento de 01 (uma) passagem aérea BRASILIA/MA-
NAUS/BRASÍLIA, bem como a concessão de diárias para o
Doutor NURI ANDRAUS GASSANI, Secretário de Indús-
tria, Comércio e Desenvolvimento Regional, que deverá
viajar até a referida Cidade, como participante desta Secre-
taria no Fórum Nacional de Secretários da Indústria e Co-
mércio, a ser realizado naquela Capital, no período de 15 a
17 de fevereiro de 1993.

À DAG/SICT, para as providências complementares.

Brasília, 08 de fevereiro de 1993

EVANDRO KALUME PIRES

Secretário-Adjunto/SICT

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PROCESSO: 190.000.315/92
INTERESSADO: SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS DE BRASÍLIA LTDA
ASSUNTO: P A G A M E N T O D K E X E R C Í C I O S
ANTERIORES
DESPACHO: À vista do que consta nos autos e do disposto
nos artigos 80 e 81, do Decreto n" 14.554/92, reconheço a dí-
vida mencionada no processo supra, no valor de Crf
8.467.966,64 (oito milhões, quatrocentos e sessenta e sete
mil, novecentos e sessenta e seis cruzeiros e sessenta e qua-
tro centavos), em nome da SOCIEDADE DE TRANSPOR-
TES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA, correndo a despe-
sa a conta do elemento .'Í490-92 — Desposas de Exercícios
A n t e n ores, do orçamento da Secretaria do Meio Ambiente,
Ciência e Tecnologia. Publique-se e encaminhe-se o proces-
so à Divisão de Administração Geral da SEMATEC, para
as providências complementares.

Brasília-DF, 08 de fevereiro de 1992

MARIA DO CARMO L. BEZERRA
Substituta

TRIBUNAL DE CONTAS

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N" 2881

Aos 15 dias do mês de dezembro de 1992, às 15:00

horas, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conse

lheiros JOEL FERREIRA DA SILVA, FREDERICO AUGUSTO BASTOS,

MARLI VINHADELI e JORGE CAETANO, os Conselheiros-Substitutos

OSVALDO RODRIGUES E JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS, o Auditor

FRANCISCO MARTINS BENVINDO e a Procuradora-Geral em exerci

cio, Dra. MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS, o Presidente, Conse

lheiro JOSÉ EDUARDO BARBOSA, declarou aberta a sessão.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a ata da Sessão Ordinária n5 2880.

J U L G A M E N T O S

APRECIAÇÃO DE PROCESSO COM SUSTENTAÇÃO ORAL

O Senhor Presidente informou ao Plenário que

constava da pauta desta sessão o Processo n9 3145/87, de que

é Relator o Conselheiro JOEL FERREIRA DA SILVA, e ao qual

foi juntado recurso interposto, em conjunto, pelos Senhores

LUIZ HENRIQUE FREIRE DUARTE, CÉZAR AUGUSTO PORTINHO SERZEDE-

LO CORRÊA e MARCOS DECAT FRANÇA, contra decisão desta Corte,

adotada na sessão de 18.07.91, e em que os requerentes soli

citam o direito de fazer sustentação oral. Informou, ainda,

que o Tribunal, em sessão de 01.12.92, decidiu, em caráter

excepcional, deferir o pedido, marcando para esta assentada

a apreciação do recurso, intimando os recorrentes na forma

regimental.

Em seguida, considerando a natureza da matéria,

concedeu a palavra ao Relator, Conselheiro JOEL FERREIRA DA

SILVA, para, prioritariamente, apresentar seu relatório.

Concluído o relatório, o Senhor Presidente, na

conformidade do disposto no art. 62 do Regimento Interno,

consultou a representante do Ministério Público se dêsejava

manifestar-se, tendo a ilustre Procuradora-Geral em exerci-
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cio declarado preferir fazer uso da palavra, nos termos do

§ único do art. 62 do mesmo Regimento, ap5s efetuada a defe-

sa.

prosseguindo, deu a palavra, de acordo com o §

3? do art. 60 do Regimento Interno, aos recorrentes MARCOS

DECAT FRANÇA e CÉZAR AUGUSTO PORTINHO SERZEDELO CORRÊA para,

em nome das Diretorfas Administrativa e Financeira e de Edi.

ficações da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,

no exercício de 1988, fazerem a defesa de seus interesses.

Devolvida a palavra ao Relator, este apresentou

seu voto para discussão e votação, quando a representante do

Ministério PGblico junto a esta Corte, ratificando o parecer

constante dos autos, teceu considerações adicionais de natu

reza jurídica, a respeito de aspectos abordados pela defesa.

Após amplos debates, com a participação de to

dos os membros do Plenário, o Tribunal decidiu: a) conhecer

do recurso "de fIs . 364-366, em cariter excepcional, para, no

mérito, por maioria, dar-lhe provimento; b) conhecer, ainda,

dos expedientes de fls. 331-338 e da documentação que os

acompanham, reiterando a NOVACAP a determinação constante do

item c do Ofício GP n' 1419/91, devendo o recolhimento ser

feito em 30 (trinta) dias, com os acréscimos legais; c) de

volver o processo a 3a. ICE. para os devidos fins. Vencido.

em parte, o Relator, Conselheiro JOEL FERREIRA DA SILVA, que

manteve o voto de fls. 417-427. inclusive o provimento par

ciai do recurso.

PROCESSO DEVOLVIDO A PRESIDÊNCIA

O Senhor Presidente deu continuidade ao julgamen

to do Processo n' 2219/91 (apenso o de n* 054.000422/91) — Re

lator: Auditor FRANCISCO MARTINS BENVINDO —, de que pedira

vista, em sessão anterior, o Conselheiro-Substituto JOSÉ RO

BERTO DE PAIVA MARTINS (revisor). O processo trata da tomada

de contas especial realizada pela PMDF para apurar responsa-

bilidades por danos causados a veículo de sua propriedade,

em virtude de acidente de trânsito.- O Tribunal determinou

diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias. p»

rã os fins indicados no voto do Revisor de fls. 19.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA

PROCESSO N" 1791/84 - Alteração do ato de refor

ma do 2" Sargento BM WALDYR RODRIGUES, já considerada legal

pela Corte, para inclusão dos benefícios da Lei n9 4.902/65.

- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em con

ta o parecer do Ministério Público, considerou legal, para

fins de registro, a alteração em tela,

PROCESSO N9 4639/84 - Alteração do ato de refor_

ma do Cabo BM JOSÉ DE MESQUITA BRAGA, já considerada legal

pela Corte, para inclusão dos benefícios da Lei n9 4.902/65.

- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em con

ta o parecer do Ministério Público, tomou conhecimento dos

atos de fls. 106-107, considerando-os regulares e em confor-

midade com a decisão judicial de que decorrem — devendo o

Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal adotar a pró

vidência indicada a fls. 132, alínea b.

PROCESSO N' 1177/86 - Revisão dos proventos da

reforma do l" Sargento BM WALTER MACEDO NUNES.- O Tribunal,

de acordo com o voto do Relator, considerou legal, para fins

PROCESSO N' 1853/87 - Prestação de contas da Fun

dação Zoobotãnica do Distrito Federal, relativa ao exercício

de 1986.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo

em conta o parecer do Ministério Publico, decidiu: a)- toman

do conhecimento do Ofício n* 498/91-GAB/FZ, determinar, nos

termos do art. 172 do Regimento Interno, a citação dos servi^

dores nominados a fls. 370 para, no prazo de 30 (Çrinta) dias,

apresentarem defesa pelos fatos que lhes foram atribuídos no

Processo n9 073.001406/87-FZDF; b) manter estas contas só

brestadas até a solução final das matérias tratadas nos au

tos; c) devolver o processo ã 2a. ICE.

PROCESSO N» 1500/90 (apenso o de n» 081.002478/89 e

anexo 01 volume) - Denúncia sobre irregularidades ocorridas

na Fundação Cultural do Distrito Federal.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, tomando conhecimento do resul-

tado de inspeção realizada naquela Entidade, decidiu: a) fa

zer a 2a. Inspetoria de Controle Externo a determinação indi

cada na alínea b do referido voto, fls. 146; b) fazer também

aquela Fundação « determinação alvitrada na alínea c do mes-

mo voto. fls. 146-148; c) autorizar a devolução do Processo

apenso n* 081.002478/89 aquela Entidade, bem como deste fei
to ã 2a. ICE.

PROCESSO N» 4213/90 (apenso o de n' 3264/88)

Relatório de inspeção programada levada a efeito na Empresa

de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal

para verificar a regularidade de atos e fatos ligados ã adnú

nistração orçamentaria, financeira e patrimonial, de confor-

midade com o GIPLAN/90.- O Tribunal, tomando conhecimento do

resultado da inspeção, decidiu enviar o processo ao Ministé-

rio Público para os fins indicados no voto do Relator, fls.
143-145.

PROCESSO N' 2241^91, com os resultados da Ia.

etapa de auditoria operacional levada a efeito na Secretaria

de Educação e na Fundação Educacional do Distrito Federal. -

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomando conheci_

mento da mencionada auditoria, decidiu: a) estabelecer o De

partamento Geral de Administração da FEDF como Srea a ser

examinada na 2? etapa de auditoria operacional"; b) aprovar o

plano de auditoria oferecido as fls. 76-102, na forma da alí

nea c do referido voto, fls. 346; c) determinar ao setor pró

prio desta Corte que proceda a anotação de elogios nas fi_

chás funcionais dos servidores LAURA YOOKO YAMAMURA e LUÍS

DE SOUSA MOURA FILHO, Analistas de Finanças e Controle Exter

no, pela qualidade do trabalho inicial que ora se examina;

d) devolver os autos à 3a. Inspetoria de Controle Externo.

PROCESSO N9 2049/91 - Reforma do l9 Sargento PM

JOS£ RAYMUNDO DE OLIVEIRA.- O Tribunal, de acordo com o voto

do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,

considerou legal, para fins de registro, o ato de reforma,

devendo a Polícia Militar do Distrito Federal adotar a- prov^

dência indicada a fls. 125, alínea b.

PROCESSO N9 0708/92 - Pensão especial concedidaã

Senhora GISLENE CONCEIÇÃO DE ABREU SOUZA e outras.- O Tribu

nal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o pare

cêr do Ministério Público, determinou diligência, fixando o

prazo de 60 (sessenta) dias para atendimento.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FREDERICO AUGUSTO BASTOS

PROCESSO Ne 0184/87 (apensos os de n's 1999/89,

111,004381/91, 040.002629/89 e 112.012115/90) - Convénio n'

130/8Q celebrado entre o Distrito Federal, através da então

Secretariia de Finanças, e a Companhia Urbanizadora da Nova

Capital do Brasil.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela

tor, decidiu: a) tomar conhecimento dos documentos de fls.

592 a 618, relevando o atraso no cumprimento da diligência

determinada através do Ofício GP n' 2573/91, reiterada pelo

de n9 699/92; b) autorizar, excepcionalmente, em atenção ao

princípio da economicidade, o Governo.do Distrito Federal a

absorver as despesas relativas ã depredação e substituição de

bens do Posto de Fiscalização Integrado localizado na BR-040,

relevando, via de consequência, as responsabilidades acaso

emergentes; c) determinar diligência, a ser cumprida no pra

zo de 180 (cento e oitenta) dias, para os fins indicados na

alínea c_ do referido voto, fls. 635.

PROCESSO N9 2936/89 - Prestação de contas ria Só

ciedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda., relativa

ao exercício de 1988. Aos autos juntou-se tomada de contas

especial instaurada em atendimento a determinação da Corte.

- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)

considerar irregulares as contas especiais, sem imputação de

responsabilidade; b) fazer ã TCB a determinação indicada na

alínea b do referido voto, fls. 278; c) ordenar o retorno dos

autos a 2a. Inspetoria de Controle Externo para os fins alvi^

trados na alínea c do mesmo voto. (Anexos 02 volumes).

PROCESSO N9 0898/92 - Auditoria especial levada

a efeito na Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A, com

vistas ã apuração de irregularidades noticiadas na imprensa

local a propósito da condução e pagamento de ações trabalhis_

tas.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu

enviar o processo ao Ministério Público, solicitando o com

pétente parecer.

PROCESSO N9 4221/92 - Convénio n« 016/92 e ou

t ros, celebrados entre a Fundação Cultural do Distrito Fed£

ral e diversos;

PROCESSO Nç 4229/92 - Convénio n9 001/92 firmado

entre a Fundação Cultural do Distrito Federal e a Companhia

do Desenvolvimento do Planalto Central.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,

tomou conhecimento dos mencionados ajustes.

PROCESSO N9 4231/92 - Convénio n9 004/92 celebra

do entre o Departamento de Trânsito do Distrito Federal e a

Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central.- O Tribu

nal, de acò~r~Jo com o voto do Relator, relevando a falha apon_

tada na instrução, tomou conhecimento do citado aj uste.

PROCESSO N9 5153/92 - Representação .do ilustre

Procurador JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES sobre a inconstitu

cionalidade da Lei n9 336, de 20/10/92, que estendeu a ina-

tivos da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal

as vantagens da Lei np 7.603, de 20/05/87.- O Tribunal, t£

mando conhecimento da representação em apreço, determinou a

baixa do processo ã 4a. Inspetoria de Controle Externo para

os fins indicados no voto do Relator, fls. 04-05.

RELATADOS PELA CONSELHEIRA MARLI VINHADELI

PROCESSO N9 2941/87 (anexos 05 volumes) - ReU

tório n' 010/87-DpA/SEF, referente a auditoria a que proce-

deu o Órgão próprio da então Secretaria de Finanças na Fundji

cão do Serviço Social do Distrito Federal. Aos autos juntou-

se tomada de contas especial instaurada err, atendimento a de

terminação da Corte.- O Tribunal, de acordo com o voto da Re

latora, decidiu: a) tomar conhecimento do resultado da dili

gencia contida no Ofício GP n9 2440/91, considerando-a par

cialmente cumprida; b) determinar diligência;, a ser cumprida

no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados na ali

nea b do referido voto, fls. 178-179; c) solicitar ã FSS que,

se ainda não adotada a providência indicada na alínea ante-

rior, instaure o competente Inquérito Administrativo em rã

zão das irregularidades apuradas na mencionada TCE.

PROCESSO N* 3530/88 (apensos 15 volumes) - Con

trato n9 1913/88 celebrado entre a Companhia de Agua e Esgo

tos de Brasília e a firma ENGE-RIO - Engenharia e Consulto-

ria S/A.- O Tribunal determinou diligência, a ser cumprida

no prazo de 30 Itrinta) dias, para os fin? indicados no voto

da Relatora, fls. 597-598.

PROCESSO Kç lbló/90 - Denúncias formuladas sobre

irregularidades praticadas na execução do Convénio n9 037/86

celebrado entre a Fundação Educacional do Distrito Federal e

a Aliança Francesa, bem como na Concorrência nç 005/90-FEDF.

- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: aj

tomar conhecimento dos resultados de auditoria realizada^ na

quela Entidade; b) fazer à FEDF a recomendação indicada na

alínea b do referido voto, fls. 309-310; c) autorizar, desde

já, a 2a. ICE a realizar nova auditoria especial naquela Fun

dação, em 1993, objetivando nova avaliação do convénio em

pauta; d) considerar improcedente a denúncia de fraude na

Concorrência n* 005/90, de que trata o Processo de n9

082.001246/90.

PROCESSO N9 1878/90 (anexos 05 volumes) - Denún-

cia formulada sobre irregularidades praticadas na execuçãodo

Convénio n' 022/89 celebrado entre a Fundação do Serviço Só

ciai do Distrito Federal e a Ação Social do Planalto.- O Tri^

bunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu enviar o

processo ao Ministério Publico, solicitando o competente p£

recer.

PROCESSO N9 6615/91 - Contratos de n9s 2367 a

2369/91 celebrados entre a Companhia de Agua e Esgotos de

Brasília e diversos.- O Tribunal decidiu acolher as propos-

tas formuladas no voto da Relatora, fls. 353-337.

PROCESSO N9 2998/90 (anexo: 01 volume) - Balance_

te da Companhia de Agua e Esgotos de Brasil ia. relativo ao

29 trimestre de 1990.- O Tribunal, de acordo com o voto da

Relatora, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n9 450/

91-PRE e dos documentos que o acompanham, considerando par_

cialmente cumprida a diligência expressa no Ofício GP de n9

1197/91; b) determinar nova diligência para os fins alvitra

dos na alíne.a b da instrução de fls, 192-193.

PROCESSO N9 3924/90 - Atas de órgãos colegiados

da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil. - O Tri_

bunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: a) tomar

conhecimento dos documentos de fls. 25 a 39, considerando

cumprida a diligência ordenada através do Ofício GP de n9

017/91; b) determinar o arquivamento dos autos.

PROCESSO N9 0967/91 - NE n' 004/91-PMDF e ou

trás.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, deci-

diu: a) tomar conhecimento do resultado da diligência trans-

mitida através do Ofício GP n* 2461/91, relevando, excepcio-

nalmente, o não cumprimento do disposto no art. 33 do Decre_

to n9 10.996/88; b) recomendar ã Polícia Militar do Distrito

Federal que observe, rigorosamente, a legislação vigente ,

quando da dispensa de licitação, notadamente o disposto no

art. 33 do Decreto n9 10.996/88.

PROCESSO N9 2749/91 (apenso o de n9 3838/91 e

anexos: 03 volumes) - Nota de Empenho n9 385/91 e outras, emî

tidas pela Polícia Militar do Distrito Federal.- O Tribunal,

de acordo com o voto da Relatora, tomando conhecimento dos

resultados de auditoria realizada naquela Corporação, autori^

zou o arquivamento do processo.

PROCESSO N9 2904/91 (anexo 01 volume) - Convénio

n9 008/91 celebrado entre o Distrito Federal, através da en

tão Secretaria de Desenvolvimento Urbano, e a Companhia Urba

nizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribunal, de acordo

com o voto da Relatora, decidiu: a) tomar conhecimento: I)

do Ofício n9 630/92-PRES, dando por parcialmente cumprida a

diligência transmitida através do Ofício GP n* 509/92; II)

dos 4' ao 12* Termos Aditivos ao citado aj uste, bem como das

Notas de Empenho de n9s 297 e 455/91, 159. 250, 294 e 332/

92, considerando correta a classificação das despesas a que

se referem; b) determinar diligência, a ser cumprida no pra

zo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados no referido

voto , fls. 202 .

PROCESSO N» 6398/91 (apenso o de n' 082.005182/91) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educacio-

nal do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo

desaparecimento de bens, ocorrido' no Centro de Ensino de l9

Grau 01 do Paranoá.- O Tribunal, de acordo com o voto da Re

latora, decidiu: a) tomar conhecimento do comprovante de re£

sarcimento de fls. 20, autori zando aquela Entidade a dar bai

xá na responsabilidade do servidor nominado a fls. 13, da

quantia de Cr$409.675,00; b) determinar o arquivamento dos

autos e a devolução do citado apenso ã origem,

PROCESSO N9 6924/91 - Contratos de n's 06 e 23/

91 .celebrados entre a Secretaria de Segurança Pública do Dis_

trito Federal e diversos.- O Tribunal, de acordo com o voto

da Relatora, decidiu acolher as sugestões da instrução de

fls. 14.

PROCESSO N9 7437/91 - Atas de órgãos colegiados

da Companhia Imobiliária de Brasília.- O Tribunal, de acordo

com o voto da Relatora, tomando conhecimento das atas cons-

tantes dos autos, autorizou a inclusão dos Processos de nçs

111.002868/91, 111.003140/90 e 111.001636/86 em roteiro de

auditoria programada, a ser oportunamente realizada na TERRA

CAP.

PROCESSO N9 0499/92 - Contratos n9s 48 e 4979}

celebrados entre o Departamento de Estradas de Rodagem do

Distrito Federal e diversos.- Ú Tribunal, de acordo com o~vo
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to da Relatora, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n9

585/92-DF, considerando não cumprida a diligência expressano

Ofício GP n* 625/92, com relevação da falha apontada na ins_

truçio; b) determinar nova diligência, a ser cumprida no pra

zo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados no item II do

referido voto. fls. 66.

PROCESSO N9 1395/92 (apensos os de n9s 1394/92 e

4673/91) - Contrato n» 2491/91 celebrado entre a Companhia

de Agua e Esgotos de Brasília e o Sr. GILBERTO MASSA.NOBU AUY

AGUI• - O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, dec£

diu: a) tomar conhecimento dos documentos de fls. 15-17, con

siderando atendida a diligência expressa no Oficio GP de n9

820/92; b) determinar nova diligência, a ser cumprida no

prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados no referi-

do voto, fls. 29.

PROCESSO N9 1431/92 - Contrato n9 2366/91 firma-

do entre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e a firma

EPT - Engenharia e Pesquisas Técnicas S/A.- O Tribunal, de

acordo com o voto da Relatora, tomou conhecimento do Termo

de Rescisão do citado ajuste.

PROCESSO N» 2382/92 - Contrato n9 088/92 celebra^

do entre a Companhia Imobiliária de Brasília e a firma Zim-

bres e Reis Arquitetos Associados S/C Ltda.- O Tribunal, de

acordo com o voto da Relatora, decidiu: a) tomar conhecimen-

to do citado ajuste, com relevação da falha apontada na ins_

truçao; b) solicitar a- TERRACAP que, no prazo de 30 (trinta)

dias, encaminhe ã Corte os elementos mencionados no art. 35

do Decreto n9 10.996/88.

PROCESSO N» 2385/92 - Contrato n» 013/92 celebra_

do entre a Companhia Imobiliária de Brasília e a TELEPLAN -

Telecomunicações Planalto Ltda.- O Tribunal, tomando conheci_

mento do citado ajuste, decidiu fazer aquela Companhia a ré

comendação indicada no voto da, Reiatura, fls. 09-10.

PROCESSO N* 2386/92 - Contrato n9 024/92 firmado

entre a Companhi a I mobi liaria de Brasília e a SOMA - Audito-

ria, Métodos Organizacionais e Sistemas S/C. - O Tribunal, de

acordo com o voto da Relatora, tomando conhecimento do ajus-

te em tela, determinou a baixa do processo ã 2a. Inspé toria

de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N' 4247/92 - Contrato n9 011/92 celebra

do entre a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural e

a empresa CLIP CLIPPING.- O Tribunal, tomando conhecimento do

citado ajuste, determinou diligência, a ser cumprida no pra_

zo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados no voto da

Relatora, fls. 09-10.

PROCESSO N9 4251/92 - Contratos n9s 07 e 10/92

celebrados entre a Empresa de Assistência Técnica e Extensão

Rural do Distrito Federal e a empresa TICKET - Serviços, Co

mércio e Administração Ltda.- O Tribunal determinou a devo-

lução dos autos a 2a. Inspetoria de Controle Externo para os

fins alvitrados no voto da Relatora, fls. 14-15.

PROCESSO N9 5027/92 (anexo: 01 volume) - Ofício

n9 474/92-MD, pelo qual o Senhor Presidente da Camará Legis-

lativa do Distrito Federal, Deputado SALVIANO GUIMARÃES, àten

dendo a requerimento do Deputado WASNY DE ROURE, solicita in

formações ã Corte sobre os valores efetivamente gastos nss

atividades e projeto que especifica a fls. 02.- O Tribunal,

"de acordo com o voto da Relatora, tomando conhecimento do rê

sultado de inspeçao realizada na Coordenadoría Especial do

Metro e n? Companhia Imobiliária de Brasília, decidiu encanú

nhar aquela Casa Legislativa cópias do relatório de inspe-

çao, das peças de fls. 8-34 e do anexo (Relatório de Impac

to Ambiental - RIMA).

PROCESSO N9 5145/92 - Edital n' 248/92-IDR, ver

sando sobre a abertura de inscrições ao Concurso Público pá

rã o cargo de Auxiliar de .Administração Pública - Área Admi-

nistração Geral - Especialidade II. Padrão Inicial da Classe

Cnica, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.- O Tribu-

nal, preliminarmente, determinou diligência, a ser cumprid'a

no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins alvitrados no v£

to da Relatora, fls. 15-18.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO N9 1579/86 - Convénio n9 057/86 celebra

do entre o Distrito Federal, através da Secretaria de Via

cão e Obras, e a Companhia Urbani z adora da Nova Capital do

Brasil.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, dec^

diu: a) tomar conhecimento dos Ofícios de n9s 1271/92-PRÉS/

NOVACAP e 982/92-GAB/SOSP, bem como dos documentos que os

acompanham; b) dar por cumprida a di l i geneia transmit ida ã

NOVACAP mediante o Ofício GP n9 1643/92; c) considerar não

atendida a diligência de que trata o Ofício GP n9 1644/92; d)

determinar nova diligência, a ser cumprida no prazo de 30

(trinta) dias. para os fins indicados no referido voto, fls.

379-380.

\ PROCESSO N" 2192/92 - Ofício n9 136/92-GAii, pelo

qual a Secretaria de Fazenda e Planej amen to do Distrito Fed£

ral, cumprindo o que determina o parágrafo 2Ç do art. ISO

do Regimento Interno, encaminhou ã Corte relação das entidíí

dês que nio apresentaram suas contas anuais aquela Secreta-

ria, relativas ao exercício de 1991.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do ci_

tado expediente e das cópias dos documentos de fls. 03-11;

b) relevar. excepcionalmente, os atrasos mencionados na ins

trução; c) solicitar da FCDF, da FZDF, da NOVACAP e da PRÓ

FLORA S/A circunstanciados esclarecimentos sobre a não ob

servância, em relação ã prestação de contas anual de 1991,

do disposto no § l9, art. 150, do Regimento Interno; d) soli_

citar também da SHIS justificativas pelo encaminhamento di^

retamente a esta Corte da prestação de contas de 1991, con

trariando o disposto no 5 l9, art, 150, do mencionado Regi-

mento Interno; e) reiterar a todas as entidades da Adminis-

tração Indireta do Distrito Federal a recomendação transmiti

da pelo Ofício GP n9 1330/91-CIRCULAR, sobre a observânciado

prazo estabelecido no § l9 , art. ISO, do citado Regimento,

alertando-as para a sanção prevista no art. 182, incisos III

e VI, do referido Regimento.

PROCESSO N* 2196/92 - Contrato n' 719/91 firmado

entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil e a

Fundação Instituto de Administração da Faculdade de Economia

e Administração da Universidade de São Paulo.- FIA/FEA/USP.-

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) ré

levar, excepcionalmente, as falhas apontadas na instrução,

tendo em vista ter-se expirado o prazo de vigência do citado

ajuste; b) fazer ã NOVACAP a determinação indicada na alínea

b do referido voto, fls. 306; c) solicitar da Presidência dês

ta Casa que determine a realização de estudos sobre a que.̂

tão posta nos autos pela 2a. ICE, em relação ã distribuição

de trabalho entre as Inspetorias de Controle Externo.

PROCESSO N9 3174/92 - Representação n' 18/92, da

5a. Inspetoria de Controle Externo, dispondo sobre a aprecia

cão, por esta Corte, para fins de registro, da legalidade dos

atos de admissão de pessoal. - Havendo a Conselheira MARLI

VINHADELI pedido vista do processo, foi adiado o seu julgamen

to.

PROCESSO N* 5512/92 - Plano Geral de Auditoria -

GAPLAN, para o exercício de 1993, acompanhado do Programa de

Trabalho para o l9 trimestre do mesmo exercício.- O Tribunal,

de* acordo com o voto do Relator, decidiu: a) aprovar o GA

PLAN/93, bem como o Programa de Trabalho para o l9 trimestre

do mesmo exercício; b) autorizar a Presidência desta Casa a

distribuir cópias dos citados documentos aos Gabinetes dos

Exmos. Senhores Conselheiros , Auditores e Pró curado r-Ge ral, DÍI

rã as sugestões que julgarem necessárias, com vistas ao seu

aperfeiçoamento; c) estabelecer o último dia útil do mês de

novembro como data-limite para encaminhamento, a Presidência

desta Corte, do Plano Geral de Auditoria - GAPLAN e do Progra

ma de Trabalho para o l9 trimestre, relativos ao exercí-

cio seguinte.

RELATADOS PELO CON5ELHEIRO-SUSSTITUTO OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO N9 2204/88 - Tomada de contas especial

realizada pela Empresa de Assistência Técnica e Extensão Ru

ral do Distrito Federal para apurar responsabilidades por dji

nos causados a veículo de sua propriedade, em decorrência de

acidente de trânsito.- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n9 658/92-

PRESI e dos documentos que o acompanham, considerando cumpri

da a diligência a que se refere o Ofício GP n9 1674/92, com

relevação da falha apontada na instrução; b) autorizar a Í£

clusao dos autos em roteiro de inspeçao para os fins indica-

dos na alínea c do referido voto, fls. 86.

PROCESSO N9 4992/90 (apenso o de n9 061.036406/90) -

Tomada de contas especial instaurada pela Fundação Hospita-

lar do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo

desaparecimento de bens.- O Tribunal, de acordo com o voto

do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,

decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n9 611/92-GAB/SES e

de seu anexo, considerando satisfatórias as justificativas a_

presentadas pela FHDF, em atendimento ã diligencia ordenada

através do Ofício GP n9 703/92; b) determinar nova diligên-

cia, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os

fins indicados na alínea b do referido voto, fls. 47; c) r£

comendar aquela Entidade que adote providências no sentido

de coibir o empréstimo de suas ferramentas para uso particu

• lar de servidores.

PROCESSO N9 1477/91 - Aposentadoria da servidora

RACHIDE CONCEIÇÃO SAFE DE MATOS.- O Tribunal, de acordo com

o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Pu

blico, determinou diligencia, fixando o prazo de 60 (sessen-

ta) dias para atendimento.

PROCESSO N9 6664/91 (apenso o de n9 082.009826/87) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educacio-

nal do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo

desaparecimento de bens, ocorrido no Complexo Escolar "B" de,

Brasília.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, d£

cidiu: a) tomar conhecimento das apurações em apreço, com re_

levação da falha apontada na instrução; b) determinar o ar

quivamento dos autos e a devolução do apenso a origem.

PROCESSO N» 7256/91 (apenso o de n9 075.000147/91) -

Tomada de contas especial realizada pela Sociedade de Abaste^

cimento de Brasília para apurar responsabiliBades por prejuí

zo causado àquela Entidade, em decorrência áe quebra sobre

vendas, além do limite permitido, ocorrida no MM-lO.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, conhecendo dos d£

cumentos de fls, 23-29, decidiu: a) nos termos legais e regi.

mentais, julgar irregulares as cpntas em apreço, com baixa

na responsabilidade dos servidores nominados na alínea b_ do

referido voto, f Is. 41 , visto terem comprovado o ressarcimen^

to do débito apurado nos autos; b) ordenar o arquivamento do

processo e a devolução do apenso a origem.

RELATADOS PELO CONSELHElRD-SUBSTlTuTO JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

FROCtSSO N9 0983/88 (apenso o de n9 075.000059/88) -

Tomada de contas especial realizada pela Sociedade de Abaste^

cimento de Brasília S/A para apurar responsabilidades por di

ferença a menor, verificada no cofre da Unidade de Vendas d£

nominada MM-19.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

tendo em conta o parecer do Ministério Público, determinou o

arquivamento dos autos, sem o cancelamento do débito imputa-

do ao Sr. LEONE DE SOUZA, autorizando a devolução do apenso

ã origem.

PROCESSO N9 2701/88 (apenso o de n9 379/89K -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educacio-v

nal do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo

desaparecimento de bens, ocorrido no Centro Educacional Ta

guatinga Norte.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela-

tor, tendo em conta o parecer do Ministério Público. deci-

diu: a) conhecer do cumprimento da diligência a que se refe-

re ô Ofício GP n9 2040/90, considerando-a satisfatoriamente

cumprida; b) julgar irregulares as contas dos servidores rés

ponsabilizados.Srs. VALDIVINO DOS SANTOS e SÉRGIO JOSÉ GON-

ÇALVES, imputando-lhes , solidariamente, o debito apurado nos

autos; c) determinar a notificação dos nominados servidores,

nos termos do art. 173 do Regimento Interno.

PROCESSO N9 1687/90 - Aposentadoria do servidor

VALMIR BONFIM DE FREITAS;

PROCESSO N9 1690/90 - Aposentadoria do servidor

JOÃO ELIAS SOBRINHO;

PROCESSO N' 1691/90 - Aposentadoria do servidor

MAURILIO ANDRÉ DA SILVA.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,

tendo em conta os pareceres do Ministério Público, determi-

nou diligências, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para

atendimento.

PROCESSO .N9 1809/90 - Aposentadoria do servidor

ClCERO XAVIER DA SILVA;

PROCESSO N9 2186/90 - Aposentadoria do servidor

ALEXANDRE JOSÉ DE ALCÂNTARA,

PROCESSO N9 2189/90 - Aposentadoria da servidora

DIZETE SOLON SATYRO.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,

tendo em conta os pareceres do Ministério Público, determi-

nou d iligências, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para

atendimento. Declarou-se impedido de participar do julgamen-

to destes processos o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, à

época da expedição dos atos concessórios , ocupava o cargo

de Secretário de Administração do Distrito Federal.

PROCESSO N9 1974/90 - Tomada de contas especial

realizada pela Companhia Imobiliária de Brasília para apurar

responsabilidades pelo arrombamento e furto da Loja n9 24,

Bloco G, da Quadra 205 - SCN -, de propriedade daquela Enti-

dade;

PROCESSO N' 4953/90 (apenso o de n9 082.009715/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educacio-

nal do Distrit o Federal para apurar responsabilidades pelo

desaparecimento de bens, ocorrido na Escola Classe 35 de Cei

land ia ;

PROCESSO N9 1816/92 - Tomada de contas especial

instaurada pela Companhia de Agua e Esgotos de Brasília para

apurar responsabilidades pel o desaparecimento de bens, poste_

riormente encerrada, em função do reaparecimento dos mesmos;

PROCESSO N9 2758/92 (apenso o de n9 054.000741/91) -

Tomada de contas especial realizada pela Polícia Militar do

Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo extravio

de um revólver marca Rossi, calibre 38.

- O Tribunal, de acordo com^&s^yotos do Relator,

decidiu enviar os processos ao Ministério Públi-ço, solicit an_

do os competentes pareceres.

PROCESSO N9 3560/90 (apenso o de n9 050.001975/90} -

Tomada de contas especial realizada pela Secretaria de Segu-

rança Pública do Distrito Federal para apurar responsabilid_a

dês pelo desaparecimento de um revolver marca Rossi, calibre

38.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, .tendo em

conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a) conhecen-

do das apurações em apreço, determinar a baixa na responsabi_

l i dade do servidor nomin ado a fls. 27, considerando-o quite ,

neste caso, con a Fazenda PÚb.lica; b) autorizar o arquivamento dos

autos.

PROCESSO N9 3620/91 (apenso o de n9 082.002740/91) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educacio-

nal do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo

desaparecimento de bem, ocorrido na Escola Normal de Tagua-

tirvga. - O Tribunal , de acordo com o voto do Relator, tendo

em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a) aco-

lher a defesa apresentada pelos servidores nominados no item

I do referido voto, fls. 53, isentando-os de responsabilida-

de; b) determinar a baixa na responsabilidade dos servidores

nominados no item II do mesmo voto; c) autorizar o arouiva-

mento dos autos, bem como a devolução do ci tado apenso ã ori
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PROCESSO N* 4502/91 (apenso o de n' 054.000421/91) -

Tomada de contas especial realizada pela Polícia Militar do

Distrito Federal para apurar responsabil idades por danos

causados a veiculo de sua propriedade.- O Tribunal, de açor;

do com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Minis_

tério Publico, decidiu farer à PMDF as determinações indica-

das nos itens I e 11 de fls. 55.

PROCESSO N9 5236/91 (apenso o de n9 071.000084/91) -

Tomada de contas especial instaurada pelas Centrais de Abas-

tecimento do Distrito Federal S/A pelo desaparecimento de

bens.- O Tribunal, tendo em conta o parecer do Ministério Pú_

blico, tomando conhecimento dos documentos de fls. 21-26, de_

terminou diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta)

dias, para os fins indicados no voto do Relator, í.ls. 34-35.

PROCESSO N9 6255/91 (apenso o de n9 101.002467/91) -

Tomada de contas especial realizada pé Ia Fundação do Serviço

Social do Distrito FeJeril para apurar responsabilidades p£

Io desaparecimento de bens, ocorrido no Centro de Iniciação

Profissional Granj a das Oliveiras.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministé-

rio Público, decidiu: a) tomar conhecimento das apurações em

apreço, com relevação da falha apontada na instrução; b)

fazer ã FSS a recomendação indicada no item III do referido

voto, fls. 26-27; c) determinar o arquivamento dos autos e

a devolução do apenso ã origem.

PROCESSO N9 0586/92 - Tomada de contas especial

realizada pela Empresa de Assistência Técnica e Extensão Ru

rãl do Distrito Federal para apurar responsabilidades por

danos causados a veículo de sua propriedade, em virtude de

acidente de trânsito.- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, deci

diu: a) determinar a baixa na responsabilidade do servidorno

minado a fls. 45; b) ordenar o,, arqui vamento dos autos.

PROCESSO N9 0591/92 {apenso o de n» 095.001254/90 e

anexo 01 volume) - Tomada de contas especial realizada pela

Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. para

apurar responsabilidades pé Ias irregularidades cometidas no

Almoxarifado daquela Empresa.- O Tribunal, de acordo com o

voto do Relator, tendo en conta o parecer do Ministério Pú-

blico, decidiu: a) tomar conhecimento das apurações e r. apr£

ço, com relevação da falha apontada na instrução; b) ordenar

a citação do servidor nominado na alínea £ do referido voto,

fIs. 10: c) remeter cópia dos autos ao Ministério Público Co

num do Distrito Federal.

PROCESSO N" 2129/92 (apenso o de n9 054.000062/92)-

Tonada de contas rspecial realizada pela Polícia Militar .do Di£

t rito Federal para apurar responsabil içares por danos causa-

dos a veículo de sua propriedade, em função de acidente de

trânsito.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, teri

do em conta o parecer do Ministério Público, tomando conheci

;.iento das apurações em apreço, com relevação da falha apontjj

da na instrução, ordenou, nos termos do art. 172 do Regimen

to Interno, a citação do servidor nominado a fls. 11 para,

no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar defesa quanto aos

fatos que lhe são imputados nos autos.

PROCESSO N9 2300/92 (apenso o de n' 054.000143/92) -

Tomada de contas especial instaurada pela Polícia Militar do

Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos cau

sados a veículo de sua propriedade, em virtude de acidente de

trânsito.- O Tribunal, tomando conhecimento das apurações em

apreço, com relevação da falha apontada na instrução, deter-

minou diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias,

para os fins indicados no voto do Relator, fls. 08-09.

PROCESSO N9 2303/92 (apenso o de n' 054.000142/92) -

Tomada de contas especial realizada pela Polícia Militar do

Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos cau

sados a veículo de sua propriedade, em decorrência de aciden

te de trânsito.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela-

tor, decidiu: a) conhecer das contas em questão, com releva-

ção da falha apontada na instrução; b) determinar diligência,

a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins ai

vitrados nas alíneas £ e à do referido voto, fls. 08.

PROCESSO N» 2423/92 - Contrato n' 609/91 celebra

do entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

e a firma Construtora Triunfo Ltda.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, tomando conhecimento dos documentos de

fls. 31-42, decidiu recomendar ã NOVACAP que, nos casos de

parcelamento de execução de obras, sejam rigorosamente obser_

vádas as disposições contidas no art. 89 do Decreto de n9

10.996/88.

PROCESSO Nç 4128/92, com dois expedientes da Po

lícia Militar do Distrito Federal: pelo primeiro (Ofício n9

2 79/92-CPTCE) , comunica a instauração de tomada de contas es

péciai para apurar responsabil idades por danos causados a

veículo de sua propriedade; pelo segundo (Ofício n9 360/92 -

CPTCE) , informa que a TCE foi encerrada , uma vez que os da

nos foram reparados as expensas de servidores daquele Coman-

do.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou co

nhecimento dos citados expedientes e determinou o arquivameri

to dos autos.

PROCESSO N9 4271/92 - Contrato n» 022/92 firmado

entre a Fundação Hospi talar do Distrito Federal e a firma

CENTROTEC - Comércio e Representação de Refrigeração Ltda. -

O Tribunal , de acordo com o voto do Relator, tomou conheci-

mento docitadoajuste. /

PROCESSO N' 4318/92 - Representação n* 06/92, de

autoria do Conselheiro-Substituto JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MAR

TINS, versando sobre a inconstitucionalidade do Decreto- n9

13..995. de 11.06.92, que estabelece a redução de impostos aos

participantes de licitações com a Administração do Distrito

Federal que sejam contribuintes inscritos no Cadastro de

Contribuintes do Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, decidiu encaminhar cópia da represen-

tação e de seus anexos ao Exmo. Sr. Governador do Distrito

Federal.

PROCESSO N9 4413/92, com dois expedientes da P£

lícia Militar do Distrito Federal: pelo primeiro (Ofício n9

254/92-CPTCE) , comunica a instauração de tomada de contas es_

pecial para apurar, responsabilidades por danos causados a

arma de sua propriedade; pelo segundo (Ofício nç 376/92), in

forma que os danos foram reparados às expensas de servidor

daquele Comando.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela-

tor , tomando conhecimento dos citados expedientes, determi-

nou o arquivamento dos autos.

PROCESSO N9 4826/92 - NE n9 400/92-RA-VI e ou

trás;

PROCESSO N' 5135/92 - NE n9 833/92-SLU e outras;

PROCESSO N9 5136/92 - NE n' 802/92-SLU e outras;

PROCESSO N' 5139/92 - NE n9 786/92-SLU e outras;

PROCESSO N9 5143/92 - NE n9 733/92-SLU e outras;

PROCESSO N9 5138/92 - NE n9 770/92-SLU e outras;

PROCESSO Nç 5535/92 - NE n9 543/92-RA-VI e ou

tra.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,

tomou conhecimento das notas de empenho constantes dos autos

e considerou correta a classificação das despesas a que se

referem.

PROCESSO Nç 4861/92 - Representação n9 003/92, do

Conselheiro-Substituto JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS, versan

do sobre a extinção da Fundação Zoobotãnica do Distrito Fede_

ral.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rei ator, tomou C£

nhecimento do resultado da citada representação e determinou

o arquivamento dos autos.

PROCESSO N9 4966/92 - Ofício n9 1137/92, median-

te o qual o Deputado FERNANDO NAVES solicita ã Corte escla-

recimentos a respeito de descontos efetuados nos estipêndios

dos militares da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Mi

lit ar do Distrito Federal, a título de "adequação".- C Tri-

bunal, tomando conhecimento do citado expediente, decidiu

transmitir ao Deputado FERNANDO NAVES os esclarecimentos con

tidos no voto do Relator, fls. 168.

PROCESSO N9 5394/92 - Atas das 1112a. a 1116a.

Reuniões da Junta de Controle do Departamento de Trânsito do

Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela

tor, tomou conhecimento das citadas atas.

RELATADOS PELO AUDITOR FRANCISCO MARTINS BENVINDO

PROCESSO N' 3157/76"(anexo 01 volume) - Convénio

celebrado entre o Distrito Federal e a Companhia Urbanizado-

ra da Nova Capital do Brasil, objetivando regular a adminis-

tração das obras cê construção do edifício-sede do Instituto

de Saúde do Distrito Federal.- O Tribunal, tomando conheci-

mento dos resultados dos trabalhos de auditoria realizada na

quela Companhia, determinou diligência, a ser cumprida no

prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados na propos-

ta do Relator, fls. 618.

PROCESSO N' 2035/91 - Convêni^_n9 052/91 celebra^

do entre o Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nc>

vá Capital do Brasil, regulando a administração de diversas

obras para o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.

- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu:

a) reiterar ao CBMDF os termos do Ofício GP n9 1818/92, na

forma da alínea a da referida proposta, fls. 553; b) alertar

aquele Comando para as sanções previstas no art. 182, inci-

sos III e VI, do Regimento Interno.

PROCESSO N' 1703/88 (anexo 01 vo;ume) - Presta-

ção de contas da Empresa de Assistência Técnica e Extensão

Rural do Distrito Federal, relativa ao exercício de 1987. -

O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em

conta o parecer do Ministério Publico, decidiu: a) nos ter

mós do art'. 48, I, da Lei n' 091/90. c/c o art. 167, I, do

Regimento Interno, julgar regulares as contas em apreço e or

denar a expedição das provisões de quitação aos responsáveis

FLAVIO AUGUSTO D'ARAUJO, DONIZETE JOSÉ TOKARSKI e RICARDO

FERREIRA BARRETO; b) fazer ã EMATER a recomendação indicada

na alínea b_ da referida proposta, fls. 156.

PROCESSO N9 3426/87 (apenso o de n9 030.014778/87) -

Tomada de contas especial realizada pela Administração Régio

nal de Taguatinga para apurar responsabilidades pelas falhas

apontadas no Relatório de Auditoria n9 OÍ3/87-DpA/SEF.- O

Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em con

ta o parecer do Ministério Público, decidiu: a) tomar conhe-

cimento do Ofício n9 116/92-DEPAR/SOSP e das informações cons

tantes de fls. 271 e 280 do citado apenso, considerando nio

cumprida a diligência a que se refere o Ofício GP n' 2100/

91. renovada pelo de n9 767/92; b) determinar a citação dos

servidores nominados a fls. 355, na forma da alínea c_ da re_

ferida proposta, fls. 354-356; c) reiterar os termos do Ofí

cio GP~nç 767/92, assinando novo prazo de 60 (sessenta) dias

ã Administração Regional de Taguatinga para cumprimento da

referida diligência, alertando os responsáveis para a inci-

dência de novas sanções; d) autorizar a devolução do mencio-

nado apenso aquele Crgao, para os devidos fins.

PROCESSO N9 2289/88 - Tomada de contas especial

realizada pela Fundação do Serviço Social do Distrito Fed£

ral para apurar responsabilidades pelas irregularidades oco£

ridas na contratação de serviços de transportes da firma PON

TUAL - Agenciamento de Transportes e Mudanças Ltda., para aten

der os serviços de assentamento de invasões.- O Tribunal,

de acordo com a proposta do Relator, decidiu: a) tomar co-

nhecimento das defesas oferecidas pelos servidores HAROLDO DE

CASTRO OLIVEIRA, SOLANGE' DA ROSA SCHIMIDT. CRISTIANO IGNÃCIO

DA COSTA NETO. MARIA DILMA DE FARIA e AFRANIO FERNANDES BOR

GÊS para, no mérito, considera-las improcedentes; b) de con-

sequência , julgar irregulares as contas em pauta, consideran

do os nominados servidores solidariamente responsáveis pelos

prejuízos em decorrência de irregularidades na contratação,

liquidação e pagamento da despesa noticiada nos autos; c)

ã revelia, julgar também solidariamente responsável o Sr.

VAGNZR ROVERI; d) observado o prazo para interposição de ré

curso, nos termos do art. 173 do Regimento•Interno, ordenar

a notificação dos referidqs responsabilizados para, no prazo

de 30 (trinta) dias, recolherem o valor atuai izado do debito

apurado às fls. 618; e) fazer ã FSS a determinação alvitrada

na alínea £ da referida proposta, fls. 622; f) fazer também

l 3a. Inspetoria de Controle Externo a determinação indicada

na alínea f_ da mesma proposta. ,

PROCESSO N9 2949/88 - Tomada de contas especial

realizada pela Fundação Cultural do Distrito Federal para

apurar -responsabilidades pelas irregularidades verificadas em

inspeçao programada, compreendendo o período de julho/86 a

setembro/87.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Rela-

tor, decidiu: a) tomar conhecimento do recurso de fls. 260

e 261 para, no mérito, negar-lhe provimento; b) fazer às Fun

dações Zoobotãnica e Educacional as determinações alvitradas

nas al-íneas b e £ da referida proposta, fls. 281; c) escla-

recer àquelas Fundações que os valores recebidos deverão ser

repassados à FCDF.

PROCESSO N9 2952/90 (apensos os de n9s 112.009086/90

e 061.002723/91) - Tomada de contas especial realizada pela

Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil para apurar

responsabilidades pelo pagamento de correção monetária decoj_

rente de atraso na liquidação de faturas, devidas a firma

TERMOESTE - Engenharia e Instalação Ltda.- O Tribunal deter-

minou diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias,

para os fins indicados na proposta do Relator, fls. 184-186.

PROCESSO N' 5910/91 (apenso o de n9 101.000734/91) -

Comunicação da Fundação do Serviço Social do Distrito Fede

ral sobre instauração de tomada de contas especial para apu

rar responsabilidades pelos fatos noticiados no citado apen

só.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, deci-

diu: a) tomar conhecimento do processo e da notícia de irre-

gularidade nele inserida, descaracterizando-o como tomada de

contas especial, pela inexistência de prejuízo; b) para efeji

to da sanção prevista no art. 182, II, do Regimento Interno,

ordenar a citação do servidor nominado no item £ de fls. 19,

para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar defesa para

as irregularidades apontadas nos autos; c) determinar dili^

gência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para

os fins indicados nas alíneas £ e d da referida proposta, f£

lhas 24.

PROCESSO N» 3566/89 (apenso o de n9 111.001145/88) -

Tomada de contas especial realizada pela Companhia Imobili£

ria de Brasília para apurar responsabilidades pelo desapare-

cimento de bens, ocorrido na Representação daquela Entidade

em Cíilãndia.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Rela

tor, "tendo em conta o parecer do Ministério Publico, deci_

diu: a) tomar conhecimento do Ofício n9 174/92-PRESI e dos

documentos que o acompanham, considerando satisfatoriamente,

cumprida a diligencia transmitida através do Ofício GP n9

329/92, com relevação da falha apontada na instrução; b) nos

termos do art. 172 do Regimento Interno, ordenar a citação

do servidor nominado a fls. 47 para, no prazo de 30 (trinta)

dias, apresentar defesa quanto aos fatos que lhe são atribu£

dos nos autos.

PROCESSO N» 4385/92, com o Ofício n' 1481/92, pé

Io qual a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

solicita nova prorrogação de prazo, por 30 (trinta) dias, pá

rã remessa da tomada de contas especial cuja instauração fo

rã comunicada através do Ofício n9 932/92-PRES.- O Tribu-

nal, de acordo com a proposta do Relator, tomando conhecimen

to do citado expediente , considerou, em caráter excepcional,

prorrogado o prazo, na forma solicitada.

Encerrada a fase de julgamento de processos, o

Tribunal aprovou, nos termos do art. 24, § l9, c/c o artigo

216 do Regimento Interno, a seguinte escala de férias dos

membros do Plenário para o exercício de 1993; Conselheiro-

Presidente JOSÉ EDUARDO BARBOSA, a partir de abril/93; Con

selheiros JOEL FERREIRA DA SILVA, a partir de 01/02/93 e de

maio/93; FREDERICO AUGUSTO BASTOS, a partir de 01/02/93; MAR

LI VINHADELI, a partir de 02/02/93 e de 06/07/93; JORGE CAE

TANO, a partir de 01/07/95; Conselheiro-Substitutc OSVALDO

RODRIGUES, a partir de 05/07/93; Auditores FRANCISCO MARTINS

BENVINDO. a partir de 14/06/95 e JOSÉ ROBERTO DE-PAIVA HAR
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TINS, a partir de 13/09/93; Conselheiro RONALDO COSTA COUTO,

erc aberto. A escala de férias da Procuradoria-Geral para o

exercício de 1993, conforme Ofício n» 172/92-PG/P, é a se

guinte: Procuradora-Geral em exercício MÁRCIA FERREIRA CU

NHÃ FARIAS, de l* a 30.03 e de Jç a 30-07.93; Procuradores JORGE.ULIS-

SES JACOBY FERNANDES, "de 15 a 30.OC e de 02 a .28.08.93 e

CLAUDIA FERNANDA DE O. PEREIRA, de J.-» .-09 a 13.'10.r93.'

Prosseguindo, o Senhor Presidente apresentou ã

Corte Relatório Parcial das Atividades do Tribunal no perío-

do de 1»/01 a 15/11/92, cuja cópia fora distribuída aos S£

nhores Conselheiros , Auditores e Prócuradora-Geral era exer-

cício. Na oportunidade, teceu breves considerações acerca

das dificuldades enfrentadas ao longo do exercício.'bem como

dos resultados satisfatórios colhidos na gestão que se fin

dava, as quai-s seguem abaixo transcritas:

"Não obstante as enormes dificuldades decorren

tes da conjuntura económica por que atravessa o País, com as

consequentes limitações de natureza orçamentaria e finance_i

rã, pode-se concluir que os resultados colhidos são mais do

que satisfatórios, tendo sido possível atender as necessida-

des básicas do Tribunal, assegurando-lhe normalidade no d£

sempenho de sua competência constitucional e legal.

Com os limitados meios disponíveis, deu-se prio

ridade a informatização do Tribunal, alocando-se equipamen-

tos nos gabinetes dos Conselheiros e do Procurador-Geral, e

em Inspetorias de Controle Externo.

No que tange às atividades de controle externo,

o desempenho das Inspetorias, em 1992, situou-se num nível

superior ao de 1990 e ligeiramente inferior ao de 1991- Tal

declínio deve-se fundamentalmente ã redução do número de Ana

listas e Técnicos de Finanças e Controle Externo, pelo menos

ate setembro, quando entraram em atividade os novos funciona

rios.

A atuação do, Egrégio Plenário, em termos estatís

ticos, superou o ano de 1990 e ficou um pouco abaixo do de

1991, como revelam os respectivos demonstrativos e gráficos

no tópico específico.

E preciso ressaltar a amizade, compreensão e

apoio dispensados pelos Senhores Conselheiros, Auditores e

Procuradores a esta Presidência, denotando o compromisso de

bem servir a esta Corte de Contas e que foram fundamentais

para o alcance dos resultados obtidos.

Deixo também uma palavra de agradecimento a to

dos os servidores desta Casa. pela participação no trabalho

de aprimoramento e modernização das atividades afetas à com

petencia desta Corte de Contas".

Por fim, deu conhecimento ao Plenário do Ofício

n9 207/92-CCTCB, dirigido ã Presidência pelo Secretario Ex£

cutivo do Centro de Coordenação dos Tribunais de Contas do

Brasil, Conselheiro FREDER'lCO AUGUSTO BASTOS, pelo qual in

forma, a par de outras considerações, que o Módulo IX do

PAAG —"Uma visão internacional sobre modernas técnicas de

auditoria de regularidade e de gestão e processos de avaliji

Cão no governo e entidades do setor público", foi ministrado

para os participantes dos Pólos de Brasília e São Paulo na

sede da ESAF, nesta cidade, no período de 23 de novembro a

04 do corrente mês por sua Excelência o Senhor EDWARD ROWE -

Vice Auditor Geral do Canadá.

Antes de terminada a sessão, os membros do Plenjí

rio congratularam-se com a Presidência pelos resultados pos^

tivos alcançados na gestão de 1992, renovando os votos de

êxito no seu novo período de administração da Casa, ao tempo

em que desejaram feliz natal e próspero ano novo a todos os

que trabalham nesta Corte.

O Senhor Presidente agradeceu as referências elo

glosas ã sua administração, enfatizando, uma vez mais, que

o êxito obtido deveu-se ã eficiente'colaboração recebida de

todos os membros do Plenário e dos servidores desta Casa.

Nada mais havendVa-tratar, às 18:00 horas o S£

nhor Presidente declarou encerrada a sessão. E, para cons_

tar, eu, JOMAR MACIEL PIRES, Secretário das Sessões, lavrei

a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada p£

Io Presidente , Conselheiros . Conselheí ros-Subst itutos, AutU

tores e Procuradora-Geral em exercício-

JOSÉ EDUARDO BARBOSA
RONALDO COSTA COUTO
JORGE CAETANO
OSVALDO RODRIGUES
FRANCISCO MARTINS BENVINDO
JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N* 2882

Aos 02 dias do mês de fevereiro de 1993, às 15:00

horas, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conse

lheiros RONALDO COSTA COUTO e JORGE CAETANO, os Conselheiros

Substitutos OSVALDO RODRIGUES, FRANCISCO MARTINS BENVINDO e"

JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS e a Procuradora-Geral em exer

cício, Dra. MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS, o Presidente, Con

selheiro JOSÉ EDUARDO BARBOSA, declarou aberta a sessão.

Ausentes, por motivo de férias, os Conselheiros

FREDERICO AUGUSTO BASTOS, JOEL FERJIEIRA DA SILVA e MARLI VI

NHADELI —tendo os Auditores FRANCISCO MARTINS BENVINDO e JO

SÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS sido convocados para substituí

rem os dois primeiros.

E X P E D I E N T E

de 15.12.92.

Foi aprovada a Ata da Sessão Ordinária n' 2881,

Na abertura dos trabalhos o Senhor Presidente pró

feriu as seguintes palavras:

"Hoje iniciam-se os trabalhos do Plenário deste

Registro, nesta oportunidade, aos meus caros com

panheiros do cotidian,o profissional, toda alegria em revê_

los, e toda esperança em poder continuar contando com o

apoio de Vossas Excelências, tão necessário ao desempenho

das tarefas a nós confiadas.

Que Deus nos ajude".

A seguir, fez ao Plenário as comunicações abaixo:

- haver recebido a honrosa visita do Exmo. Se_

nhor Deputado BENlCIO TAVARES, eleito naquela época Presi-

dente da Camará Legislativa do Distrito Federal para o bié-

nio 1993/94, tendo retribuído a gentileza dessa visita em 14

de jianeiro passado, ocasião em que foram abordados temas de

interesse das duas Casas, com vistas ao eficiente desempenho

do controle externo:

- haver estado com o Exmo. Senhor Dr. BENJAMIM

RORIZ, Secretário de Governo do Distrito Federal, a fim de

tratar de assunto de interesse deste Tribunal;

- haver recebido, durante o mês de janeiro ult^i

mo. vários ofícios de órgãos congéneres, transmitindo nensa

gens de congratulações pela sua recondução e a da Conselheira

MARLI VINHADELI aos cargos de Presidente e de Vice-Presidente

desta Corte, respectivamente, para o presente exercício, além

de outros expedientes nos quais o Tribunal de Contas da

União e de Estados informam a eleição e posse de seus novos

dirigentes para o ano de 1993.

Por derradeiro, deu conhecimento ao Tribunal

que, por necessidade de serviço, conforme Ofícios de nçs

07/93-PG/P e 8/93-PG/PG. a Procuradora CLAUDIA FERNANDA DE

OLIVEIRA PEREIRA deixou de entrar em gozo de suas ferias ré

gulamentares , anteriormente previstas para o período de l»

a 19.02.93.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO N9 2184/89 (apenso o de n' 1225/89 e anexos

02 volumes) * Contrato n9 2004/89 celebrado entre a Compa-

nhia de Agua e Esgotos de Brasília e o Consorcio Asea Brown

Boveri Ltda./Sulzer Bombas e Compressores S/A.- O Tribunal,

de acordo com o voto do Relator, decidiu: I) tomar conheci-

mento: s) da última etapa de fiscalização e controle da exe-

cução do citado ajuste, bem como de seu Nono Termo Aditivo;

b) da lavratura do Termo de Recebimento Provisório dos Servi^

Cos objeto do mencionado pacto; II) determinar a baixa dos

autos ã 3a. Inspetoria de Controle Externo para os fins incU

cados no referido voto. fls. 426.

PROCESSO N» 3713/91 - Edital n' 049/91-IDR, rela

tivo ao Concurso Público e de transposição e ascensão para

provimento de 61 vagas na Carreira de Técnico d«í Atividades

Rodoviárias, do Quadro de Pessoal do Departamento de Estra

das de Rodagem do Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofí

cio n» 668/92-IDR, bem como dos Editais de nçs 126, 143, 221

e 224/91-IDR, considerando cumprida a diligência transmitida

através do Ofício GP n» 1469/92, ceei relevação . em caráter ex

cepcional, da falha apontada na instrução; b) determinar no

vá diligencia, a ser cumprida no prazo de IS (quinze) dias,

para os fins indicados no item 2 do referido voto, fls. 56-

57; c) devolver os autos ã 5a. Inspetoria de Controle Exter-

no para posterior acompanhamento.

PROCESSO N» 2349/90 - Aposentadoria do servidor

PEDRO MENDES DOS SANTOS ;

PROCESSO N» 2268/90 - Aposentadoria da servidora

NORMA FREIRE DE CARVALHO RAMOS.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,

tendo em conta os pareceres do Ministério Público, conside-

rou legais, para fins de registro, os atos de aposentadoria.

Declarou-se impedido de participar do julgamento destes pró

cessos o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, ã época da expe

dição dos referidos atos, ocupava o cargo de Secretário de

Administraão do Distrito Federa.

,

Administração do Distrito Federal.

PROCESSO N» 4103/91 - Edital n' 191/90-IDR, ver

sando sobre o Concurso Público para o cargo de Analista de

Assistência ã Educação da Carreira Assistência ã Educação da

Fundação Educacional do Distrito Federal.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento

dos Editais de n9s 065, 087. 120 e 124/91. 019, 024. 066 e

067/92-IDR, bem como do Aviso n« 106/91-IDR; b) determinar

diligência, a ser cumprida no prazo de 15 (quinze) dias, pa_

rã os fins indicados nas alíneas b e c do referido voto, ío

lhas 47-48: c) devolver os autos ã 5a. 'Inspetoria de Contro-

le Externo para acompanhamento.

PROCESSO N' 18S2/90 - Aposentadoria do servidor

JOAQUIM MARTINS DE SOUSA.- O Tribunal, de acordo com o voto

do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,

determinou diligência, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias

para atendimento. Declarou-se impedido de participar do jul

gamento deste Processo o Conselheiro JORGE CAETANO, porque,

ã época da expedição do ato concessório, ocupava o cargo de

Secretário de Administração do Distrito Federal.

PROCESSO N» 4104/91, com os Editais de n's 165,

180 e 182/91-IDR. versando sobre o Concurso Público para o

cargo de Médico Legista da Carreira Policial Civil do DF;

PROCESSO N» 4105/91, com os Editais de n's 060/

91, 009, 012, 030 e 085/92-IDR, que tratam do Concurso PubU

co para Perito Criminal da Carreira Policial Civil do DF;

PROCESSO N' 4106/91, com os Editais de n's 164,

200, 201, 206 e 247/91-IDR, que cuidam do Concurso Público

para Escrivão de Polícia da Carreira Policial Civil do DF.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,

decidiu: a) tomar conhecimento dos citados editais, bem Cumo

do Ofício n' 668/92-IDR. considerando cumprida a diligência

transmitida através do Ofício GP n» 1469/92; b) devolver os

processos ã Sá. ICE para acompanhamento.

PROCESSO N' 5021/92 (apensos os de n's 1454/89,

095.003358/87, 030.000508/89 e 095.001651/90) - Consulta for

mulada pela Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília a

respeito da continuidade do pagamento da vantagem denominada

"quintos" aos servidores regidos pela CLT.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, decidiu,preliminarmente, en

viár o processo ao Ministério Público, solicitando o compe_

tente parecer.

PROCESSO N' 3558/92 - NE n» 083/92-RA-IV e ou

trás.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou co

nhecimento das notas de empenho constantes dos autos, consi-

derando correta a classificação das despesas a que se refe

rem, com baixa dos autos a Ia. Inspetoria de Controle Exter

no para acompanhamento.

PROCESSO N» 6130/92 - Mediante o expediente de

fls. 01 a Comissão de Justiça e Paz da Arquidiocese de Bras^

lia solicita informações sobre a apreciação final do Proces_

só n' 3805/92, que versa sobre denúncia de irregularidades na

Fundação Maria do Barro.- O Tribunal, de acordo com o voto

do Relator, tomando conhecimento do mencionado expediente, d£

cidiu comunicar ao signatário do referido documento da impo£

sibilidade de informar a decisão do Processo n' 3805/92, fa_

cê ao tratamento sigiloso e da fase em que o mesmo se encon

tra.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO N» 1580/91 (apenso o de n' 092.003294/92) -

Contrato n' 2246/91 celebrado entre a Companhia de Agua e E£

gotos de Brasília e a Construtora NORBERTO ODEBRECHT S/A.- O

Tribunal acolheu o voto do Relator, fls. 583-585. Decidiu,

mais, aprovando proposta do Conselheiro RONALDO COSTA COUTO,

mandar publicar, em anexo ã presente ata, o referido voto,

o voto de fls. 541-571 e o parecer do Ministério Público de

fls. 573-582 (anexo I). Vencido, parcialmente, o Conselhei^

ro-Substituto OSVALDO RODRIGUES, que se manifestou pelo co

nhecimento do recurso apresentado pela mencionada construto-

ra, constante dos autos, para, no mérito, negar-lhe provimento.

PROCESSO N' 1582/91 (apensos os de n's 2040/89. 385/

90, 2671/90 e 092.003272/92) - Contrato n' 2243/91 e outros

ajustes, celebrados entre a Companhia de Agua e Esgotos de

Brasília e diversos.- O Tribunal acolheu o voto do Relator,

fls. 544-551. Decidiu, ainda, aprovando proposta do Conse-

lheiro RONALDO COSTA COUTO, mandar publicar, em anexo a pr£

sente ata, o referido voto, o voto de fls. 500-532 e o pare_

cer do Ministério Público de fls. 534-542 (anexo II). Venci-

do, parcialmente, o Conselheiro-Substituto OSVALDO RODRIGUES,

que se manifestou pelo conhecimento do recurso apresentado

pela firma SERVENG-CIVILSAN S/A. constante, dos autos, para,

no mérito, negar-lhe provimento.

PROCESSO N' 0222/86 - Contrato n' 017/85 celebr£

do entre a Fundação Educacional do Distrito Federal e a

Construtora Burity Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto

do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n' 889/

92-GAB/SOSP e demais documentos que o acompanham, consideran

do cumprida a diligência transmitida através do Ofício GP nç

1319/92, com relevação da falha apontada na instrução; b)

conceder à Secretaria de Obras novo prazo de 180 (cento e

oitenta) dias para encaminhamento ã Corte das informações com

plementares, pertinentes ã regularização das áreas destinadas

as atividades de ensino da Secretaria de Educação; c) fazer

a 3a. Inspetoria de Controle Externo a determinação indicada

no item IV do referido voto, fls. 474.

PROCESSO N» 0161/89 - Atas de órgãos colegiados

da Companhia de Eletricidade de Brasília.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, decidiu, preliminarmente, en

viar o processo ao Ministério Público, solicitando o compe-

tente parecer.

PROCESSO N» 1743/92 - Resultado de inspeção es

pecial realizada na Companhia Imobiliária de Brasília em
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atendimento a determinação da Corte.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Rei ator , conhecendo do result ado da menc iona-

da inspécão, decidiu: a) determinar diligencia, a ser cumpri

da no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados no

itera II do referido voto, fls. 75; b) devolver os autos ã

5a. Inspetoria de Cont role Externo para os fins alvitrados

no item III do mesmo voto.

PROCESSO N* .5110/92 - Contrato n' 92.2.085.2.2 cê

lebrado entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Económico

e Social - BNDES e o Distrito Federal.- O Tribunal autorizou

o encaminhamento dos autos I 3a. Inspetoria de Controle Ex

terno para os fins indicados no voto do Relator, fls. 20-21.

PROCESSO N9 4674/92 - NE n' 798/92-CBMDF e ou

trás.- O Tribunal, de acordo cora o voto do Relator, decidiu

apenas tomar conhecimento das notas de empenho constantes dos

autos.

PROCESSO N9 4693/92 - NE n9 705/92-CBMDF e ou

trás.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, conside-

rou corré ta a class i fi cação das despesas a que se referem as

notas de empenho constantes dos autos, com exceção da NE de

np 710/92^ da qual apenas tomou conhecimento.

PROCESSO N* 5277/92 - NE N9 986/92-TCDF e outras;

PROCESSO N' 5285/92 - NE n9 356/92-TCDF e outras;

PROCESSO N' 5288/92 - NE n* 934/92-TCDF e outras;

PROCESSO N* 5289/92 - NE n9 967/92-TCDF e outras;

PROCESSO N' 5419/92 - NE n9 1103/92-TCDF e outras;

PROCESSO N* 5420/92 - NE n» 10'84/92-TCDF e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,

tomou conhecimento das notas de empenho constantes dos pró

cêssos e considerou corré ta a classificaçao das despesas a

que se referem.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO N9 0663/92, originário de comunicação

da Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal

sobre instauração de tomada de contas especial para apurar

responsabilidades pelo desaparecimento de bem.- O Tribunal,

de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do

Ministério Público, decidiu: a) tomar conhecimento do Oficio

n9 344/92-GAB e dos documentos que o acompanham, dando por

cumprida a diligencia ordenada através do Ofício GP de n9

964/92, com relevação da falha apontada na instrução; b) con

siderar a firma FIANÇA - Empresa de Segurança Ltda. , neste

caso, quite com a Fazenda do Distrito Federal, em razão de

haver providenciado a reposição de bem similar ao desapareci

do; c) determinar o arquivamento dos autos.

PROCESSO N* 2845/92, originário de comunicação da

Fundação do Serviço Social do Distrito Federal sobre instau

ração de tomada de contas especial para apurar responsabili-

dades pelo desaparecimento de bens, ocorrido na Usina de Pr£

cessamento de Soja do Centro de Iniciação Profissional "Gran

já das Oliveiras".- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela

tor, tendo em conta o parecer do Ministério Público, tomou

conhecimento do Ofício n9 526/92-PR e, em razão de terem ŝ

do localizados os bens tidos por desaparecidos, determinou o

arquivamento dos autos.

PROCESSO N' 3889/92. originário de comunicação

da Polícia Militar do Distrito Federal sobre instauração de

tomada de contfcs especial em decorrência do desaparecimento

de bem; bem como do encerramento dessa TCE, em face de ha

ver sido substituído aquele bem por outro similar, por servi

dores daquela Corporação.- O Tribunal, de acordo com o voto

do Relator, tendo em conta Q parecer do Ministério Público,

decidiu: a) tomar conhecimento dos Ofícios d__e nas 228 e 384/

92-CPTCE, considerando os servidores nominãdps ~no_referido vo

to, fls. 10, quites, neste caso, com a Fazenda do Distrito

Federal , em razão de terem providenciado a reposição de ou

tro bem similar ao desaparecido. -̂̂

N

PROCESSO N9 4047/92 - Contrato n' 511/92 celebra

do entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

e a firma URBRAS - Urbanização e Premoldados Ltda.- O Tribu-

nal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do

3* Termo Aditivo ao citado ajuste.

PROCESSO N' 4089/92 - Termo Padrão de Contrato n'

10/89 firmado entre o Arquivo Público do Distrito Federal e

a MPM - Propaganda S/A.- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, tomou conhecimento da Nota de Empenho n' 153/92,

vinculada ao ajuste em tela. e considerou correia a classifi

cação da despesa a que se reporta.

PROCESSO N9 5304/92 - NE n' 294/92-RA-III e ou

trás;

PROCESSO N9 5324/92 - NE n' 291/92-RA-III e ou

trás.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,

relevando as falhas apont adas na instrução, tomou conhecimen

to das notas de empenho constantes dos autos e considerou

correta a classificação das despesas a que se referem.

PROCESSO N9 5059/92 - NE n9 055/92-RA-VI e ou
trás ;

PROCESSO N' 5329/92 - NE n' 186/92-RA-XII e ou

PROCESSO N* 5336/92 - NE n' 461/92-RA-V e outra;

PROCESSO N' 5338/92 - NE n9 654/92-RA-I e outra.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,

tomou conhecimento e considerou correta a classificação das

despesas a que se reportam as notas de empenho constantes dos

autos.

PROCESSO N* 6029/92 - Ofício n' 776/92-SE, pelo

qual a Secretaria de Educação do Distrito Federal solicita

prorrogação de prazo, por mais 90 [noventa) dias, para enca

minhamento de 03 (três) processos de aposentadoria, originá-

rios da Fundação Educacional do Distrito Federal,- O Tribii

nal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar C£

nhecimento do citado expediente e de seu anexo e, em caráter

excepcional, -considerar prorrogado, mas, por 60 (sessenta)

dias, o prazo para a remessa dos Processos de n9s 082.011551,

082.009579 e 082.011288/92; b) reiterar ã FEDF os termos do

Ofício GP n' 1687/92.

PROCESSO N9 6030/92 - Ofício n9 777/92-SE, medi-

ante o qual a Secretaria de Educação do Distrito Federal só

licita prorrogação de prazo, por mais 90 (noventa) dias, p£

rã encaminhamento de 02 (dois) processos de aposentadoria,

originários da Fundação Educacional do Distrito Federal.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu tomar co

nhecimento do citado expediente e de seu anexo e, em caráter

excepcional, considerar prorrogado, mas, por 60 (sessenta)

dias, o prazo para a remessa dos Processos de n9s 082.007306

e 082.009380/92.

PROCESSO N9 0005/93 - Ofício n9 792/92-SE, pelo

qual a Secretaria de Educação do Distrito Federai solicita

prorrogação de prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para enca

minhamento ã Corte dos Processos FEDF de n9s 082.009739 e

082.011365/92;

PROCESSO N9 0100/93 - Ofício n9 799/92-SE, medi_

ante o qual a Secretaria de Educação do Distrito Federal S£

licita prorrogação de prazo, por mais 60 (sessenta) dias, pá

rã remessa ã Corte dos Processos FEDF de n9s 082.010322,

082.010851 e 082.011206/92.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,

tomando conhecimento dos citados expedientes, considerou, em

carãter excepcional, prorrogados os prazos , na forma solici-

tada. recomendando ã Entidade que caracterize e fundamente

melhor os pedidos de prorrogação de prazo que eventualmente

venha a formular.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO MARTINS BENVINDO

PROCESSO N9 3350/88 (apenso o de n9 050.003294/88) -

Tomada de contas especial realizada pela Secretaria de Segu-

rança Pública do Distrito Federal para apurar responsabiliza

dês pelo desaparecimento de um revólver marca Taurus, cali-

bre 38.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, conhe-

cendo dos resultados das apurações em apreço, decidiu: a)

tomar conhecimento do documento comprobatório da reposição

de bem similar ao extraviado, considerando o servidor nomina

do no referido voto, fls. 68, quite, neste caso, com a Fazen

da Pública do Distrito Federal, com baixa em sua responsabi-

lidade ; b) determinar o arquivamento dos autos, autorizando

a devolução do apenso ã origem.

PROCESSO N9 2562/89 (apenso o de n9 050.001431/89) -

Tomada de contas especial realizada pela Secretaria de Segti

rança Pública do Distrito Federal para apurar responsabilid^

dês pelo desaparecimento de um revólver marca Taurus, cal^

bre 38.- O Tribunal, de acordo com o voto .do Relator, deci-

diu: a) tomar conhecimento dos resultados das apurações em

tela. bem como do documento comprobatorio da reposição de

bem similar ao extraviado, considerando o servidor nominado

no referido voto, fls. 48, quite, neste caso, com a Fazenda

Pública do Distrito Federal, com baixa em sua responsabilida

de; b) determinar o arquivamento dos autos, autorizando a de

volução do apenso à origem.

PROCESSO N9 2610/90 (apenso o de n9 050.003136/89) -

Tomada de contas especai realizada pela Secretaria de Segu

rança Publica do Distrito Federal para apurar responsabilida

dês pelo desaparecimento de um revólver marca Taurus, cali

bre 38.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, deci-

diu: a) tomar conhecimento dos resultados da TCE em tela, bem

como do documento comprobatorio da reposição de bem similar

ao extraviado, considerando o servidor nominado no referido

voto, fls. 33, quite, neste caso. com a Fazenda Pública do

Distrito Federal, com baixa em sua responsabilidade; b) de

terminar o arquivamento dos autos, autorizando a devolução

do apenso ã origem.

PROCESSO N' 3838/91 - Convénio n9 035/91 celebra

do entre o Distrito Federal, através da então Secretaria de

Desenvolvimento Urbano/Serviço Autónomo de Limpeza Urbana, e

a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribu

nal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar co

nhecimento dos 2' ao 149 Termos Aditivos ao citado ajuste,

bem como das notas de empenho constantes dos autos, conside-

rando correta a classificação das despesas de que tratam; b)

estender ao SLU as recomendações contidas no Ofício GP n9

471/91-Circular, com exclusão do inciso III e da letra d.

PROCESSO N' 4300/91 (apenso o de n9 054.000615/91) -

Tomada de contas especial realizada pela Polícia Militar do

Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos cau_

sados a veículo de sua propriedade;

L

PROCESSO N? 1161/92 (apenso o de n9 061.033654/91) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Hospita-

lar do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo

acidente de transito envolvendo veículo de sua propriedade;

PROCESSO N9 1616/92 (apenso o de n9' 094.002009/91) -

Tonsda de contas especial realizada pelo Serviço Autónomo de

Limpeza Urbana para apurar responsabilidades pela falta de

material, constatada por ocasião da transferência da carga

patrimonial do Núcleo de Manutenção de Gerência de Transpor-

tes e Equipamentos.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,

decidiu enviar os processos ao Ministério Público, solicitan

do os competentes pareceres.

PROCESSO N9 7176/91 ( apenso o de n9 094.001514/91) -

Tomada de contas especial realizada pelo Serviço Autónomo de

Limpeza Urbana para apurar responsabilidades pela falta de

material, verificada por ocasião da transferencia da carga

patrimonial do Distrito de Ceilândía, em razão da mudança

de Chefia.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ten

do em conta o parecer do Ministério Públ iço, e a par do dis_

posto- no art. 157, inciso II. do Regimento Interno, deterird

nou o arquivamento dos.autos . autorizando a devolução do

apenso ã origem.

PROCESSO N' 2492/92 - NE n9 145/92-SLU e outras.

- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conheci_

mento da Nota de Empenho n9 839/92 e considerou cprreta a

cias s i fi caçao da despesa de que trata, determinando a baixa

do processo ã Ia. Inspetoria de Cont role Externo, para os

devidos fins.

PROCESSO N9 4122/92. originário de comunicação da

Polícia Militar do Distrito Federal sobre instauração de to

mada de contas especial para apurar responsabilidades pelos

danos causados a veículo de sua propriedade.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do

Ministério Público, decidiu: a) tomar conhecimento dos resul_

tados das apurações em apreço, considerando o servidor nonú

nado a fls. 07 quite, neste caso, com a Fazenda Pública do

Distrito Federal; b) determinar.o arquivamento dos autos.

PROCESSO N' 5264/92 - NE n9 292/92-RA-V e outras;

PROCESSO N9 5265/92 - NE n9 336/92-RA-Ve outras;

PROCESSO N9 5266/92 - NE n' 350/92-RA-V e outras;

PROCESSO N* 5267/92 - NE n' 367/92-RA-V e outras;

PROCESSO N* 5268/92 - NE n9 391/92-RA-V e outras;

PROCESSO N9 5269/92 - NE n9 411/92-RA-V e outras;

PROCESSO N9 5270/92 - NE n9 427/92-RA-V e outras;

PROCESSO N9 5302/92 - NE n' 310/92-RA-V e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator.

tomou conhecimento das notas de empenho constantes dos au

tos e considerou correta a classificação das despesas a que

se referem.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO N9 0746/89 (apenso o de n5 111.000846/88) -

Tomada de contas especial realizada pela Companhia Imobi lia-

ria de Brasília para apurar responsabilidades pelo desapare-

cimento de géneros aiimentícios adquiridos na SAB.- O Tribu

nal, de acordo com o voto do Relator, tomando conhecimento

dos expedientes de fls. 117 a 120, considerou prorrogado o

prazo por mais 60 (sessenta) dias, a contar desta data, na

forma piei teada naqueles documentos.

PROCESSO N9 0708/90 - Tomada de contas especial

instaurada pela Companhia do Desenvolvimento do Planalto Cen

trai para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bem.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em

conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a) tomar co

nhecimento dos documentos de fls. 45-48. considerando satis-

fatoriamente cumprida a diligência ordenada; b) fazer àquela

Entidade a recomendação indicada no item II do referido vt>

to., fls. 54 ; c) determinar a baixa na responsabi l idade do

servidor arrolado no Certificado de Auditoria n9 319/90-DpA/

SEF; d) ordenar o arquivamento dos autos.

PROCESSO N9 3060/90 (anexo 01 volume) - Presta-

ção de contas da Empresa de Assistência Técnica e Extensão

Rural do Distrito Federal, relativa ao exercício de 1989.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o

parecer do Ministério Público, decidiu: a) tomar conhecimen-

to do resultado da diligência ordenada, considerando-a cum

prida, com relevação da falha apontada na instrução; b) jul.

gar regulares as contas em tela. autorizando a expedição de

provisão de quitação aos responsáveis; c) determinar a baixa

do processo ã 2a. Inspetoria de Controle Externo, para os

devidos fins.

PROCESSO N9 0764/91 (apenso o de n9 053.000439/90) -

Tomada de contas especial realizada pelo Corpo de Bombeiros

Militar do Distrito Federal para apurar responsabilidades pe_

Io desaparecimento de bens.- O Tribunal, tendo em conta o pá

recer do Ministério Público, determinou diligência, a ser

:umprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indica-

los no voto do Relator, fls. 31-32.
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PROCESSO Nç 2101/92 - Representação da ia. Insp£

teria de Controle Externo a respeito do não encaminhamento ,

ppr parte da Polícia Militar do Distrito Federal, da tomada

de contas especial cuja instauração fora comunicada mediante

Ofício n9 23/92-PMDF,- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, decidiu determinar àquela Corporação que remeta ime_

chatamente a referida tomada de contas especial.

PROCESSO N9 2562/92 - Termos Aditivos E e F ao

Contrato n* 610/91 celebrado entre a Companhia Urbanizadora

da Nova Capital do Brasil e a firma COfíCREJATO - Serviços Tec

nicos de Engenharia S/A.- O Tribunal, de acordo com o voto

do Relator , tomando conhecimento dos citados adi t i vos , dec_i

diu alertar aquela Companhia sobre a sanção prevista no art.

182, inciso VI, do Regimento Interno, em função do reitera-

do descumprimento da decisão do Tribunal, quando da publica-

ção dos ajustes e respectivos aditivos firmados pela Entida-

de.

PROCESSO N9 2680/92 (apenso o de n9 102.077719/92)

Tomada de contas especial realizada pela Sociedade de Habitji

coes de Interesse Social L t da. para apurar responsabU idades

sobre irregular idades ocorridas na tesouraria daquela Empre-

sa.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu en

viar o processo ao Ministério Públ iço , solicitando o compe-

tente parecer,

PROCESSO N9 3270/92, cOm representação da Ia.

Inspetoría de Controle Externo a respeito do não encaminha-

mento, por parte da Administração Regional de Samambaia, da

tomada de contas do agente de material, relativa ao exercí-

cio de 1991.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

decidiu determinar àquele Órgão que remeta imediatamente a

referida tomada de contas , apresentando , no ato da remessa,

as justificativas pelo atraso ocorrido, apontando o responsa

vel pelo mesmo.

PROCESSO N9 3560/92 - NE n9 066/92-RA-V1 II e ou

trás ;

PROCESSO N9 3561/92 - NE n' 075/92-RA-Xe outras;

PROCESSO N9 5126/92 - NE n' 002/92-RA-VI! e ou

trás ;

PROCESSO N* 5337/92 - NE n' 390/92-RA-IV.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,

tomou conhecimento das notas de empenho constantes dos au

tos e considerou cor ré t a a classificação das despesas a que

se referem.

PROCESSO N» 3658/92, com representação da la-

Inspetoría de Controle Externo a respeito do não encaminha-

mento, por parte da Administração Regional de Taguatinga', da

tomada de contas especial cuja instauração fora comunicada, a

través do Ofício n» 311/92-GAB/RA-1I I . - O Tribunal, de acor-

do com o voto do Relator, decidiu determinar aquele Órgão a

imediata remessa ã Corte da referida tomada de contas espe-

cial.

PROCESSO N» 3888/92 - Tomada de contas especial

instaurada pela Polícia Militar do Distrito Federal para apu

rar responsabi l i da dês por danos causados a veículo de sua

propriedade.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a)

tomar conhecimento das apurações em tela e ante ã recupera-

ção do veículo avariado, dar por suprida a TCE ; b) julgar o

servidor nominado a fls. 10 quite, neste caso, com a Fazenda

do Distrito Federal; c) determinar a devolução dos autos à

Ia. Inspetoría de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N* 4412/92 - Tomada de contas especial

instaurada pela Polícia Militar do Distrito Federal para apu

rar responsabilidades pelos danos causados a veículo de sua

propriedade.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a)

tomar conhecimento das apurações em apreço e ante o ressarc^

mento efetuado pelos responsáveis, dar por suprida a TCE em

tela; b) julgar os servidores Dominados a fls. 107 quites,

neste caso, com o erário do Distrito Federal; c) determinar

a devolução dos autos ã Ia. Inspetoría de Controle Externo,

para os devidos fins.

A seguir, as 17:40 horas, a sessão passou a ré

servada, na forma do disposto no art. 48 do Regimento Inter

no, para que o Tribunal apreciasse processo de natureza sig^

losa, constante da Parte II desta ata.

Nada mais havendo a tratar, às 17:50 horas o Se

nhor Presidente declarou encerrada a sessão. E, para cons_

tar, eu, JOMAR MACIEL PIRES, Secretário das Sessões, lavrei

a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pé

Io Presidente, Conselheiros, Conselheiros-Substitutos e Pró

curadora-Geral em exercício.

JOSÉ EDUARDO BARBOSA
RONALDO COSTA COUTO
JORGE CAETANO
OSVALDO RODRIGUES
FRANCISCO MARTINS BENVINDO
JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS

ANEXO I DA ATA 2882
(Sessão Ordinária de 02/02/93)

PROCESSO H» : 1580/91 (apenso: 092.003.294/92)
INTERESSADO : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA — CAESB
ASSUNTO : Contrato n* 2246/91
RELATOR : Conselheiro JORGE CAETANO

ft*»orto-Be ao» relatar Io • vote. d* fim. 541/371, »or • -

na 2BS1- BessSo Ordinária, realizada e» «Í/«Ç/M. quando

O Parecer do

co»o * do» auto»! deva »er Informado «obre *uc «r»ti«. eficazes for»»

• f e t u a t f a » »ara regularizar e »atrle.íniO l M o b i l i á r i o da CAESB i

conalderc «ue • «Iteração, »or «r te do y TerMo Aditivo. trata na

verdade, de mnulMÍo do cálculo, bavtando «iMple* deapac

nlo conheça e MMdltfM repr.wntade Pelo. auto» n" ••92.»«SB4/»2 í.U)i

«u»nto .o. c.lculo», e. qu« P«« »» r«..alv». «mu»*». Mj»

..r,t id^. nem ter»o» do vete do Relator'.

V O T O

tat-ento discordar d» nobre representante *o douto

té Público mm relaclo * punição dois) re»pon*ável<*l«> "pela»

contratacV** tardia» COMO * do» auto»", •• face do «u* con*ta do voto

do prazo de v l geneia,

cuMpriMento de seus obj*

azio da inexistência de recurso» para

JiMtmc

em face

Públ iço, cons

vínla à nobre i

Aperta», peco

Especificamente e* relacSo àft providinc Ia* por mi m

nobre representante do douto Ministério Público Junto a rste Tribunal

nlo f*z qualquer reparo.

Por todo o i

itio

ES,

cfet ivada» para remia l»rIdade do

Z246/9H e

VII- d e t e r m i n e à 3- ICE ,ue. «. proce.ao apartado.

•«diante a autuado de C O P E . do OF OP n- 1795/9*,

>U. 153/1S4, verifique e infor.e a emte E.

PlenírIo a potlcao e* que «c encontra o

atendie.ento. P.U CAES8, da deter«inacSo expre»a

Htm

TQg |M SESSÃO ||AL|2AgA í 21/09/22 ífls. 541-571)VOTO APRE3|NTADg P|

PROCESSO N" : 1580/91 (apenso: 092.003.294)

INTERESSADO : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA — CAESB

ASSUNTO : Contrato n» 2246/91

acompanhai. , <U. 515/51 B, onde . C«ESE i n f o - » * c CMIHP- mente. d i

d r c i « í o dest i - Cor te prolatad* r>o P r o c e s s e r," 1579/^1. soe -lhe fc-r

1 i CAESB:

Decidiu, ainda, » Cortei

to» f . re* t»do« para Ju»tlffc«r • u t i l i z a ç ã o do c r i t é r i o

•pró rata' para correcto doa preço* proposto» no

p e r í o d o de 15 a 31. •!.»! t, eu conveqUfinc i *, rcêoKcrfnP

a «cca Ent i dade o isedl ato cuMpr i Mento da deter* i naçSo

nt id

O/fe l e V n-

eoitt

letra ant er i or n.o

respect fva«entcr *

c) conceder

(quarenta e cinco) •

publicação de «eus extrate* no D i ar i o Oficial do D . a t r i t o Federal.'

« fl. 518 encontra-*? c ó p i a da Carta encaminhada pela

CONSTRUTORA NORBERTQ ODEBUECHT S/A à CAESB, onde ê apresentada a razío

CONSTRUTORA NDflBERTO QDEBRECHT S/A, BBS , n

•Sollcitae.o* a gentilez

D i t t r i to Federal, a qual r o no«*o ped ido de

r * c o n * i d e r » c â o da d e c i s ã o do Effregio Tribunal emanada

•truvrf» de 0'felo flP n" 275/92 enviado a C^ESB, relativo

ao Proce«»B n- 158Í/91. «obre a u t i l i z a ç ã o do cr i té r io

exclu*;

O requerimento dir igido a este Tribunal pela CONSTRUTOR?

NORBERTO ODEBRECHT S/A, por i n t e r m é d i o os CAESB, que o r i s i n o u o

Processo n" 892.893.294/92, aborda aspectos da licitação; do Contrato

e 19 a

•inou a

tal d e c i s ã o o« contrato» COM o CONSÓRCIO EMSA/ETESCO,

ODEBRECHT e SERVENO CIVILSANi

feita pelo IPC.
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IHPC.

vigência d* Lei n- B.178/91, de *l/*3/9i, publicada

no Diário Oficial da UniEo d. *3/*3/9i, q«.

10 as contratações d* obra* COM entidade»

.cSo Public», **t»beleceu condições para

disc lP

r) com base nas condlcSes estabelec idas no Ed i t» l m

nessa L* i , devem o« valores da proposta vencedor* »«r

6.178/91,...(

»> or», COMO o Edital é m nor»m básica que regula *

rriaçSo contratuni «ntré * CAESB m a ODEBBECHT,

* atuallzacto do preço da obra deverá »*r feit* COM

Janeiro de 1991 nSo foi Mai* divulgado o IPC e a

ut11 lzacSo de /nd Ice * l•i lar ««tá prevista no art. 4*,

e seus parágrafos, da Lei B.17B/VÍI

t) •»»!•, o valor do contrato n* 2.246/91 deverá ser

alterado, aumentando-se »eu valor para Cr*

3.3*9.311.«76,74 (tré» bllhíes. trezento* « nove

MllhSes, trezentos e onze Mil, setenta e se(s cruzeiros

e seti a l MO se

deMonstrat

- Preço Base da CAESB - NCzt 63.*67.7*3,M (Nov/B9)

- Propostai K • «,9a*

NCzt B3.*67.7*3,M x *,93* • NCzl 76.914.317,86

- Atutl lzacfo até Fevereiro/91

XPC - Jan/91 2>«aa.6B6.S3 - 34,6661
Nov/89 7l.S31.74

INPC - FEV/91 3~i*,3.BBa..2A - 1,2*2*
Jan/91 2.3B1.6M.M

NCzt 78.914.317,66 x 34,6861 M l,2*2* - Cri

3.3*9.311.*7«,74

Pelo exposto. V!MOS requerer ao Egrégio Tribunal

de Contas do Dis t r i to Federal o seguintei

QP n» 273/92 enviado k CAEBB.

2 - que, após avallaçSo do exposto, . econs i dere a

decislo do Egrégio Tribunal toMtd

r» 27 de fevereiro tilt IMO, sobre

e que deterMine o aditaMento do

,e*slo realizada

esso n" 15B0/91

do Contrato n*

Cri 3.3*9.311.976,74 (trfts bllhSes, trezentos e nove

MllhSes, trezentos e onze Mil, setenta e seis cruzeiros

e setenta c quatro centavos).*

A instruçSo procedida pela 2" D i v t s S o de Controle de

dil igincta dctcrMinada por esta Corte, o Zm Tcrvo A d i t i v o «o

Contrato n- 2246/91 - que trata de alteracio da Cláusula Quarta e de

No qur tange ao requerimento da CONSTRUTORA NORBERTO

ODEBRECHT S/

cálculos efctuados na atualizaçio dos preços por ela propostos na

termos!
'l?. Neste aspecto, mm CXBMC anterior, relativo aos

esclarcclMentos prestados pela CAESB CM atendlMcnto ao

OF OP n* 1426/91, f l. 213/14, < & i c > expressastes nosso

ganho para a CAESB, fl. 233/55 <sic) Todvvla,

2*. Por tal

para Ma i s em seu valor, de consoninc i a COM a*

dfsPOsicSrs do Edital e da Lei n" 8178/91. COMO

vitluMbraMOS outra alternat i vá, S.M.J ., senão

seguintei

b)

licitacSo na estrita observância do disposto

no edital e na Lei n* 8.178/91!

resultado obt ido nos cálculo* propostos

ac i».

22. Ao apresentarmos ests propôs i eSó levaMos e»

.tio

do equívoco na ut i l izacSo do cr i ter í o 'pró rata*,

i t l vos \ "TeJbfti ~

taaentc ekK^suvx

petição junto a CAESB. ( * i c ) Por t«l rszSo, entendeaos

judie ial.

25. F

E. Plc

n t o:

1.1 - do OF n" 261/92-PRES m demais documento* qu

O aconpanham, fls. 515/16;

1.2 - do segundo Ttrmo Aditivo ao Contrito n

2246/91, fl*. 497/99!

2 - informe à CAESB que, a PublicacSo, bem como

do, sío

v idade de

a recu

adi t ame

dest inar-se-iai

EHSA/ETESCO (sic) na Concorrência Internacional Cl

n- 0*3/89, adote a* seguinte* providtnclast

i n 7i

no ed i t a l c na Lei

3.2 - proceder a corri

obcerv&nc ia do d i•

n- 8.176/91)

3.3 - aditar o valor do «juste de conformidade com

o resultado obtido nos cálculos propostos

ac ima.*

com relação i ausência de mani festacSo da CAESB

sobre o requerimento da Construtor» Norberto OdVt^rech

S/A, assever* ser usual os óroãos « tntidades.

não há como

com a AdMinít

contratado*.

PIenár i o que =

•egundo Aditivo «o Contrato n- 2.246/91, fls.

497/4991

II - desconheça o requeriMento formulado pela

NORBERTO ODEBRECHT S.A, e encaMinhaOov ?»•-

III - deterMin

CAESB.*

I - 6IEMDIbE(JIO__DÔ_DlLIGÊNClâ..COlJSIâmE_DQ_QE__GE_-tJD

celebrado pela CAESB co« o Consórcio EMSA/ETESCO -

, Lei n- B.178, de

•A CAESB efetuou ut i lizando os

a) período de dez/89 a fev/9*

lEC-Ccu^Se - 2,6973
IPC dez/89

b) período de mar/9* a jan/9i

XUEC-.iaolSi - 6,9631
INPC fev/9*

e) período de •!/•! a 31/*l/9l

BIM_3i<!»l^Si - 1,2*21
BTN *i/*l/?l

O fnd ice final de correçSo da

2.843.775.956,14.
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a) correcSo de dez/89 para fev/96

IEC_£eu/:SÍ •= 2,69727
1PC dez/89

b) correcSo de fev/96 para 15/61/91

IMEC-jao/Si - 6,96511
INPC fev/96

e) correeio f.e 15/61 a 31/61/91

cr i té r io *pro rata" - 1,1667

Dessa for»», obteve o índice final de

26,7913 <2,69727 M 6,96311 K 1,1967) e o valor

total de Cr* 2.618.659.699,96, tendo tido este o

v»lor considerado para a contratação.

janeiro/91 f e i t a pela CAESB, pelo BTN e do per íÒ3o""

de 15 a 31/01/91 fe i ta pela contratada, pelo

c r i té r io "pró rata".

INPC do mês de Janeira, nSo hmverla que «e buscar

tubitem 1.4 da "METODOLOGIA DO ÍNDICE NACIONAL DE

PREÇOS AO CONSUMIDOR - INPC*, aprovada pela

Portaria n* R.PR-17/Se, de 15/64/8», do Presidente

da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

E s t a t í s t i c a - IBGE, ' o INPC é uma estatíst ica

cont ínua, de—Reciodicidade.aeosal para todas as

áreas. Todos os produtos são pesquisados ao-longo

dc--cada mis de Modo a refletir o movimento de

s i )

•ultiplicador "K" • 1,646 ofertado pelo único

lic11 ante) até 31/61/91 dever ia ter «ido de

18,7876 (2,6973 K 6,9651) c o valor total do

contrato de cri 2.365.676.392.61.";

preços propostos no PE'' Todo de 15 a 31/61/91,

a l t

tese que não foi ace i ta pela Corte, ainda acrescentou

o sesuintct

'Por ú l t imo, sa l ientamos que o procedimento de

cálculo c considcracÕes ora cfetuadas e» rei«cio ao

Contrato com a EMSA, são vál idos igualmente para os

Contratos com a Norbcrto Odebrecht (CT. n* 2246/91) e

Serveng-Civll»an (CT. n* 2243/91), cujos valores

finais, «e aplIçado o IPC e o 'pro-rata*

correspondente, resu11 ar i am sueenioces aos preços

< contratados.*;

3) na mesma época do e-;ame da resposta da CAESB i.

Conselheiro JOSÉ EDUARDO BARBOSA . - t ratando

retrotranscri tas, fez const ar do seu voto, fl. 467:

"3. a v i s t » do contido no documento OT n" 646/91

(fim. 45S/459>, inserto no Processo n* 1579/91, voto,

•ais, por que, no prazo de 36 ( t r i n t a ) dia*, a CAESB

ut i l l zac&o do c r l t é r i -o 'pró rata" para correcSo dos

preço» prokostos no período de 15 a 31/1/91, uma vez

que a inflacío do me» de janeiro foi considerada com

aplicação do índice de varlaçio do referido mês , . . . ' ;

Of.

n- 365/91-PRES, fl s. 476/486, demonstram a mês»

sequência de cálculos u t i l i zada na de f i n i ção do valo

do Contrato n° 2244/91 , c.onf i r mando

5> o relator do fe i to ,

COUTO, à v is t» de

obre Conselheiro RONALDO COSTA

n° 1579/91, para então, ser dado i dên t i co t ra tamen to

ao Contrato n* 2246/91, houve por bem votar pela

critério "pró rata', no período de 15 a 31.01.91", •

que resultou na de te rm inação constante da letra 'f

Como v i s t o , a

hipótese de alteração do valor do contrato, quando decorrente de

acréscimo ou d i m i n u i ç ã o quantitativa do seu objeto -, mas- também não

contratadas, na prát Ic md i ttírs nele

CAESB, que

extratos no

- REQLJEBIHENIO-Qà..CDUSIBUIQK6_t1IOaBEBIO_ODEBRECUI__S^6

« t e r i a que a

39 da Lei n" 9l/9«', f:. 46£.

divulgação do IPC a p a r t i r de re*e--ido mês.

Realmente, a CAESB, da mesma

Contratada.

item A.Z, do Capitulo IV/i, da Secso i, que o "O PREÇO BASE E OS

PREÇOS UNITÁRIOS PROPOSTOS PELA CAESB, REFEREM-SE AO HiS DE

NQYEMBRO/B9 E SERZO ATUALIZAOOS DE ACORDO COM A VARIACÍO DO IPC

(ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR) DO MÊS DE NOVEMBRO/B? ATÉ O HiS DE

RECEBIMENTO DA PROPOSTA.'.

,ção do INPC,

de r," 2246/91. em 12 de «arco de 1990, quando ainda não havia sido

rditada a Medida Prov isór ia 293/91. Refer ida Cláusula, e» seus itens

4.1 t 4.2, aft«i« d ispôs :

•4.1 Os preços constantes das P ]»n i li***-**"

orçamento apresentadas pela CONTRATADA ««rio

reajustados com base na variação do Índice Nacional

d« Preços ao Consumidor - INPC, d ivul fiado pela

Fundacío InstItuto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, em função da execução da etapa

Onde t

R * i

Per ido de execução da

serviço ou fornectmentoi

reccb i ment o da propost a que deu orl«cm

contratei

seguinte formulai

U - i <d» x INPC* + d. K IHPC, + ... + d« x INPC«)
D

Onde i

D - nilmero de dias trabalhadas constantes da medlcSoi

d»,d.,...dn - numero de dias trabalhados c o\. t »W*f*

da medi cio, cm cada mest x"-..— . ~

INPCi, INPC*,...XNPC* - número-índice do INPC corres-

pondente a cada m»s do per íodo de

execucío da etapa med-id*.'

lonforme depreende-se destes autos, foram os índices
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termos do EtJ i t ai

a, para não

, Mesma forma

P«ríodo d« Nove»bro/89 a Jan*lro/9i *, porém, não c i t a qual o item

HEDID6_EROyiSófiIé_N-_295,_D£-31_DE-J6WEIRQ-DE_i82i

*Art. i* Os preços de bens * serviços

expressa autorIzacSo

Fazenda * Planejamento.

•diante prévia c

rio da Economia,

Art. 2* O disposto no art.

também, no* contrato* cujo objcto Mjai

XII - a realizacSo de obr

Art .

f d* frvere

par» entrega

OU futuro*

>rarfo* a pãVt IP Jf

à venda de ben*

ervlcos contínuo*

•uperior a um ano, poderEo conter cláusula de

aplIcaçi

•e*e*.

- LEi_H"_B_iZ8»-DE_i-_DE-ÉiflRCO-DE-iSBl

"Art. l* - Q* preço* de ben* e serviço*

1991

•omente poderio »«r Majorado* Mediante prévia e

expressa aut or t z»e ío do H i n l*téri o da EconoM i a,

Fazenda e Planejamento.

Art. 2- - O disposto no art . i" desta Lei

»PlÍca-»«. também, ao» contrato* cujo objeto *ejal

III - • realizacSo de obra*.

rrferido* ne*tc art i go e o* da* venda* a prazo,

firmado* coe. cláusula de correcSo Monetária

»trf o dl» 3« de Janeiro de 1991, p.l. varl.çt. TTo"

*rt* 4* ~ Ho» contrato* Mencionado* no »rl.

2- de. t. Lei, • naquele, rel.tIvo* * venda. . pr.zo

correcEo Monetária pó«-fin.d* e a

extinto. P.IO* ,rt«. 3- . 4- d. Lei n- B.178, de l- de

( s i c )

II - no* contrato* em que nSo haja prcvi*!o de

índice substitutivo e e» que o beM objeto da operação

dor ou o

vicMTV

*etori«i» de custo* pactuado* entr* •• partes, vedada

a utIIlz»cSo de índ Ice* acra i* de preço*, ou de

índ ice* baseado*, dlreta ou IndIretaMente, • n» Taxa

JII - no* contrato* mm que nSo haja previ*fio

de índice «ubítitutivo e «M que o bem objeto da

operaçlo Já tenha vido e f et i vuente entregue ao

coMprador ou o serviço pre*tado, deverá *er utilizada

a TR ou a TRD.

$ l" - O reaju*te, a partir do Mel—ST

fevere Iro de 1991, para contratos refer i do* ne*t e

Fmzenda e Planejamento, no* terMos do* art*. l" e 3".

5 3 - - No* contrato* celebrado* co« rirgS

Admin i s t r ação Piíblica d. r et», autárquica

fundacional, o disposto no Inciso III deste artigo

somente *c aplica quando prevista a correeao Monetária

nos atos de convocaçío ou de dispensa de licitação.

Art. S* - A partir de l* de «arco de 1991 é

•ré o

ref\11»* a var iacfio do cu*to de produção, exceto

financeiro, ou do preço do* InsuMO*~utilizadòs, até a

para o cuMprl«ento do seu objeto.

Planejamento;

Rtecosc

- o* contrato* f i r mados c o* cláusula de correcao

monctár ia pás-fixada poder iam ter os seus valores

reajustados somente até o dia 30 de janeiro de 1991.

Pelo que ficou demonstrado ao longo deste meu voto,

sobre a insubsistência das pretensões da requerente, lamento discordar

329/337. i n

ndefer i-lo,

quantotranqui l idade a este Egrégio Plena

anter iormente adotatia.

Diante de todo o exposto, VOTO

acerto da decisão

- Informe à CAESfl que este Tribunal, mesmo presentes

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO
{fls. 573-582)

mm f mi*
Tntvu m Mtot K iM<ra»mte <k tcovwhv * e«c«ío ta contrito e* 2m/N, mi»*) ta

«.«.», n «M *!• wrtt* l OtSí c a ttrm SEIVEM6 CIVULSW S/A, pari i CHKKM tai obru ta b. HM* «t Jsw
friti é» Sittm lio OmotcrU, M D.F., a t*ot i mu í* ata fbltafa, coe*rme«rfo IM u' i tmwío, •»
tMkfc • t«r*KlMsta *» tetoi « Mtsriili t iviiHentM McniM-iM, ptlot rrnoi UMtMtn <•• flHiltot 4t
•TUMBt» W KOWMhM l rTomtl CostTCill, l MTM rnjutldM CM 1«W RO IIK, H f*KM it «KWH ta ttlM

•riiéi te abri, *• swifo M te forMcimta rnlliMta, ertiMt* yticicía •> ffrNli prcvirt» n «si clituili
w*rU. O «lor es cottrtto foi *t KzS N.Ht.f23,U dwwnti i oito iMItin, itunti t uli til, MMtMtn t
vietc c trh umJn mnn i tamirii tntimnl. c« rrtn í» Ml <eunte> t wrnt>) IÍH corrita* rin
ntm&h HMta 33» (tffintw e triili) liu o et viincti, tinto rnwvn ifDvmintn «t ivrht iag CDM o 110 t
Cewbi» i* V3M - tlD/GOF/SOtKKa. O EriiKl O licitKÍo. M Mtolitatt ceacerrlatii iritruciml, ncntri-ic
• flt. n, H t wtiiirtn (» HstTKlo »*ii preiin wr rtftiti), caMtaWe, totwii. w « ncertoi uriH

eT i CIF.

• irt» bii« ta OCa vi «Cri 63.5Í5.;«,H rtfirntn M th * w»./lf At «oríe CM i
VVÍK» 4a IPC «9 th i» iwv./99 ité B wh tot rtcrtiantot ta KVMti (vreimtkta n IS.12.r1. fli. 117/118)
c«tw* • CHficiMtt MUirlicHtar T, it *,)N istltien li totas M cuttf» fliritn t irtiritM HTÍ
»rf«iti rwnclo tai ofcfi*, inlaive «npms c« ntcriiis, ib-ét̂ bri twciilinta M sfa, **•*«,

Mti», CKITIM t rnNMilIlita* civil, nrfic, t«ta o «H raMt Mttiur>a Hf» * «tncfa tetil c cwlrti
civil • cevlHntirci.

M CvtMt trfc fírm, tntfo i rirn vtstrtart «Ml* • nlv Hti ta pramti
ttoin • «naPitff, cwo critério i titntíwl. * CMC mnito tacllit c IQI. w MI tmttfn M «• M m i
em táui», «trrc'1) • •( il mcb ta Hrtlta fast c* kttiliticfa wi liflanciv H J«lnento tat «rmttiti
kl • Mtwávcl prctcrica* M • «rcferlaiia ta llcltartc «o critério ta ceiitsb Jilfatan, tata •• i Mtt tfcsia ta
Me ÍRUTHTI llMtevitaMrtc) cleantM Mmjttivni t c) liftta, i rrMvtl íMteb MM licitaitM H oritc, Klas
rnjrw fiwta* wUiUl, c i connenti «coita ta lieitartc vtstctar CM hm H MlvKb ««Jctivi ta m

ci/ (001 U - Mt./f2 - S«ío I, Pá«. 12M t 1»H).

k cilnlH cwrctM tstai • n. 12f.

A iMtmb Mifntw-M m

•tasti i ntc ctetnt», enfarar IftforsKb cwtita M tanenti K«tato ti flt. 1*2
(tawacta toíirttor ta »irctorii Fismxcin c Cewciil), ta «Mm, »fa «itt«i tastMwi
f iiMCtirM < «rcwntfrlH « rwío ta« rccviM >b estvn lista tttilentt taflilén.

Silintam, nii w m *M, ta KV«O c« • •rtíc* 7-, ta DrcrcU •* ll.ffi ta 21 ta
Jiaciro ta im, lá Ntari «r nsiuea o cwittti) •>» i ctrtia ta «isttaiii ta rmriM

M. HTH nti, *nt« ciu, MO rtvcitita MU «O.

Itto rwto, HHI i«r«H B Iribvnli
D MtcraiMiUESi, w jwtifiw • i>tafiiií(b IM
Otcrrto •> II, m ta U ta jaMiro ta 1TM.'

rccviei n taiatorta M v t i t* T ta

E mu fli feita. A rMMftl tw«trí-« i fli. 142/143:

'ta snst rarii, i UCSi, n caitkta CN i Ctin Ecnbic* Fttaril, i« irí rcracccr i
cntrwvtita Nclaul ta nivii éot rccarus ta CMtrntiio ta IM» IitvaMrkMi ta
Dnnvolviamto - ItD, UM«ro« i vrovxb tknct ta rrojcto jwtfl «wli iittlUicii. • W>
IvnU • rnlizatb ta Ari.'

PJ MtM forM liitriltícot M CiMtlWiro lilitor «MMJW COSTA COFlOt

'* cortrttkfb foi rnliata MI «M niitina rrarsof UMIVIODI HTI i

• ijwtc, w tio corte* MiciCM rrccisi ta clttnf itici» ort*»»tjím te*
nn itMliento tatawesi, CHtnrii tasMa a vt. 74, IKÍH V, M «rua Iterei*, «jc
rTHCrCVCI

• A r t . 74 • tfo cliiulM MMKiiii n tata cartnti u «w cstitclccni

V - i iwtlcicb tat rccwioi uri itntar k tavcu, CM i rewcctlvt clmificacb
•rcHBrtJrii, i r«tc c • MMTI ta Mti ta MHM«.*

Em* ilwoilcln vim > ivtiir «w t Ataioirtricb HNH ce*roii»oi m «t mu
c«prl-lt%, k filti tai McnftiriH diwoiiiilieita* vtuntiri» « fiftMcitrn.

... i ta ter MtMo «w • c*st minou a cattrito Htn enso ta • t*yrtitl« CM a
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III, fala priaclnl k racaraa, l ir >i*> kcl»* H içai atra i fia k nrut.r t
ta an*> n ricv/wi A «trmrliii nci««l, i mm fonocika Mil Caia Entala
Fakral. l w atacaaUcliktficaclakeatritaottora, nina um.*n. am a
kpraak fc im *. «leia •• mm - m».

na u «pata f 111 MT <oa a »itoal aa.a i pró. k » HrMil <i.. Mn w
• Praioata 4a atlkk araaoata maa w* dvtr n w Mm oaata k falta aaMalik.'

•ai aitai Jaotaa-M > «Ida k fl. w. w ala ata* a aliando alaaarla ovra tnoacrltli

... caarra-aaa lafaraar a Ha» tacilacia m u aaraa li aaaak I»U Ia ata Irata
ia llataaa lia ktcoarta, oljata K Caitrata a* l.m calitrak caa a fira «K* tlvlLía
S.»., aaria entalai cai racoraa oriaaka kt Catrata a- Ha-tt/aj, m-fl» a n
22.4M/OF. riaaaaalei à Ca£9 via «o Cavala 173/lf, caloWak ffalra a Olatrlta Fokral t aati
Comaaii liwli aaxal.'

.
l contrito, tatEa, tava a ua praia aairak ia Z4.ll.ti, aaaaa • aã opat a ta aaalaatara

(Diatrata k fl. 323). at i CfCSI ntaakv ta * k pata aã vlata tacalca, a facaaaadawl apraaltaraa a
licitada rnllnaa, aatnaa-M n coMiciai k Nital k comlcacla. an wn acraaltaaaa aã» MM llcltida
acarretaria M caata autati ilavak aã ralacia M* «alara coaatatai 4o aditai, atallsaka.* laf a aaaa caatrtta
k a- Otvn, JatMa a m. K/2», aulaak ta ll.n.tm, nja <alar M C« !.».3H.nt.lt Mala ailaha.
atecaataa a ciaaaata ailaiat, tramtai l triiti l aaa ail, aamata a elaaaata a aat craalra t kmovt
coatavMl. rmiaata a ataalizacla aã ajaata ata1 3t.tl.Tl. aaa aalaaa caao fel awlaaaa* a II. 173. á aat a
caatrata pciairo. labori miMoo, IM laraa iaícia Ia w»» ativllaki. tak ilk firak aã vittacla *t partiria
a* l», aaa. prtvla caaa iallct k raajaataaate a laK. llcacak pala arttrii a' llf. Ia aflita caiita*» para
itt 3i.li.9l, ala tava aatra altaraativa aaa aia rial iaaar a prica ata ptctala, atn riajotta-l« opta. MI
taraaa Ia La i a* D ktaatritiva aã fl. 171, li iam T i V kaattra aat, M timw a ottrtta
parcorrlaa aaa traaitaila aaraal, «a vaiar tarla illa Ia apam Cri l.r77.iT2.73T,H laaa lllkla, avatata a
aataata a arta ailhâaa, anatai t aovata • kii ali, MtacaatM a triata a ária craalraa a aala caatavaa) a ala
aã <u« trh allaiai catrataka.

l*.
Oa aataa raraa aatia ratrtik» à laatracia aaa, ailiia clrcaaataKlalaaaata aã cattntk l'».

2243/ri <cp£a/annai UVILJM i/aj, 212*1* <cnra>, 43/1»

Fal poaaíval lotar, aatla, «ia a caatrata aã rtiapo rafara-aa a «ocada k alna Ia
aaaataato a aaatam Iaa aatariala fiar icnoi pali O*», Ipracaaia f 3IVtn, aaak a aajrti lalclal
rafarla-aa a aaacacia aã aarM k 2a l iaha k aaa aratl, lactai** a faraaclaaata k laka aã aatariala a

•laok Ia aaalaatara Ia caatrata n tala. a akjrto raetaak ara ca
kalicaila Ia «otori Ia fea trata Ia Ilatiat III taacaaarta. Ha aataKi, cai a «iMlr.
alitlva. fai acratcatak aã ahjeta Ia ajaiti aã atra «HlaMaa pala Pratraa Ia ktattaotta
Paaalaclaaal, tiii caaa untratia k raka k iaaa l daftrlm aaa aavaa aiiaalaaialaa.

laaaa faraa. katra M llvaraM caatrataa calttrtla Mia cif», tjotta o k a- tttínt
- CaVM taw m ajtta afrta ai afem k mala Liai Matara k «w Iratt k tiatoM lia
kaCBkarta, alak aaala, apaaai parta kl racariaa arcaaratariai Irata caatrata ab arfilaérla
k catraia a- O/fl.

Gaaaaa-aaa aatraafeaza a IlicrlalaKb ka fatarai 1*1. «1/lf, H2/IV a H/f», cak
aak aaalllcia k aatariala aira aacacb In atrai k anak Ilata k Matara k aia Iratl
k Suína lia taacatiTta, aaak a raipactlvai caatrata MJaVtl (MIMUI. taim (FBM
naSlLEIlOl a !«a/l> IIEJI01 fora caliVaaa aã kcarrracli k CP m/lt, para aalillla *
atar laia katlaaaaa ai obri* k aavn aaaataaata paaalaciaala aã Ilatrita Fakral

taaltaaaa «a. par acaalb k aata laamb a laucu. aia llrlin» a
kpartaaaata k Eaaaaarla Aaatla Caaaala para taatar aã ortirloraa k antlalb k
atarial HicrianHa aai aaracitaai fitarai, aaak ala fai llta aã a HtHitin l»
fatam par parta k roíicir ira faitit pv caaariaata k raraliaa, aã aã aavaaia
aaalaaar varlficaib aaata a ral kvtiacb k atirial.

Ca ralicb a falai ratracitik, ataUaaa ar caaalata alartar i lauuf pan i
aacniikk k caaravacb k aplltacb ka racaraa a ala vlacalala ia MM at
raipaualllacãa par Irraaalirilaka aã parveatara acarra a ofcrii fliaclala pala Hprau,
i aiak Hllciti k cm aã nclarm a laatialb kk aã atarlala carravaaatai n
fltarift a'i. »l/87, 12/fr i ti/gt, rnprctivaati vilcalaki u Ma FlKlil 17*941, !atl/R a
II.711.'

E mia kcilla a Plaaaria fl. m.

[Bct.rKl.nlM virciiu ntlo • fli. M4 e acfa.atn. p7.Kinl.ntc n ralado BB citrato
2U4/ff - CETtSI i * ris. 324 t M, n rilado i. Notii Fit.it twrt «MieMéM.

H.
OB TITBM Mlt Ivn to f coatraáB si ram J-OI.BM B wt ir ti fl. 199, t*»*, o w i a» iro MM

altaror a C.Í.MU *». «w wr.ii o UK CM ladice «c rciJHt.Be.tB maaoM a eer CM MM M wtacfo *• Miei
et CtfftM dt CBMtr«BO - IrMil.i <lt.*T,1i). OSBf.iBHTirBBt.1ltlMpr.rr.tHM rruot «t «K«lie
vlfÍK.1 «B cntrato W. M). O Terceiro Tern MUI» t-ftW. rrorrooM B vifutia * cntraU (fl. W).

• Carpa batrativa fala Ma alta a fli. W a laaaiataai

Hf k ramltir ~ a kciab k Trlaaal roartui aã itaa V. Marala m, tiaaía,
MJI apaatak e rupaiaval pala atraia. • arata Maacta, ab laava a cavrlaata par parta k
Caanala.

Catrata a- «/ti - inilicir/CKIi - Katta ata», a aã taaaa a Catrata a- «V»,
raata-aa aallar a aaclaraclaaata tariaataM n caaprlaata k lllliacla. aaa
ataMiaata i par caaalkrl-la Miurit»la a. k caaaaahcla, aaa pala aralaaala k
PracnM a- 2MI/N.

Caatrata a- tUVH • lOIta) - baatlifaila ca a ilaaa i ali iaaataaa, a ema ilk k a
racaar a faraliar aaa lllacb k ara caatratal, taaka klaa k apraaat» aaa
fataraaata, alta aaan. aaaali aaata, ,í kavia rnlink ali k m Ia traalaa aã
Iaa caaMtiaai
Ilaata k racaa. a uca atlllaa-M k atra fira , a HT k Iraall. catralak para laaatfa
k aaataaa lai pacaa. cajá ak aatl laçai iiak, taUa. aã clak k ab Man, a aal aaaaia
l flKllliab k aatarlal, par acaib k ataraa aaaaia capital, arialalaala k
taaatbcla k COT»;

Caaa li fai aaatak aã capriaMi a» llllahcla, - mt rfll m ala
ajnta ca a O» para pravikaciar a,acamaata k caatrata ca a
aatrlti carralada.

Caatrata a- miltl - (oral - Caaa M vi Mia acaalaa taraa Mltlaa calakaka, a praia
laicial a a vaiar k catrata fará acraelka k fará aatata ilalflcatlvi.
Ia aailla ararallk aã ........ Ia afalala Kli ot» i fira, varlficaa a laclakUa k
carraib aaatarla M viria filara aã. a tltila k aaapla, aaaaaa a aaaatratiia a

a •tiliixi. ka (Ha caa falar k carracb aã paraci laaaa^a. M «a ab caatita.
IMankr aflcial k tavaraa. l livalaak pala «n a lii raaalta l ramillaa» k tltala
arlvaa. alk k flataar k acark ca • nalacb k arca* f laacalra. Par atra Ma, a
carricb aatarii caractarin-M pala ataliacb k vaiar k aak kvila i acarrbcla k
iaflatb i caa tal ab ária a paaaaata k Jara. aaalta-a ai a lataakr aflcial
lixlaak MlH aatarlkka aaataria l aaja l faa hfaracial.
«ri»caa ai tal aracallaata fai prnlata a praaala k O», aak k ai aartlclaacb
a araria» licitatária - itan u a 1.1.3 (fl. 2111 a fraliak a Claaala Nela Prlalra
k Catraia, l aal a raparia i arapaali. Calratala. a aaliaaraa a alllal, cartiflcaa ai
a kcaaata ak cataa a alta raaalta.
Eitnkaa aã a Ufa kva ar ckaak a jaaliflcar i acaltacb k cltaali k cvracb
aatarli aaaab a taaa k O, caatata k praaala k (•», aã «a tal ararraMIa
canlUM k kcaaata Mltil i'no.
Par aartaai, iafaraaaa aã a alarilli catrataka t O» já faraa aatruaa a ai
tatalikk l lavikaaala paaa pala Ca».

CttEU par furara

Catraia •• Í2a3/Tl - IKawaVClVILWI - E»ataaak a alta ÍMIca planlaafiria
acitta caarraata a aarallkk k aara cajá aacaib aatá aak falta a c

aaa aatra
catak i já

* asm Hf».», tor MIO *• <x. •• w/n m. 4731. «• •..«• < • -.i.t. > *..TÍ «.r""' *"* *•" ""• """•'•* -• ••-*• ""••-'"'-"£• • •
•ai, t k friaar aã afa caaali aã aala a karta laraa M. ti».

Lata arai, aaifaataa-M l laatracbi

•I - Ca ralnb t aalitarla rialinki

2 - nitari a taraaa k >»,a V k Oficia » .• lla7/W. •• aatik k a»"J>
rupoMával l«l« llraa k 27 (viila l «til liai larificak ai pallcub aã «W Io l* I»
Mitiva a Calnla •• 2U4/W, pari ~ n ara» k 31 (triata) II» aarnaala at ruaS w
t ivir a wi llf na:

l - talicitl i aia a» ai praia k X (Iriltl) lln, a aia partia a Catraia l- 2H7/H -
CHr«, aprruall circaalaciaai aicliriciaalai pali patarata k carrnb aarlárla laak
caa Ialica «l Cartifleilai k Dapinti laçaria - «l, n ktriaala k iaamkrai aflliall
l, liata, m iaa til arirraitivi ntivaiM irniiti a cormaaakatl Elltal!

S - artiratM a araivainta k Pracma •• 2*44/81, m prijitia k fatarai avaritaacani

II - Ca rtlitío ao rrotisw i- H49J.M3272/12 - CAESI, « aawl

1 - lio tonbíti 4o Pllito constuti do ataciunada precr*» w aillvti filtl kl iiliiiaaiáviii
arntvpottat lifii> caiviii u UM;

III - Caa rtUlío ia V O •• 21/12:

2 - ,.fora ICIaJiaiaaaHicnãa. ha caa l »li!KÍo Hl liwaiitlt. caitatai k
iritaa 5- lar» Milivo M Cantnte •• 2243/W. lia ilieall vai «a. fiel l riciM U
catritin n nulá-la, a aua IM Ira nlikk jiirilici/akiailtritivi;

3-ciMiatrakPirtiaiatl, liliri.n i UE» m, ca viilll i Ml«» aafiaiti™ ft aanli»
„ toru II carrnia lai anca. propalai pala SEBW CIV1LS« In M Cacarracli
Iitarnicional Cl l' H2/I9, uott » MouiitH prwiarKiMt

3.H aaclair k vaiar ivncak a carrrmakata a iMId -pra-rata' k 1.IMJ:

3.11 pracito • carracb k praça .1 latriti aiurviacii k lupali a Elltal l a Lll
I.17S/T1; i

3.c) Milir a vaiar k unti k cafariiMt ca l rnaltaa aUik ali cálcala
rrornta acia.'

J> a Suaor lawator aaaarvat

•Ho vtjo caa Miar ifickn Jarilicl a aã praviKacii «a kcarra k aã kcilia
rawatik k latiliaak. i aitik pila calniik caaatiati para fut-la. Maaii, MMI
part.calir, .o coalr.t» ca • Mai.iltricia. Maairi liraita i iaatatlllkk k to aatli,
pvaat iita nuivaliria l Mkarliaar l llliraiM pállica a ialirna mivikal k caatratUa.

D Triaail varlfica l niitiacii k iliKlllak ai iarariHlk l fctaraiaa aia
faaa faltai n kvika carraiin. • OO» cal» rat»r«r k kciiãa, paliara, a i» ia
iiathcla, i iitiraiali a ncirraaik k fanr cavrlr a kcllik Kla Carti. k MO l f n.
ta-M par aciita a llraa k ktiriiiKU caalatl k f. O. f Ml 11 «Mitb paiM aã
Ukito k rilacb calratal fira» atra a allkk l l laprau, aataria ntr.ii •
caaatncn anta aklicla.

t imtncfa k fia. 411/411, a Ma* paratraTa k aV 2 l 3, IMlItl a Mcaiiikk k
MT ipoilala a raapaaival pila itriM n nalicxia k F altiia a Catraia n» 2124/a
(Pracaiia l* 2471/H, aã apraal.

TMM por aciitiviii M iraanla wrauatalM Mil C4CSI. tale a vuti a atrwn
k arka alaiiiilrilivi «aã piaaava l CElta, a ia. Ml aivik, kva lar lificiltak l
frallacia aã ajvtta. Eliminai. Mil, 4*1 a aipitiM a naa, wa a aacaatikk k anrak
amrcícia arraaatica, w ajiiti i fitara Ia 'farei alar', raib pali aal ntiak litpaaávtl
i priMiicia n uai Ha k wa MJI aalak a rawanvil nla atra» u paallctcb k 2-
aáitiva.*

h lutai for» rntio distribailoa Miari CmulMiro-lilitar. lar eflrrcaa a caaattnti voto

O C. Calaiilk kciliii ouvir o liiiUiria Pitlica.

Mui n avtoi iguvlM parKir.

22.
Prcliiiivarnti. M ivtat iptnud«, rilvn aricrr IraitKio a upirMe, caa iliii Marre o

aoari lalator i fl. 313. Oai parlai trvn MT ntruihalM aaaatln atoa M paricarrt i"i. 445/12 i M*/!2 a
aaa a Hiiiitaria Fálica praciri itaar ar efície, propaciaak uior cilvrilik a procnw (aficia l* 174 par
cipial.

1 - Fl. »1 - Voto MT. «t orresitnte da EatiMc aKcttatasst raioes, a MI ccfm,
VUMtB B falha BpTBMIltBBB. ÍStO i, iKMi.tífic II •> r««r*M H Bff.BBBtB 4l M«lBlt*l *0
coBtnto.

2 - O oojtto «o contrito B* 3M w, .*rrtf mnir ifnti.Blff CH O «t B^^órit MtM
rcfirn-tt * fflTBfciBnta et uirrim f nuiftMfitH ftrt B BTIH OBTB.

3 - NotM flBCBÍB C flll* BB CBBtrolt 10 ntfriil íiKriiHií*) B«B fltirn.

4- «itilitatio «OCH PV iv l iCKÚét [orrKMNrvft.-!..

3'0 V«ii VMmt D BO PTBHHO •* 2M«/lf.

. - Haiti «Io BtrBie BI MblicBcio to Z* Itru MitivB.

7 - Os iftitm *o -d-tMt-to ff o valor carreto -mirto M rttl.-h.BMto ** KB.».

24.

1 • InlBntt ontn »io r i rHilfa *o (tUiitèrlB Nllics no tmtite *» w «rat Btr̂ BNnBBB n
rnNHBàill<B.n MÍI falti 4c -l.Mj.Bnto rtvBl.Bm, «w BTÍIÍBVM tr..«tBr.HB BM BBÍ* rilwvtW).. Bt(t.it

ÍBCHÍNCB BB «l .Hia.atr.fao. .ivtruanti * i o-iaiSo to Coa«.lifiro JOKE C*£í**0>

•Co. rrl-tio i rnlizatâo BC licitado sn rccars.1 or»antã»os, a aHIto rvx«tr» rtwilto H
art. 7- » Occ. a- II.m/88 ... • - Proc. a' 137tm - fl. 2H.

Sc c issia. B.TwiBrltMriB.*Mtffr maotcrior miciffM-»toM ritOBaiocrv a toisSa
referida antt nrtic.Iar.

2 - Eatmoo .fBalantff w há snilit.* «trt os caatratoa miaalaBMi fato «K earan «t
niarn osclartciantos, mto m a t«r to co.tr.to a- ím a» ti caatrU a «t-tíc BO ajosti, BM taai« o/
f-TB.Ki.mtoB ttn Battr iaii t cwiFBBntB. accoBÍrin, w , c o. t .Do. fBTBB «rntaoM Kla CaVM.

3 - Esti funtâo n/Kt tir aifa tootlan c« os artaontos trui«os aos «rtos, «cw.* str
rKi-.iaii.il H coBtroUaMtf-sNticiBtos, .iantt Ia Bfarntt ianistncia «c anvios; ns t«v> ctatir-sc ao
rrocn» i* If+l/lf.

4-fUBtoi.tiliz.tioooCOI, ncti»n «M as Madcracin cfitoao» Hli lottrvdo sio totalintr
rirtiant-f, an *tvti fucr MT t* et tlílifMCiH « rffcommlBtin a strn BMB.M BM oatos a" 315/11. taí a
•nafnu(âo •r.rtt*«Ji.i.

3 - O vf.iv.WBto OB procnio •• 2MI/» B-fcriio «ela lastratio está oclhor Matiá. oo -arttfr
a* »53/n, »or cif n.

4 - ta MrfBratici cfttaa.aB ..Io Sr. iBiHtor ante -articalar «arctn -v tem à «wstb, ao «ac
toca amaf i falha BNotata. alo s* co.te.iBH coo a fontSo «a> rtwla B itn l retro.

PTBCBSW O*

29.

7 "-f*r-li't"Bt * W"*'8"*" « tftiti» *o S- itroB Hitivo, e valor carreto mto r

atb Já fa> naat.vaoata calocala. Iria aal paltaclar-ai tala a vlttl m aaiui • - — •• - —*
O- «tn Mrt«, .

*'

~«n nr
«riitifa *. «Blw «ti» ..eu o .xj«tf . B»

ww m« ,jv]n . Itte w i «btli «t
Ntrli D Tfr« Miti»

for ortro la«, t wtito -wc BS coatratos aoti
lês, n »ral «o iotern.e riÉlico. «ssio •', m r.«o»lo.o ntw-t
i H rttisin aillattralBnte.

•W Mb» aã -r-v-w-titít! tstio corrfftaB. MI iadcviéaBcnte wlicrtii.

Ha caao «oa wtot. a correeio w « B.BCI aio rrtKitét 11 CO.JWCM ** vontade o «tri
Nrtff, MT-W aio u trati k alterar «• cliiBala ecaatoica, COM ji dito, trati de rever o erro. t Munutritio
(to* a .|oal««cr aoanto rever o BM preario ato. Esta lUacão wilateril ao contrato aio H confundi c o. tlteratio
«t clánola KOBM.CB, w aio é a hi-étese «os autos. Hão M nt. iavocando, BBS MlicMdo an a diimitivo, witrs
•l Bplitato. Eata correcão m tea oaá. i ver cn 1.11 tanto, coo» ftdlontt se dwrwdt. D Mltaamto rm ter
«t >iinoo «ando aituactes oavas exijw «creuim BI rcdwiei.

n.
KM fosst t**o o w já foi mosto BOTOBI tnte jaez »MBM ca-tnido ttcuriico, aii dizer wc

cem cairo aia BC recoabcte a -ICM aatoonia da vntadc; tio *t aplicado cBircetivt • iBcfiata. Itilamtt, a
tarrrt-o KrtrMila oSo po-tria ficar BO alvedrio nt rartei, tac aão »odn recusar i koa wlicuío ta aoraa, mi
t* ilcfalidadc. Dt nada aliBataria, FOI», reconhecer a» contratantti faculdade dt OKBO. w eln juais roderão
dirtaaclar-M do .rtcressc taic» - o Mito. Coao é ulide, a facildadc de criar direito e estioelffctr uaa viacalacao
tfrtivi - a liberdade «c coatratar - cedt rtla uartlevitcít da ardn -afliu e do tj.rifiwo coatratHl, toe é a
iBtenrBMlo to Esta* aã ecaonla do coatrato.

•nw tt-tito. i mtMto, B r
IJI.J.

PROCESSO H*
INTERESSADO
ASSUMTO
RELATOR

ANEXO II-DA ATA Ni 2682
(Sessão Ordinária de 02/02/93}

1582/91 (apenso: 092.OO3.272/91)
COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA — CAESB
Contrato n* 2243/91
Conselheiro JORGE CAETANO

•*t* Etrégio Plonirlo, por tMlorlt. vvnclde este llrl»tor, decidiu,

pr*l 1-tIrikr.icnt*. «ollcitkr » •udltr.c.» do Hinlt,ttfrlo fjbllco Junto •

O douto Min l 2. fl».

ANDA DE

22. IV«l»illMrW(lt*. e» auto* »-*r...do.. dr-t.

••rvcvr traallaclo «• ««.«arado, cotto alia» »u«*r* e

nobre Kelatar * f l, 313. O» í partiu* .Ivvca «cr

•ntranhad»* nc-iutl.» auto» •• parecerei -,-• «45/*2 •

44A/92 *a BIU* • Mlfil»t«rle fublleo »recura atuar de

ofíclo, proporcionando aalor c«lerIdade ao precetao

«• f /e lo n* 174 por c*>la>.

93. No ..oa-ento, fit.l«» auto* «oraa abordado» aã

t - M. 191 - Voto para auft O Pro«ld*nt«

nto a falha at*re»ent»am.

aaalnatura de contrato.

B - O objfto do contrato n- 2*>»e aue, varece

poaaulr Identidade coo o de n" 2124/t*. »or»iuc

aaoo» r«for««-a« a fornecloonto de oatorlal* e

•aulpaoentoa vara a M**» obra.

3 - Nota» flacala • falta de controle do

oaterlal dltcrlolnado na» fatura».

4 - A utIKtaclo do CDt rara apllcaçlo d*

correclo oonctárla.

9-0 areulvaoonto do proewaao n* 2*49/99,

o - Multa pela B.tn.o na publicado do a-

Teroo Aditivo.

7 - 0 * «feito» do adltaoento e o valor correto

pr«vl»to no reallnhaa«nto de »r«co»*

24. i - R«alo«nt« outra nlo é a podcio do

Hlnl»t«rlo Ptlbllco no a«ntldo de >iue deveo «er apurada*

aã r «.n»ewi •» b 111 dado* p«l a f ai t a de pi anejaoent o

r«volado»r *Hie orltKnarao trafiatorno» do» BM!» dlver»oft,

•o atltud* Inv^ufvoca de oa adolnlatraclo. Dlv«r»aa*nt«

é a ot-lallo do Con»elh«lro JOHOC CMCTANOi

"Coo relaclo a r«all>aclo d« licitação »*o

recurao» orcaoentarIo», a oedIda «ncontra

re»F»ldo no irt. 7- do Dec. mm l«.tV«/M ...'

- Proc. n- i97o/ri - fi. 2M.

•• •* aa»lo. deverá e Plenário oanfax.ic. -»eu/

antorlor po»lclonao«nto ou reconsiderar a Jcc*»Ío

referida n«»te particular.

2 - Cntondo ltualo«nt« «u« t,á alollltude entre

•a contrato» aoalnaladoaf fato «u« car«c« d« Btalore»

•aclar«clo«nto». i»o»to «u« a teor do contrato n- 2»V8

nle B* caberia a «xecuvlo do aju»te, oa» taobtfo 0



Brasília, 12 de fevereiro de 1993 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL 17

fornecimento do» materiais • equlpaaentos n«c«m*»r(o«,

que, contudo, for.» prestado» pela CONFAB.

3 - Esta qu»mtio p»r«c« ter «ido debelada coo

o» arguBent o» t rK l do» ao» aut os r devendo ser

recomendado UB controle do» bens noticiado», diante da

«P.r.nt, in.Mlmtend* de desvio»! «• deve c l n g l r - s e ao

•roce»» n* 2»4eY89.
4 - «uanto h utilizado do COÍ, entendo que as

ponderacte» efetuada» p*l» In»trucSo «Io totalmente

pertinente». •»• devem fazer parte de d i l i genc ias *

r«comend»çfe* • »*r«« adotada» no» auto* n* 3B3/9*,

5 - O arquivamento «o proce»»o n- 2*4»/ev

sugerido pela Instrudo ««tá melhor debatido no parecer

n* 653/92, ror ctfpla.

A - A» ponderades efetuada» p«lo Sr. Inspctor

neste par t Icular parecer por t trato à queatlor no que

toca apenas * falha apontada. nBo •• confundindo côa a

qucatlo que revela o Item t retro^

7 - Por tlltlmo, »Io questionados à% «feito» de

9* Termo M111vo, e valor cor r eto ro»t o mm debate * o

processo n* •••92.M3272/92.

23. * quesito Já foi exaustivamente colocada. Uri«

aqui p«n 11 «ncl ar-me tendo mm v l ata que ao proferIr o

parecer n* 4»4/9i, atlve-me mala à questlo da Incorreta

aplicado do Edital • da ausência de previ alo para o

aproveitamento do contrato no molde COMO efetuado.

pode aer conhecido, por tudo o «u* Já foi exposto em

rrlacio a legitimidade d« partes para recorrer. NSo

fo»»r la»o, já decidiu a Corte tu. nio po»»ul jurl»dlcio

•obre terceiro».

87. fuanto ao» «feito» do 5* Terão Adit ivo, real-

•cnte contrato si »e forma pela conjundo de vontade de

ambas a* parte* contratante». Dai' porque e»»a «IBPI«I

•»»ert l vá Induz que a •uminc Ia de eian l f e»t acio vol 111 vá

d* qualquer dela» vicia o ajuate. De con»equ*nte, nenhua

efeito poaaulrla o Terno Mltlvo queatlnado.

28. for outro lado, 4 »abldo que oa contrato»

adolnlatratIvos alo recheado» de cláuvula» exorbitante»,

•• prol do fntereaae pdbllco. *•»!• é, por *MC»P)O. o

poder-dever que tea • MnlnlatracSo de proceder a

29. rercebe'-»e que a«ba» a» arfluaentacie» e»tSo

correta», •»• lndevldaa«nte apjlcad»».

••• No caao doa auto», a correcto qe^e •«x>«wac»

nio pre»clnde da conjuncto de vontade d» our*« >«ft«,

porque nio ae trata de alterar UM cltfuaula econtalca,

COBO Já dito, trata de rever o erro. A MBlnl»traCBo

pode a qualquer Boaento rever o aeu »r4prlo ato. C»ta

atuaclo unilateral no contrato nio »« confunde ce«

•Iteraclo de clduaula econlalca, que nio é a hlpáte»e

doa autoa. NSo »e eatá Invocando, BB» aplicando be» o

dlcpoaltlvo. ante» BB! aplicado. Eata correcto nio t**

nada a ver com adltaBento, coeo facilmente ae depreende.

O Aditamento deve aer utilizado quando eltuacle» novaa

exijas acréaclBO» ou reducffea.

31. Nlo fo»»e tudo o que Já foi expo»to norma»

ne»»e caapo nBo »e reconhece a plena autonomia da

vontade i «Só de aplIcacBo coerc111 vá e Imedl ata.

lealmente, a correcio pretendida nio poderia ficar ao

alvedrIo daa partea, que nio podem recuaar a boa

ad ian ta r ia , »ola, reconhecer aoa contratante» faculdade

de opcfo, ae ele» Jasal» poderio dImtanclar-»e do

lntere»»e dnlco - o pacto. COBO 4 aabldo, a faculdade de

criar direito e eatabelecer uma vlnculaclo efetIva - a

liberdade de contratar - cede peU «obrelevlnc Ia da

ordem publIça e do d Ir lê l»BO contratualr que tf a

Intervenclo do E»tado na econoala do cvntrato.

19.1

V O T O

meu voto. à» fl». 512/513. o» rroce»*o« n-» 2«4t/B9, 38S/9* « 2671/9»,

'cuBprl Bento n" 275/92

a CAE8B,

constante do Proee»»o n* »92.M3,272/92'.

O 'douto Híni»téri o PublIço no Parecer n» 6*9/92,

or de que o» proce»»oa

c i t ado* devem ter tramitado *m «epartdo. tendo tomado, Inclualve. a

In ic ia t iva de emit ir parecer eapecfflco para cada UB dele», conforme

A»«lm. entendo que o exame daa conalneractea do douto

Min is té r io Público expreaaa» no» Iten* S a 5 do parágrafo 24 do

Parecer, f l. 541, f i ta» prejudicada» nevte» auto», restando, «pena»,

examinar o posicionamento daquele òriio «obre a que»tlo «uscltada no

(tem i do referido parágrafo, fl». 54«/541. Já que* em relado à»

providência» por mfm alinhada» no voto de fl*. SM/532, nBo houve

qualquer reparo.

Sobre o citado Item 1. cabe eaclarecer «ue o a»»unto

verdade, considerei nSo atr oportuno propor qualquer »*<\d»i ,j|*-,f»c«/

a) o voto de fl. 151 foi no »entIdo de que o Presidente

da entldade apresentasse a* razie» que 11vesae e» tua

b) o OF W n» 27*/91. fl. 133. solicitou esclarecimentos

sobre a exl»ttncl a e pó* i cio doa recurso»

orçamentar Io» e financeiro» para atender as

obrigações pactuadas.) e

c) que a d i l igencia determinada Pelo OF OP n* 279/91 foi

cumprida pela Corte, fIs. 298/299.

COMO v t sto, não se tratou deste ConstlheIro ter opIn lio

diferente do douto Ministério Público, mesmo porque, o a r t i go 7- do

Decreto n* it.996/68 trata de duas vcdade» distintas no caso de

competente, e da contratado »ea a exl»t(nc ia dos recurso»

ore ament ar i o» cor re»pondent e», que dlo supor t e ao» do l a

PO»l c i onamento».

Por todo o expo»to, entendo que o meu voto proferido na

Nesta» condições, VOTO no sentido de que este Egrégio

Plenário mantenha, na íntegra, as providencias por mlm kl*TffÍoa» k»

fls. 53CV332 destes autos, acrescentando a elas, apen»a\<õ^tfVfffflnte/

itemt
VI - deteralne k 3* ICE qu* providencie a Imediata

365/9* e 2671/9», ficando autorizada, desde Já, B

proceder a retirada de ctfplas da» peca* deste*

auto* que *e f l terem nece*sárlas a Instrução doa

referido* procc*so».

Brasil ia-OFy( 0£\de fevereiro de 1993.

VOTO APRESENTADO PELO RELATOR EM |E5SÀg R|ALIZA

(flB. 5OO-532)

PROCESSO Nt : 1582/92 {anexoa/apenaos: 2040/89, 3857/90, 2671/9O-
092.003.272/92) ,

INTERESSADO : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA — CAESB

ASSUNTO : Contrato n* 2241/91 e outros ajustes.

' a cxrcuc Cc- C* í Obrai ti* £cfiun£i L i

i r. «P t c to , rcv l izpd» r». i r í cio de dfZChbrc f)c 199C , **t t Cgrég > c

brilhante vote profrrido pelo I1u*trr Contclhcirc tDNALDO COSTA COUTC.

f l». 148/iM. t>o «u»l destaco a *u> parte f jr .ali

*A falha, ne caso ri expressiva porque decorre tfa

nio contempla.

desrnbolso.

ind içado de recursos para atender à despesa i mp l Içar í a

sua nulidade.

íe^ j -sz e s p-szc de v • sênc > s, Eec que ti VÊ = ser, m i O í r • t «•_(? s i..- u ^ - = .

IP* STiac i ona! r," CI-*Ot/S9-CAESB, N» re fe r i d f . S56erit»da, for»nt

216/24',' c o n s t a n t e * doa Protestos n0;. ?^46/B9r 3Eí /96 e 2Í71/98,

1P68/91 ,

Co^lrato "' 2243/91-

Cos vE.lo'Ea ío Cor t rs t tc r" ir*'!/*;, e&tentíc' j » d rc i sSc aot.

3. Decidiu, ainda, a Cortei

a) con» i der ar insat isfatér i os os esc l areciken-

tos prestados para Just i f icar a utilizado do c r i t é r i o

con t ida na

O f í c i o OP rovidenc ic a

KdotKd* p» 2796* Se«*So Ordinária (Processo h"

158e/91). prov.drnci. • «U.r.sSo de iu> tr«t« •

respect ivamentct e

i vos

i D i a r 10 O f i c > a l

do Oistr ito Federal. '
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fat i d£ a - n d ? r,?; t e-- S . o e d e c . t í i t í c G p l e i t c f orn-^: fíc en req UF- , ir, c r t

despacho de *1. 13, c t * t adc tíi «5/05/92. en, atend i »ent o k » o l i c , t a ç ã c

ds SERVENG-CIVI^SftN S/A, Í S . S Í B . expressa:

SERVENG CWILSAN; .

.) ..níli.. do. .!...,,«=. con.,.n«.. do Edi.,1 . d.

d i*t intas. a saber i

- a tua l iz*iio do valor do preço base, * «cr

fe i ta Pilo IPC.

- reajustamento do preço, a ser f e i t o pelo

INPC.

B.17B/91, ... i

- Pruo Base da CAESB - NCzS 63. 585.7*9 ,55 (NÒv**£L

- P r o p o s t a : K - «,950

Nov/89 71.531.74

INPC - FEV/91 3.1í3-«83.2e - í ,2929
Jan/91 2. 581. 600, ««

3. 329. 964. 168, 69

Pilo «xpoito, r*quir » U. S- o s e g u i n t e :

n* 191/92-PRES, de 14 de »br i I de 1992, até m so lução

f i n a l da q u e s t ã o ;

A instrução procedida pela 2" D i v i s ã o de Controle de

Pro je tos , sobre este assunto, f l«. 488/495, é de au to r ia d* p r ó p r i a

t i tu lar do órgão. Nela, são ana l isadas n e p r o v i d ê n c i a s da CAESB no

atendimento ca d i l i g ê n c i a deternnnada por esta Corte, bem como e

f i r m a d o en tend imento «bre o r e q u e r i d o Pela SERUENG-CIVILBAN no

i n vês de pre ju ízo , re»ul t ou, * i * . CM ganho par» *

entendendo que « falha deveria «cr corr ig ida , devendo

16- CortftcquenteMcntc, a empreiteira nío *ó aol lc l ta

a BU»pen*ío d«ssa deci«So r COMO, após fundamentado

arrazoado, entende que o contrato deva «cr aditado

para *m i s «• «eu valor, de contoninc ia *̂ m^ _»<

d l m p o m i c õ * * do Edital e da Lei n~ B. 176/91, co*o

P ar t ir da letra *p* , por mi m Já t ranse r Ita

ac i «a .

judicial .

MUWOUI

1 - tome c o n h e c i m e n t o do OF n- 2ÍÍ/92-PRES e de»* i s

a p l i c a ç ã o da* d i * p o * i ç õ « s constantes do pretenso 3°

Terão A d i t i v o ao Contrato n" 2243/91, são inócuas vê-

«tue, face k recusa da contratada CM assiná-lo, o Metao

3 b) proceder a correçio do preço na estrita
.

obscrvlncia do d isposto no Edital e n» Lei.

B. 178/9H e

3. e) ad i tar o valor do ajuste de conformidade COM o

r«»ultado obtido nos cálculos propostos aciaa.'

Cor t*]

entendendo que, se a CAESB eximiu-te d* e» i t ir

faze-lo:

- p o r úl t iMO, no que diz rctpe i t o à «u&ênc i B de

competente para faze-lo* , acrescentando que 'nenhua

•«rtlcular, ao contratar com a Adaln (straeio, adquire

direito k Imutabilidade do contrato ou i tua rxecucio

Integral ou, ainda, às suas vantagens Ia — seccie,

porque 1 st o equ 1 valer 1 a a subord 1 nar o 1 nteresse

inro^«õ« e su9ere o .celh.«nto da, seguin tes proposicSe*:

- item II: nÚMero 1.

constarem do 'FÓRMULííR:!) DE JUNTADA e MOVIMENTAÇÃO DE

PROCESSO1 , fl . 247, como 'ANEXACZCT , poderio ser

• o de ri" 3E5/9B, pela • nt er dependrnt i «t e x i s t e n t e .

Portanto, t ra tare i , coo, a devida vénia dos meus ilustres

GP n- 275/92 e o requerimento formulado pela SERVENG-CIVILSAN S/A à

CAESE, c o n s t a n t e do Processo n" e?2. ÍB3. 272/92, apensado a estes

I - 6IEWDI13EÍJIQ D6_DILICêtJCIÔ..CQMSI6tJIE DD OE-_GE__!I0

2zr;/er
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»tê 31/61/91;

comentar,o*í °

XeC-£culSft = 2.6973
IPC dez/89

b) n/91

INPC fev/9*

c) período de ei/ei a 31/91/91

l,2«21
BTN «1/«1/91

O índice

6,9651 x 1,2021) c O valor t o t a l d« Cr»

cálculo»!

») correcto d* dez/89 para f«v/9«

IEC-£eul9ft - 2.69727
IPC dez/89

INPC fev/9»

total dr Cr*

con» íderado para a contraiacio.

•ubítew 1.4 d* •METODOLOGIA DO ÍNDICE NACIONAL DE

PREÇOS AO CONSUMIDOR - INPC', aprovada pela

lic i t ante) attf 31/ei/?l deveria t*r ai do de

18,767* (2,6973 x 6,9651) e o valor V<tfal jtt>

contf-ato de crS 2.365.676. 392, 61 ,* t

t ' a« m 1 i da « decrsão do T r i b u n a l it CAEEE , no «entido

cont rat ado*.* :

i l e i r c , U-

-Ete Tr i bunsl .

Ô-ESIES-6UIQS

*te Tribunal;

•íe-n. 4.2, do Capitulo IV/1 , da Secao l, qur o 'O PREÇO BASE E 05

PREÇOS UNITÁRIOS PROPOSTOS PELA CAESB, REFEREM-SE AO MÊS DE

NOVEMBRO/89 E SER3Q ATUALIZADOS DE ACORDO COM A vARIACSO DO IPC

(ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR) DO MfiS DE NOVEMBRO/89 ATÉ O MíS DE

RECEBIMENTO DA PROPOSTA.'.

Co>

4.1 c A.2, assim dispôs:

de Preço» ao Concuaidor - INPC, d ivul gado pela

»o V* tf*

Ondei

da «edição, em cada mt%t
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rata" do INPC no período de IS * 31/Í1/91.

O realinhamento dos preços ds l í c itante, foi um

a r t i f í c i o u t i l i zado p t l ? CAESB part v i ab i l i za - a contr* tac£t> com o

aprove i tamento d* Concorrência rea l izada, pois quando da celebração do

Cont ra to n- 2243/91, que sucedeu c de n" 249B/9Í - ex t in to por decurso

do prazo de v i g ê n c i a - não na í* poder i an. ser ut i l izado* o* cr i ter í o*

de reajustamento de preto'- orevi.to* no Edital da l i c 11 *çí;o\*« razííV

do advento da L* i n* 8.178/9;, q.jt vedou a inclusão no* contrato» de

txecucSb de obras c out--o&, de c láusula de re*just a«cnt o de pr*cot

.lluer

.UcSo

que it o

Período d« Novembro/89 a Janeiro/91.. . ' , porém, nio c i t a qual o ítc

f> outra pretensão da requerente, com SUPÔS t o amparo n t

B.17S, de 1-/Í3/91, d>2 respei to à atual izacSo dos preeot

- HEaiDfi_ERQUlSÓBlÊ.,ir_2S5._DE_31-D£_JftHEIBD_DE_lS2i

'Art. i* O* Preço* de ben* e serviço*

«frt i vãmente pr.t içado* em 36 d« janeiro de 1991

•om«nt * poderio ser *aJ orado* m* d i ant e pr rfvi• e

expr e**a aut or l zacSo do M i n i • t éY l o dm Econom ia.

Fazenda e Planejamento.

Art. 2- - o di.P;)*to no »rt. l- d*«t« Lei

a P l , c a ~ » e . também, ao. contrato, cujo obj.to .eja*

III - a real izacSo de obra*.

r.r..r.fo Jnlco -0. v.lor.. <o. contr.to,

referido, neste ar t l «o • o. da. venda. • .r«o.

flrMdo. COM cUu.ula de correcSo «on.t.ri.

»0.-ftx.dm, serío re.ju.tado*. de.de o ú l t imo r««Ju.te

«té o di. 3* de j.neiro de Í991, pela ^.r,«£o pro

rata do índice pactuado para reajustes referente» M

•«« de fevereiro de 1991.

Art . 4- - No. contrato, mencionados no »rt.

2- de.ta Lei. e naquele. rt lat ívos t vendas a r* r azo

com cláu.ul. de correeSo Monetária pós - f ixada e a

oper.cõ*, real nadas por empresas construtoras ou

incorporadoras co* adquirente, de imóve is r e s i d e n c i a l

ou co.erciai». o. índice, de reajustamento que for».

fndlce »ub*titutivo e e» que o bem objeto da operacSo

não tenha «ido efetivamente entreaue ao ço«praqor orj-Ty-

serviço prestado, deverão «cr ut i\ liado» índ Ice.

*etor ia i* de custos pactuado* entre a. parte*, vedada

a ut i l lzacSo de índice* gerai* de preços, ou de

índ ice. ba.eado*. <f ireta ou <nd i r et«mente, na Taxa

Referencial (TR) ou Tax» Referencial Diária (TRO>i

III - no. contrato* em que nio haja prcvi.ão

de índice .ub.ÇJtutlvo e c« que o be« objeto da

Administração Pública

fundacional . o di.po.to i

somente se aplica quando pi

no. ato. de convocação ou i

fbrt. 3* - n part

nci.o III de.te art igo

st a a correçlo monet ar ia

de marco de 1991 é

»r t . 4*, quando celebrados por prazo ou período de

repactuaeSo infer ior a um ano, de cUu.ula de

f icác ia

termo*

.•irias

autor izaçiío da Min istér i c da Econom ia, Fazendc, e

Planejamento;

no mês de fevereiro de 1991 estava vedada s inc lusão,

sob"* a insubs is tênc ia das pretensões da requerente, lamento discorc1;.

das conclusões e inferências da s i g n a t á r i a d? i nst-ucao de fls,

488/495, inclusive quanto à menção de PO<S i b i l i d&d* dP i-i smi-sS

Po" outro lado, a poss ib i l i dade da questão ir per

esferp jud ic ia l e : i * te , independentemente dp rnanutencao D'- rSo

dec i são desta Corte de Cont as,

úr.icc e exclusivo de trazer a necessár ia tranqui l idade a este EgréB'O

«•lerário, quanto ao acerto da decisão ant e-i ormente adotada.

aqu i ndetWiM Pí l * CAESB, e-*: a tend imento

d i l i g Ê n c . a de te rm inada n* letra 'b', i**» 3-

OF GP n™ 275/92, er« re lação ao Con t ra to

2243/91;

b) dos l", 2" e- 3° Te^mo=

2243/91, f ls. 355/363;

SERvENG-CIvILSAS- S/f ã CAESB, constante da

692.««3-272/92;

b> inforwe » €611 Tr ibunal,

B - a a í l i s i - D ^ , W dcVurta-rtro de 1»9?..

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO
(fia. 534-542)

Trila « aito: (f icwiihir l i«ic«c!o di <«»r«!o li doll riurvilHi» de MU tritm
(INC l KPZ>. co. ciwididr li vultnun dt Zt.lM ti iidi. n Iwutii» D.F..

llnl. l. 23.11.», l «M ore. , Kf» d. «V. r.hT!li « fc!l a3.W.7n,M loitnti l Irh
.Ilhiti »«i«it> l «t. i» • «Itcnto. t tró crmft» ««ml. O Editil d. tocorf.il> l»ttr.icio.»l montrí-i.
»""'» "r i! , «i.l«i.. No «lt.l. r,f.r»t. , fr.«t. C«rci.l, U «.'«i iml* d. «i.lKil fc «

cotfici»tf Mlliplirtdof 'I', » «r vlicado M*r« <n fr«M «itirioi cmttwtcf dv orcuntOf, ««do M) Mxi*>
itual a l l» t "o mi» ».««. » romti vncedori titi • fl*. 1«/1«, î tMttidi « •».«.» II«*,W), t»do
«irticurio di licilK» ntr» íris cnKorrntn. l licititio foi kaolondi n «7.Í3.H» Kl. 1211.

Itwii undo, foi ctliorada o contrato n- 2114/M, n w wo iirtn a OESI f a f irw vtKfdon
HOIBEITO OOtBRECHT S/A, too o rcgiat «c twrtitu »or pricoí «itirtn. M HM rrutito rtfiria-M « utot a*
13*5/91 jwtado* ao emente procciM, a partir dt n. 31.

4.
O contrito mie iro foi uiinado WMnti n 12 «C urco «f if», N Vítor * HcZl 1H.3H,K7,Í4

lento i oitnta iilh«n, trtztntos e oite-ta i M •!!, oltotwtM i dMunta t wtt crua*» mm i instila e
viítro cntivM). O rruo dt viifocii friviíto foi dt 3M (treawéo t trlita) dit* eorrlíM, tmrio w nn a
cntratada, a ntrcucio dai okr» dtvtria wr ftlta « 24* (diztntn < «wnti} diat corridos, aí *ii, l «irtfr 11
data di ni«Oo di Drdci de Serviço. O rnjuitMtnto nrrnw ia cláuiilt Hirta dt»w.hí w M •rtcn cBtitwtn
du flwilhat íe orcaiMito wrntitidaf 7*1* contratada irriia rtajwtaáot t» baw na «n«ao 4o 1»C, n fwc»
da rtua Mdida da obra, do wrwi(a c» do forntciinto rnlindo, icdianti • wlknio dt fímli W frtvl.

O novo prrco * w» chn«i a CKSI aio ira o carreto, tmdo mudo i ai
1W.Í57,419,91, corriildo m Mia da 2" TtrH MJtiva, a**in*do n 31.1I.M t n*trc**o n tl.ll.H. A mt

rtwtuo, itcrtMocorpo initrutivodcitaCiuirii. 143-1.4. O MM> cikiilo foi riftito coo at roMerKm dt
flt. líf - • ... ntt rrotrdiitnto dfcorrt da íacorretão M cálculo «o valor jlofcil «oaulo da iliborKb do coatrato
M w onlor dapromtafoi corrl|idoFara jiMlrodt imcoMindodtCrl 1M.3BÍ.BS7.M, « w a UEB K
fazer etta atyiliza(ão utiliiw o valor ITM n driacordo coi o EDITAL ti uw Capítulo IV - rrtcn ítni 4.1, onmt
ntibtltct o IFC COM ' Índ ice dl correfkV

A Instrucio nnta Cortf Hfliftttou*M l fU. 14* t teiuifitei, COI dtstiw nn n Mftlntrt

2.2 - A riftrida obra não H iniciou, por não ter «ido nítida att a
rreunte dati, a Ordti ir Serv iço que aetorin a txemío da aem. COM nio
kouvt ncnhuai aanifntic» por tarti da CAE5I, juittf ícanoo o H*iw dl lio
n:sHo, concluÍH» pelai inforKHÍn já obwvadii wttriorontt, «M
tttvii a»tn» aquela Coa*inhia na dewoinci» da acrovatão dot recurso* ...

COHCLUSlO t SUGCSTU

b) dftrnme a CAES8 wi

1) preste circMftuciadot esclífecnentos acerca dot Hfliitn fitosi

a. ciitbrxio do contrato n tela, n 12.t3.VI, utei <i iprov««
reforNlicão orcaientárii vá diria o rtwuldo financeiro;

l. não ter tido nítida »te a prcunte dita, a Ordn ir Servi», Mtarii
o Início da obra.

Cornlitiwntc «irgiru outros •uestiMuntot Itfiii, drtti vez c» rtlicio i irn ««tinada ii
rtftridat «ticitf dt trataM*to, pendentes dt rnularincio, ainda ta 28 dt abril de 199*. á o «w u vi a fl. 13*
- 'Portanto, tendo ei vitta «w toda i irei dtiticada ni plinti mcontri-tt ocwidí rela CAEM t a fii de wt
potuaos dar profMiuimto na rnulariiatSo do iaévcl, eitamw tnciainbMdo liniti dt ofício nn wreci«io.
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superior, o qual está endereçado ao Sr. Secretário do Desenvolvi mio Urbano, solicitando » ooatw do imtvt! ti
riftrfncii. » Diitrilo Federal rira uso di CAEM, it tort* a abruittr todos 01 prífrio* já edificados ou i edificar
we CMrín B sistema tt tratamento t reservado de atua dawelc Ixil'.

Htste momento, verifico we inadvertidamente fora» M Mtn numerados to ftm mvtrtit», posto
te não const» nos autM i primeira folha do relato to Senhor Conselheiro, entranha*! i fl. H9i

•VOTO
Os documentos trazidot u processo e o «elltirlo tot Técnicos dnimmMM
pcli 3a. ICE indicam we o problema relacionado CM o início das obras ntá
vinculado ao condicionamento pelo l», do dnnbolto dos recursos^

CMprovK», Ptla «ESI, da litulir idade do terreno onto terá «KitMm l
OITI.

R renlarizacio da tiluliridldt dit irtlt da UESI, to4ivii, nio dm estar
adttrita is wt são destinadas a obras submetidis i CMCorrhcii
internicionil, Ns a todo o sn pitruinio nobiliário. No CIM presente,

c* st, ainda, we as providencias nesse sentido it st iniciar» depois
Io dtviu Ktceit-lo.

, ,
Io Edital dt Concorrência,

Acolho, a»io, » sutesties do orjío instrutivo, t V D T B pel* dillii«ia,
COM proposta «l» 3». ICE, recowndando-st i CAtSI pfovidtmciir, dnte
lago, a reiulanzacão dt todo o sn patriminio inoslllário."

* UC5I oferecN rewosta n 15.12.í» l fit. 155 i itfmtt

'i* 506IE * COHEClQ DO VM.M DO CWTMTO - ... foi efetudi via d«
o Twto Aditivo w MS», fimdo n 31 dt outubro «t 1T9» (CHI*

2" SOME FOHTE DOS IEO»SOS -

Ei função dói expressivos recursos financeiros a strn investidos, o
Governo do Distrito Ftdcral * a CAESI dcmvolveru KÍ« conJMtH H
sentido da Mtncão to financiatmto jwto M IIMO IntirwiciM-IID, no
valor dt (hl IM.Ht.m (cn ailiin dt dili/es), tendo COM comtritart ida
importância Idêntica i ter invest i dl Mio Governo Locil, valen4o-tt e GOf te
emprtitiMS i strn Miociadm com i Caixa ECMMÍCI Fetortl.

Os entendimentos CM o 110 começar» a ttr desenvolvidos M junno de
1964, culiinuido CM l Hiinitmri ta contrito de financiamento wtre o
6overno do Distrito Fttoril i i rtftrida ntilidt to crédito e» ZS de
wteibro d* 191?. cujo rrpaitt a UESI M proensvia itravtt to Conhlt
173/89. astinado ti 27 de novembro de 1989, CM previ sb tot «CMMoltm
tira o pr iMiro MMttrt to 1991.

Ocorri w, pira esta CotfMhii p*tow rnlizv M okru rtlatlvu
•o protraia, fn-w mentiria a inclusão dai mewi M orçamento MTI •
ntrcíc» de 19H ...

Dt KtrtM fiMii ntri n favtrM to Distrito Fttoril t o 110
relitivM ao início du liMTKltt dot recursos flmtxtim.
Nior tempo w o inicialmente prtviito, ícarrrtinlo atriw »
*»M«tio dai oferM coutMtfft
Hli V») M
ÍRÍCIOI adiados.

to frotrtM «kjttg to fmattciMnto. rufa
jí l li 1 1 ato* t cortrilitot - tiver»»-. » î

Daí a U£SI, viunto intrilinr M protln» tocorrntn to itriw
ni txecwio ditoferiidoirncrvatirioi, oojtta to cMtrito •• 2.1IVW,
dtiMVolvta fttttts junto ã Coctaiinia Iiokiliárli to Iruílii - TEIUOV M
sentido to w rvte dot recwsot consitMtot M Convnio W/91 -
UEM/TEIMW coonsst *arctla das otrat n mttio, retelito, mil, •
atraw M início du wuat. EntrttMto, tal ttntatin w ilto wr
CMcretinía n virtuto da wniioiliáato to wliacSo to nlor to cnvéiit

Ctrto é w o iníciodis liMfHWt tot recvtM to tio rio
Konttcni, COM >rtvitto, no iríotire Mteitrt, tovnto tal fato ocorrer i
partir to corrtttr th, «ivrio »erio toudit rrovidhciii no imttto to
Hilinr a tfetiva ncc«io dat otr» objeto to Contrato i' 2IM/9*.

3a - SOIIE * WOEH H SEIV1ÇO - Conforie ctvronntt n Mm l
Urdem de Strvtto foi rmitid» ... '

Veio, «tio, »oi Mtot o txtrate to FriMiro TtrioMitiva w CMtrito21M/Tf, m
12.12.91, cujo objeto vim a alteratie da dúwla MwMa do ominato •acto. >va wrver CM falte to
a Comvtnio M/9t - UESI-SOU-IEMACAr.

II.
•ovos westlOMMtM vn a baila l VM raftcn totalamtt itmtrtlmtn. i «w i

corrtvondCMia to fl. 171 noticia •«• a OMHECHT titaril n 2J.ll.n ifocfonto «tudo» nn clakorKM to
propotti CM alttrnitiva n ato » invés to concreto rtrt i conitr«Ío tos rntrwtírmt, fito Mf alteraria todo o
ncwo to rrojeto oriiinal, tanto Mt w KWH o CMCtltanto di Drtoi to Strvice nllito M th Mtn, ifiml
Milito • ti. 174, n 21 to Mvtobro to im. O cancel»»enta to rtfirito »drd,motivate, liioi, nil BM iKlltH to
clMHla mo CMVMÍO W/f* we roísiiílitaite a utiluacM dos rtcvm mtlt ntiptilUn, COM CMtnctrlito to SDF
ao rrofran lio. Dt walw urte, o f tail tos ntutoi rtrnwriiot foi «ttMiMtor - -Uniu co*dl(eM. e
diftrencial to custos finais tntre alteroativai se remu, «raticiMite H eMli, CM a wiflo *• Hrctntul
í «ftf í or i 21 a favor, linda, da CMCt»cw n aço*.

tefiiiHtts mios:
«Bvutnte a Instrução u muiftsta nos wttos, fit. 1M e ttMiMn. mltmto ctMtmr M

'Mem 111 - «unto l provittniia MTI rt«l»riacfa to m
Pit r i min i o iM*llivia, i1ufu Covwhii H in of., mie CN. mnlM
CMmtário a rttMito do atMito.'

Conform* st verifica, cita tout r «tacão ettí viciada.

Mn da imniitiKii to recorto! e o 'atropelo' d»i titmiciti IMIÍI
iplitivtn, l cada dti wt HIM, rviden.» M i JMHtibílItoto Mttrill to
execução to pacto.

Então porut nio providenciar i rescitk dnti cMtnta, wc ir revela
Intprovtitávcl, PTMovmtlr-tt aova licitxie, apii niMot cotrntn,
profrantio aénuada ( tofinicio nata de retvtM fliitMÍvtif?

i to notar «w, M caso mio mivtrá nn KMO o dever to ittoaliv, OM
termo* do art. 49, par. Mico, do D.L. m* 23Mm, wm nada fti
HMMÉ.

b fKt to t«to tonto cmti dói HtM, WTOMtntitotow •
Tribwili

l - rtcottmto • UESI ne tnsiH a miiiilidmto to rttcirtir o
contrato, nn ttrui KÍH •romtos, ficando rnulnda a ftCHliMt to
proMvtr mm licitKi» ( contratacio, CM obstrvhcit to todo» M
rnunitoi t forMliiadtt Itfaii.'

t fl. 259. Mtn. contudo, • fh. 2*4 t MMiotn («.«.91), ká Hit to m
"

. . . , . . . , H t m
mo Wt»t0 d» concorremci. efttuda, conrt* « Mv,ntn arMMntot: "to «.to to vnta téulcc, é riCMMivtl
w •• Wroveitt • llcitmcb rnlindi oMtento-st ai condliin prtvittmi w Edítil D nlv to MW CMtrttt

iliiT^ 'IL3!'""'! ^iIOrd°.C".?h!
U< "'*Krm 9 -IUI f H *»•" vifilrtfl * * M 2.U..9W.IM.97 (to»IMKi winhtntM e trlnti t stts nlbíes, novecentos t novnta e wtt centavo*).

'Embora o caso do presente procnio não M refira a rtCMtritaclo...',
iinda. • ... Hg CIM, embora CM sttil dlftrtmn, Hi* trali-w to

licitidi, contratada, nio executida poi
• e a s s i m por diante.

icia de ordn dt wrvito

* UESI prestou taibn » utuintes inforucínt

•i - SOBRE A REGULMIZAClO CM TITULMIMDC DO TCHENO OHK ESTtt
SOBO COWTRUiDtó AS OUDS - madi foi «rewentadfl, mas iptnis W M Ml

ofício foi endereçado a lOInttf CM viita à reiularimão, e»cofit r ando-te
truitando, portanto, deste l3.«.tt.

2 - SWI£ O COKTKATO (f 21**/9*. CELa«M» CM A COHSTHITOIA
HOHEITO OHBBECH1 S/A - O referido pacto foi dado CMO rescindido arís
terimado o seu período de viitncii, sem w nada Mdntemot wttttar dt Mu
objrto, wt, ti conjunto CM outras obras n adniMato, evitara verdade ir*
calvso no abaittcioento dt ã)ui potável í rtiiies dtntamentt povoadas,
altndidas pelo Sistema lio Descoberto.

hí, não podendo »-U£StJistaMi»r-«_fe__!ÍLitivi _realtadito
txroita í levando to CMti w wlwr novo »di»nto -oíirii Kvntv
dnntrosai conseW«'«, éKUn » Oirttoril dl Eavreu valir-M to
•roctsu licitatirio <ui tora ori|et w extinto Contrato 21« nri. iPit
ouvir i Procuriíorii Jtrííici da Etfrtsi, celrtr» CM l OOEIIECHT, o
cwtrito m- 2244/91, »ara i execução do MSM objeto, dnti ftiti «pedindo
Ordn to Serviio para is obrai de construção to lewrwt.»rto_ »r-2,
imiciadis et l* de abril to ano em curso.'

Ra otasiío, decidiu o nobre Conselheiro lelitor ouvir o HinistiVio Fúbli», n
Procurador Dr. JW6E ULISSES JACMT FEHMKS. <u eliborw o brilhante parecer «c fli. 293/Z97:

•ns cMiideracKs expendidas autorizai a cnchir W l UESI
indubitivtlmttitc ewrbitou as restritai hiiítttcs to inexi|ibilidide de
licitação, poii o art. 23, par. 2" do DecrttoH.ei 2.3M, de 21.11.84, nio
autoriza o afastamento do proeeiM fclttiw no caso em cxaM.

* irrttularidadepoclt autorizar o Pedido to suitKio to contrito.

ui Pari tfttivacío do pedido a ser diriiito i Citara Lefislatin Hffc-M a
adocio prévii da recMendac» rtiistradi no itn III.'

E assn foi feito, votou o nobrt Conttlheiro ttlitor »ari w i UESI retciiditu o nltinado
cMtrato n <u>i« tias. cujo ttrM to rescit» ror cipia foi juntado a fls. 315/314.

K» autos foi juntado rttutrimnto de fl. 3*4, daí a autorizai» to fl. 3H. TIMM o filfMO dl
contratada retuereu viita dos autos, a fii de oftrectr a wifiitKio de fls. 317 e itMintn, intltulMi de Prtidt
to rKMiidtricão. Em MM, o <ut procvM defender o Pitrono da contraria, ê «ie o contrate •rÍMiro, for lie itr •
prazo, n» poderia txtiniuir-it POT decurso de prazo. St c assii, nio havtnto reicisio to priíeiro ijuitt, ser i» i
Ktmdo mero aditivo.

tala HmlB, a explanação n» i i torretl. Fosse assin, H nartn fitmf.íkm et

vinculadii, diante «i biiittst prevista, l
KSM st txiitii forwlMntt.

is, o *tt bouvf fo i verdadeira iMxecwáp contratai, donéf contrato

H.

FMIAS a fl. 4iti
nistêrio Público, tosta vtl, »or tu Frottfitora Dra. MIC» FOIEIM CUW

'Utrifitl-tt daí W n tern n comento, inscrito MWtle artiio 39
4a Lei n- tl/9* nk tn acmio lita. De conttwintt, to rtcvte Kntito is
fls. 317 t ttiuinn nio deverá o E. f leniria CMbtctrt a KWtio to palavra
"interessado" n» alcawirn l recorrente.

Ião podemos dtixir to rnittrar, contudo, w i leituri dos autos
remiti fitos novos trazidos ao processo.

Os dociantos acoitados 11 fit. 437 e ttiiiitet tos HÍM,
imobstwtt, revtlii fito MM» at obrai dt conttrwio dos rtscrvatirios já
haviam sido iniciadas e, jwidicamntc, ItiittiM l «arte CMtratito l
pleitear indnimãa, ca» stji untida i rncisáo wilittral mroMvidi ptla
C*£SI (fl, 444).'

o stntito votou o Constlbeiro JOSt EOUMOO l l fl. 4

D novo contrito de n- 2344791, assinado n 13.13.91, foi juntado i fh. 12/28.

22.
Meise momento, turn stvtri discussão *uMto w rnlinhuento to Keens efttuitot. O of. to fl.

475 não esclarece a wstio ' ... ficaremos aturdindo i mtnifeitacú toitt Coltndo Tr ibwil w l doc«mtnt«io em
MCWO latisftz plenamente • tili|íncii delerminada, pira me tenhamos mura» condictn to adotar ai prwidmcias
nctfitárta k rniforttío do contrato t* 2244/91, tendo n vista a imprestmdibiiiiade to t« Njtto Ptri iirwtir o
«Éptrimtnto to áwa potável a rniiet densamente povoadas*. Til expectittvi nie CKMtro* fuarldi meita Cata, daí t
voto to f). 49U -informe á C*ESI tuc a reviioricão do Contrato n- 2244/91 intoveide dl «feitio pinaria rtlitivi ao
critério '•ro-rita* «tihiado na correcão dos precot propostos*.

23.
Mi Ntnt fora» jwtados M wtundo c terctiri lermos Mitivos pira disciplinarem novu rtyH

to rtajuttMtmto CM optio Ptlo ICO, bem atsii iltirar o valor to contrato, dtcrttunto o sn nldr, nt* tirem
CMO «tendeu o Tribunal MM autos 1577/11, nio tento encontrado a imnitscincii to CMtritadi, we se reatou •
assinar o termo respectivo ofcrrcnto pedido to rtcontidcrmcmo de decisío «K M encontr» mtsti Corte.

24.
•UMtini-M «ora M tftltM to terceiro TtrM Mitivo. P« ts». o processo fil tcsVlMo »

rir.Jilér.o Público.

23.

MO é Possível filar nos MtM *M ttntr para t dtlMrditl. we • Of* PTMucm*. i to
rtftrir we Dt recsrto» Httwatot ao final mão for» Mfl(,ntn nei mnmo Vr. . ««true» to HW (fl. 2H). tf.
há CM* fMlr towsertivtmt wtmMven.1 plimej.mentoowtmmers.wc^respúllicts. M «rit f*» MIM
CMlrititot sn rtcurtot, desde o i.iç.o, ainda mil, titmtovM mtditte to ittnci, to projet.» inicul, . M
mpet mtvtr ..toltcítato, COM CMtnufcc.l. MpnbM for», glides. Cat. fato .U PO* ficar Immt. é Mcmárii
MVtri MlicxM to Mlta. ftoWllfefii CMtritMiHr mctlimhcill * d* wtitiwar we, M bmli warentr
ÍMrtKtNililitoto 4a obra, o prtjuíio deve ttr sido a.ndi Mlor.

Mo bJ rtimtl li«to para i «mntao to tiUliridato tot terreno* dt CAESI, mmir to tttl Cmrte
ttr-it mtrito dili»ntt i ntt rtvtiU.

Somtii, for fin, i «tntio to critério pro-rat» utilizado.

n.
M Cifil to fit. 213 r MMifttn Procura delimitar M critiViM de rnjittMMtM tovIdtH, j. W

iniciado unto n 1919, rwtos Mdawcit H ordn ecMimitl St Mctétr», daí l solKao KKHlzmto to serem
rnlliAMosMprtcMtopropMtifimMtiri. Mretntito mtli cMlntUa, CM rtfltm fima«ceiroi »tr 31.H.91. n
iVoça to tntr». nvitor dl rtf«-ito Portaria 119/91 o sriMiro contrito ,i.4l nlm VI.IMO, post, we M.i»to
M U to MT» to 1991 mtr M período to tremtot t trimti din corridos (apro»Mdamnte 11 Mtn).

ítf.

toMtm MI tftitM to T TtTM MitiVO, Hm.futf ,-M Mt MtM l' 1»/91.

M.

Inlinte, o fMtrito tá w forma Pt). CMJMCM to vMtitoi. NM c .t r rim. atolmiitrilim,

Srí^^SSS^f^ Í^Sáf^Sí "2.?* ? T *
to.tr.tir CM • ttoi.ittrii» «,„„ 4ir.íto i inti.ili4.to to contrato M i m t'

'«•> to contrata...
«Its

reajustei KMMlcM m*n • rntMtltcImeito to equilíbrio

o dos »tos, contudo, nio st butcou alterar o contrito, MI corr i»ir o cálculo tfttlvito
eVios estipulados pelo Edital. Eita correcão, COM ficilmtt st *trctbt, Mto tM i vtr
to, wt »é ttoissivel diute to acrtscimoi M smprtttin per wíacln to luuAidwt,

32.
A biptteie dos autos é outra - visa i aplicar bem o diipoiltivo contratual. Nio é alttncio. i

correcão , portanto devtr dl Adiinistracio, aliis, com reipaldo na míxiw de wt a Wnnistruão podt rtvtr seus
atos a wiMiirr imento - t anulac» do contrata « de cláusula contratnt tovt fvMliar-tt afeou por ttrM
circunstanciado ou despacho n we scju apontados os motivos da innlidito e o ditpositiw letal M rtfultmcnte
infriitto.

Disso rcsssai, wt, no caso dói autot, a corrifão we it busca não prescinde da conjunção it
vontade da outra Ptrte; í we, por ser ato de corrtcâo, é vinctlantt, coftntt t obr if atino, c ai partn nio podrn
rrcusir ã boi iplicicão da noria, pena dt ilt9alidade.

34.
(tão fosse tudo isso, já expus we norm» diste jaez, por poisuirn conteúdo econinco, são

aplicáveis cotrcitiva e i medi at went e, dai dizer wt nesse cupo não se reconhece a pleni liberdade de contratar.
COM c sabido o princípio da autonomia da vontade não é ibsoluto, posto w cede pela lobrelmncía da ordn pública
e pelo t ir i f isM contratual, we é i intervenção do ntado na EconMil do contrato, de til sorte, wt não bí
contrito tsse, cavai de fufir á observância dos looindos referidos.

Ot nidi adiantar ia, -fortuito, reconhecer m contritintri fmldato to-onisH- te tio jiu i
r-se do iiteresst único - o pacto estabelecido.

Dtiit sentido, t eiclartcedor o voto to Conselheiro JOKE UETM juntado WS MtM a fit. 3M t

*nt truscricm Wt ffttuti tn por Mjttiva demonstrar l
cxtripolicio to CMdictes to Edital ptla C*SI,no contrito firmado, tanto M
we te refere i atualinião to preço bist w»to tos critérios to
reajustamento ...

Eite fato por s isa , visto iiol»Mntf, teria suficiente rm
acarretar a nulidade do contrato. Entretanto, tratamto-w de obras to mnmto
relevhcii pira as comunididn das mim abrufitot, fliMclidn CM
recursos dt ormin ismo internac ÍMI) - luco Inst rramer >cano de
Desenvolvimento - Hl - t we o ajnte já M encontra CM mais dt metade to
tn prazo de vifímcii transcorrido, entendo wt i nlidato to contrito, COM
medida extrema, seria a última bipitnt a ter conidcnda.

Ettt artifício, tMori nio previsto M Edital, e mrsmo considtrinto
n rntricmn M nodtr discricionário to Miintttrator Publico rtvtli, n
fase tm nuc s. encontrava a contritatio, uto do boi ten».

O *ne westiono t a corrtc» to mh de Jamtlrm/n ftiti pcli CAESI,
Mio IT» t to Ptríodo to 15 i 31/H/91 ftiti pela cntratidi, pelo crltdri^
•prm-ritiV

D nuívoco foi recMhtcito ttrtuilmemtt Ptli primria UESIi

'3. Conclusão:

Me ao exfosto, a Cnissao atoUe «c bMVt incorrtcão M cálculo
to iltiu etapa de atualizacio to prtco di proposta da EUS*. MI a vlicicío
to critério pro-riti, na fvn procedida, acarretw to nrtco twtrlor M
idiiisívcl para iwtli ais ... uma «z wt a inflatio do mn to jutiro FBI
considerada com a aplicação o UPC do reftrido mis.

_ Nttti parte, pen i teoc io-tt. i tut nos autos §• I57f/fi proferi partctr csja ittmcfa voltM-st

r^lMa!"ts1""l,ídíía^!sr>e^J!arllÍ*ÍI*tf"t1'' tq"t-°' "" **™ *"*'•"** '•li»"'t' P»*«- »«r

POSHÍ wilwtr imptfo, urtmtaMo-st con uma saída POSSÍW) diante da we Itfaím^te ŝ esnl̂ ^mov.1i"2r"; "íeí;; ÍLÍZ M° ir s** *•**-*•» «•«"«- "««'«-• * *̂  ™*«as d.ftreM» cons.madas i fls. 224, 3.3., Pirece. rtvtlir wt tiwm o CMtrat. cuMrito O m f ttr,

PÍelíicio ĉonTríí.,! "" "" " *" " '" Í""*IÍVfl "" " "*"*'' ""' ** ' iw*"tl»ti» * "ípria

Irm'hi. x ò, mvnko fe 1»2.
FIMM M IWIM KBH

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS E
BALANÇOS

COHPANfflA PE A~GUA E ESGOTOS PE 8RASÍUA-CAESB

EXTRATO PO 1< APiniTO AO CONTRATO í615. N< PO l

CONTRATAMTE: Companhia de A'gua e Eógoíoí tie Btaiíí-ia. HOPALIPAPE E M»

PA LICITAÇÃO: tendo em uiiía atito«*zaçdo do Píieío* do Sitttma. de E*-

goíoi da Caeíb. OBJETO: aíte^a a ciauiuia cjuinía (píazo/viaéncia) cío

m^rtctonado c oníiato. PKAZO/VIGCWCIA; j<can pioHogacíoi poi maii 30

Utinta] dia* coitido4 , ixpitando-ie. em 20.03.93 e. 23.OS.93, ic*-

pecttvamente. PATA PA ASSINATURA: If.OZ.93. CO«rilArA»A.-HH-C£)NSTIcJÇ5E5

E COUtRCJQ LTPA.

EXfRAfO »0 4« AP1TIV3 AO CflUrRAfO ff»fl. «« PO PROCESSO:092.001446/91.

CONrXArANTE: Companhia de Xgua e Eagotoi de Sta^ífia. HOPALIPAPE E Me

PA UCITAÇÍO: fendo cm viAta. nutonizaçâo do Piíeíot do Sistema, de EA-

gofoi da Caeòb. OBJETíJ: afteta aí c.íauiu/ai tetceita Ipieço/uaío* l e

quinta lptaio/vigfncta) do mencionado conítaío. ITAL0Ri íica acte^CÍ-

ntííiSci, novecentos e setenta e <*£* mtí, iefcceiícM e quinze ctuzei-

104 e tttnta e quatto ceníaujil. PKA20/ITGÊWCIA: íicam ptoiiogadoi

pot inaii 73 Intenta e tií-i) dia* cotttdoi, eitpitando-ie e» 30.04.93

e 25.07.93, le-ipecttvamentí. PATA PA ASSIHAfUKA: 1I.OZ.93. CONTRATAPA

5EE6LA - SEfi^IÇOS PE ENGENHARIA EMÍLIO BAUMGART ITDA.

EXTKArO PO 1< ADITIVO AO COMTRATO íííí. M« PO P«OCESSO:09Z.OOS4S4/92.

CONTRATANTE: Companhia de Xaua e Eigoío* de Stadia. HÚPAIIPAPC E «•

PA LICITAÇÃO; tendo em viita autotizaçdo do Piíetoi do Si^tena de £*-

goíeí da Cae^b. OBJETO:attfia a cfáuiuía segunda (Fonte de RecutáO4 /

/Potaçdo Oiçamcntálial do mencionado contiato. FOMTE PE RECURSO : 04

lecuíéoi Í<nanceit04 íetáo at «cauiníe* paíticipaçSe*: - 95,571 p*ove_

nieníe* do CT 39Z/S7-CEF/GPF/S0SP/CAESB; - 04,431 ptoveniente* do CT

5Í6-OC/BK-CVN 073 GPF/CAESB. POTAÇ*0 OJÍÇAMEHTJÍRIA: Ai deípesai coine-

gotoi, código M .1 n.131 .053. PATA PA ASSINATURA: 11.62.93. COUntATA-

PA: PREHOM CONSTRUTORA LTPA.

COMPANHIA PE ASUA E ESGOTOS PE 8RA5ÍLIA-CAES8

EXTRATO PO COMTRATO 1759. h? PO PROCESSO: 092.006991/92. CON-

TRATANTE: Companhia de Água. e E*goío4 de 8*a.iififl. «OPAUPAPE

E N« PA LIC7TACA"0: íendo em ui^ta a Homofccjaçio e Acíjudicaçáo
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toi do Siiíema de.. Aguf l da Cae- l fa . OKJETÕ-. Execução daA obiaA I
/Ae.ivic.OA de. implantação de. ie.deA de. dÍAtiibuic5e.A e. ligaçdei
domicilia*ei de Agua Potável , ( na qaa.dia 5 1 7 , Samambaia-PF. fOV
TE DE RECURSO: CA IZCUIAOA i inancei íOò A&o pióplioA da Cacife.
CLASSIFICAÇÃO: ai cíeipCiai cotteiSo à conta do ptoje to 5060 -
Ampliação e Melí iotamento dói Siitemai VÍAtiibu.idoie.A, código
22.401.200.193-7. VAL0R: Cl$437.625.856 ,$9 l çuatiocentoi e
t*inta e -icfe milf if lei , iciicentoi e vinte e cinco mil, oito-
centoi e cinquenta e ieii ctazeitoi e cinquenta e nove centa.-
v o i ) . PRAZO: 60 l ic iáental dia.A coiiidoé, contado* a paitii do
dia ieguiníc ao da emiiiáo da Otdem de Seiuiço pela C a c i f e . V I -
G f W C I A : Í 2 £ í ( c e n t o e vinte] diai coiíidoi, coníadoi a paiíit
de iua publicação. PAfA PA ASSINATURA: 11.02.93. COWTRATAPA :
P O L Í G O N O E N G E N H A R I A E C O N S T R U Ç Õ E S LfllA.

PO í* APinvíJ AO cowrRAro t?té. M« PO PROCESSO
092.000320/93. COAírRArANFE.- Compannia de A~gua e Eigotoa de

Riaiifía. NOPAL7PAPE E W* PA ITCfrAÇÁO: tendo em v-U ta auíoii

zaçáo do Piteíot do Sistema de ttgoto* de Biatitia. 08JETO :

afteia a ctíuAuta te.ic.iiia {pizco/vatoi) do mencionado confia

to. VALOR: íica acteicida ao valo 4 do contiato a quantia de

C*$ 29.095.580,92 (vinte e nove mítkSíA, noventa e cinco mit,

quinhento* e oitenta ciazíiloA e novénia e do i A ceníavJ.i l.COW

fRATAPA: GRAMUR UR8AW7ZAÇÍÚ E CONSTRUÇÃO LTOA. PATA PA ASS^

NATURA: 11.02.93.

CiíMPAttHIA PE AGUA E ESGOWS PE SRASÍLIA-CA5S3

EXTRAI VO CONTRATO 2760. «* PO PROCESSO: 092.006990/92.COM

TRATANTE: Compannia de Agua e Eígoío-i de Biatítia. MOPALIPA

DE E M* DA LICITAÇÃO: tendo em v-Uta a Homologação e Adjudi-

cação do Re^uffado do Convite de Pi eco CVO «2 103/92, peio

Oiiítot do SiAtíma de Água. da Cae^b. 08JETO: Ex.zc.ucdo de

obia4/<&etviço4 de imp tan tacão de izdtA de diitiifauiçáo e ti-

gaçô"ea domiciíiaieá de Xgu^i Potável, na quadia 523 de Samam-

baia-OF. FONTE DE RECURSO: 04 liatiiAOA íinanceito s Ado piâ-

piioA da. Cacife. CLASSIFICAÇÃO: a* de.Apz*aA coiiziã.0 á conta

do piojefo 5060 -Ampliação e Mefnotam-ínfo de SiAtímaA Diitti.

bu.idQ\<iA, códiao 22,401.200.193-7. VALOR: Ct$ 3 / 0 .485 . 34 I , 52

(ttezento-ã e dez mifnSe-4, quatrocentos e oiten-ta e cinco mit,

tie.ze.ntoA e quaíentd e um ctuzeitos e cinquenta e dói* cenía

vo-4). PRAZO: 60 Ue^ienía) dia* cottido*, contador a paiíii

do dia seguinte ao da ímiAAdo da Qidía de Setvcço peia Caeiò

VIGE MC IA: 120 ( cento e vinte ) dia* coilidoA, contado i a. p.ai_

íit de Ana pufaíicaçdo. PATA PA ASSINATURA: M. O 2.93. CONTRA-

TADA: PAN-HERBERT S/A CONSTRUTORA E TNCORf0KAPORA.

EXTRATO PO CONTRATO 2741. N* DO PROCESSO: 092 . 006968/92 . CON

TRATANTE: Compannia de Agua e E-sgottM de SiaAÍf.ia. HOPALIDA

PE f N« DA UCITACJW: tendo em viita a Homologação e Adj'ud_Í

cacáo do Re-iuítado do Convite de pteço-4 Cl/0 n» 101/92-Cae^b,

peio Ditetoí do Sistema de Xgua da Cae-lfa. 08JETO: execuçdo

de ofata4/4etviço4 de. impíantaçáo de tede^ de dÍ4ítifauiça"o e

íigaçíc-ó domiciíiatCi de água poíávef, na quad ta 513-8 de

Samamb-flda-PF. FONTE PE RECURSO: OA IZC.UIAOA jinanceitoi Aão

piâptioA da Cae-ib. CLASSIFICAÇÃO: ai de^pz-âa^ coiillío 5.

tonta do pnojtto 50áO-Ampíiaçdo e MeínotamenCo do* SÍAte.ma.A

DÍ4ttibutd3teáf código 22.401.200.193-7. VALOS i

Ci$ 390.671.906,5S (tltzíntoA e noventa miíhffeA, oitocentos

e setenta e um mif, novecentos e seis ctuzeito-i e cinquenta

e oito centavos]. PRAZO: 60[ses4enta) dial aaiiidoA, conta-

dos a pattit do dia seguinte ao da emissJo da Otdem de Set-

viço peia Caesfa. VIGÊNCIA: 120 (cento e vtnte) diai co*ti-

dos, contados a pattit de sua publiançAo. DATA DA ASSINATU-

RA: !1.02.93. CONTRATADA: CONSTRUTORA MONTE NEGRO LTOA.

COMPANflIA DE AGUA E ESGOTOS Pf 8RAS/LIA-CAES8

EXTRATO PO CONTRATO Í76Í. N« PO PROCESSO: 092.006984/92: CON-

TRATANTE: Companhia de Xo.ua e Esgotos de Btasiiia, MOOALIDAPE

E N* DA LICITAÇA"0: tendo em vi^ía a Homologação e Ad/udicaçdo

do Resultado nfl do convite de pteço CfO 097/92, peio Ditetoi

do Sistema de Xgua da Caesfa. 08JETO: Exccuçáo de obtas/setvi-

ços de impiantaçdo de tede de disílibuiçáo e íigaçfies domici-

íiates de água potável, na quadla 519 de Samambaia-PF. FONTE

PE RECURSO: os tecutsos tfinanceitos sáo ptõpiios da ,Caesfa.

CIASSIFICAÇA"0: as despesas eoitetáo à conta do pto/efo 5Q60 -

Ampiiaçdlo e Meíhotamznto dos Sistemas Pisttifauidoies, código:

22.401.200.193-7. fALOR: Cl$ 46& .60S .310 ,61 {quaítocinfOA e

sessenta e oito milníes, seiscentos e cinco mii, ítezeníos e

dez cíuzziíoi e sessenta e um centavos). PRAZO.- í0(sessenía )

dias cotíidoi, contados a paitil do dia seguinte ao da emis-

são da Otdem de Seiutço peia Caesb. l/IGENCTA: 120|cento e vin

te | dias cottidos, contadas a pattit de sua publicação. PATA

DA ASSINATURA: 11.02.93. CONTRATADA: RCC- CONSTRUÇÕES E INCOR

PORAÇ5ES LTPA.

EXTRATO PO COANTRATO Í763. W« DO PROCESSO.- 092.006S72/92. CON

TRATAffTE: Compannia de A"gua e Esgotos d« Btasilia. MOPALIDADE

C H* PA LICITAÇA"0: tunda em viita a Homologaçáo e Ad/udicaçíõ

do Resultado do Convite de Pteços CVO n« T/5/92-Caesfa, pelo

Diteíoi do Sistema de A"gua da Caesb. OSJETO: Execuçáo das

obtas de ligações de 27(viníe e.sete] chajatizes e consttuçáo

de ted^s de água potável, na Agtovila Slo Sefaastiáo-PF. FON-

TE PE RECURSO: os tecutsos jinanceitos Ado pto'ptios da Caesfa.

CLASSIFICAÇA"0:as despesas cottetdo à conta do pto/eío 5060 -

Ampliaçlj e Melhota.flen to de Sistema Disttifauidotes, co'digo

22.401.200.043-4. VALOR: Ctí 231.493.436,49(duzentos e ítinta

e um milnffes, quattocentos e noventa e ttês milt quattocentos

e ttinta e seis cturiitos e quate.nta e nove centavos] .PSAZO.-

45{quatenta e cinco) dias cottidos, contados a pattit do dia

seguinte ao da emissão da Otdem de Setvico pela Caesfa. flGEN-

CIA: Í20lcento e vinte) dias cottidjs, contados a patíit de

sua publicação. PATA PA ASSINATURA: 71.02.93. CONTRATADA:LGP-

- CONSTRUÇÕES, ENGENHARIA E COMÉRCIO LTPA.

COMPANHIA PE ÁGUA E ESííOTCS PE BRASÍLIA-CAESB

EXTRATO PO CONTRATO 2764. N? DO PROCESSO: 092.009/04/9?. CONTRA

TANTE. Companhia de Xg^a e EjgoííM de 8taiÍ£ia. tfOUALZDAPE E N

PA tlCITAÇ^O: fendo em vista Oispensa di Licifaçdo autotizada pe_

Io Piietut do Sistema de Xgua da Caesb, com base no Capitulo VII,

item 7.1, ícíta "a", do Regulamento de Licitações e ConttafaçSes

da Caesb. 08JET0: Ptesíaçdo de setviços de consultota em geolo-

gia e geotecnia nos pto/etos básico, e executivo da Captacd";? em

Sattagem de Nivel do Rio Pipitipau em Planaiíina-PF. FONTE PE R£

CU7SO: os tecutsos íinanceitoj Aão ptóptios da Caesb. CLASSIFICA

ÇA"0: as despesas cottetdo à conta. da. Rubtica 305 - Te'cnicos Pto-

íissionais/Pessoa Jutídiaa, da Supetintendência de Ptojatos do

Sistema de Xgua/PRSA. VALOR: Ctí 32.000.000,00 Utinta e dois nu

InSes de ctuzeitosl. PRAZO: 06(seis] m-ises, contados a pattit da

assinatuta do conttato. VIGfMCIA: I2(doze) me-ses, contados a pat^

tit de sua publicação. PATA PA ASSINATURA: 11.02.93. CONTRATADO:

IVANO JOSt' 8AS30.

DISTRITO FEDERAL
TERMO DE CONVÉNIO N* Q01/92

CONVENENUS
1* DISTRITO FEDERAL CODEPLAN

| FUKDAgXp ^CULTUBAL DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO l |0«T* ftSSlNATURAi 1,VIGÊNCIA ATÉ T J-VALOR NCi$

- Por este Instrumento FICA ADITADO o Convénio n» 001/92-FCDF/

CODEPLAN, celebrado em 28.05.92, entre o Distrito Federal, a-
través -da FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA
DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN, publicado
no DODF de 29.05.92, con a finalidade de suplementar o seu
valor e» mais Cr$5OO.OOO.OOO,OO ( QUINHENTOS MILHÕES DE CRU-
ZEIROS), inicial«ente previstos na Nota de Empenho n< O32/93
no valor de Cr$70.000.000,OO ( SETENTA MILHÕES DE CRUZEIROS).

• Ficam ratificadas e inalteradas todas as deoais clausulas do
presente Convénio.

VALOR POR EXTENSO
( QUINHENTOS MILHÕES DE CRUZEIROS)

DADOS SOBRE A DESPESA

UNIDADE O R Ç A M E N l á n i A
FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

PROJEIO/AIIVIDADE
2042

E L E M E H 1 0 D E DESPESA

34.90.39
1 4

FONTE DE RECURSOS

OOO

TAXA OE AUM. •

• NÚMERO •

-O32/93

NOTA DE EMPENHO
V A L O R WCiS 1 p NÚMERO-i 1 VALOR HCi

TO.OOO.OOO.OO 1 7 |l S)

2 l

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

DISTRITO FEDERAL FERNANDO ALBERTO CAMPOS LEMOS

l P

2< CONVENCMTE
mUOOf «IRANI» GUIHWttS
DIR. Pres. e de Infon*.

GUUISTOM L. BARBOSA
DIR; ADN. E FINAM.

• TESTEMUNHAS-

xst «anua» emcALVES «VA UtILOO VIEIRA DA SIL

DISTRITO FEDERAL

JJUARTp _

TERMO DE CONVÉNIO N' OO3/91

11 D I S T R I T O FEDERAL CODEPLAN

O 3| FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

- 1—

1 4| o
PROCESSO l

om.oaoo7/ge

1 "ATA ASSINAtURAi 1 VIGÊNCIA ATÉ T - I-VALOR NdS

"_] sco.ooo.ooo.oo
• A L T E R A Ç Ã O -

• Por este Instrumento FICA ADITADO o Convénio n* OO3/91-FCDF /
CODEPLAN, celebrado en O6.O8.91, entre o Distrito Federal, a-
través da FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL, e a CODEPLAN
COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL, publicado no
DODF de 08.06.91, COB a finalidade de suplementar os seus re-
cursos em meda 0*000.000.000,00 ( QUINHENTOS MILHÕES DE CRU-
ZEIROS), inicialmente previstos na Mota de Empenho n* O07/93,
no valor de Cr$24O.OOO.OOO,OO ( DUZENTOS E QUARENTA MILHÕES DE
CRUZEIROS).

- Ficam ratificadas e inalteradas todas as devais cláusulas do
presente Convénio.

VALOR POR EXTENSO
{ QUINHENTOS MILHÕES DE CRUZEIROS)

DADOS SOBR£ A DESPESA

1 0

II

1 S

UNIDADE ORÇAMENTARIA
FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

PROJETO/ATIVIOAOE
2.042-OO03 '

ELEMENTO DE DESPESA
34.90.39

FONTE DE RECURSOS
000

TAXA DE AOM. V

NOTA DE EMPENHO
• NÚMERO -r—.V4LOR «Ct$ .—p NÚMERO-,

• O07/93 ' k 24O.OOO.OOO.OO

VALOR HCl5

ASSINATURA oos REPRESENTANTES DOS CONVENENTES
DISTRITO FEDERAL FERNANDO ALBERTO CAfFOS LENDS

l PRESIDENTE

Z' COMVENENTE
RONDOU MUNAM GUIMARÃES

OIR. PRES. e de INFORM.
6UDSTON L. BARBOSA
DIR. ADN. e FINAI.

• TESTEMUNHAS-

AHWILDO VIEIRA DA SILVA

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE

TRANSPORTES URBANOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N° DO PROCESSO: 030.000.034/93. ESPÉCIE: PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE AR
CONDICIONADO INSTALADO NA SEDE DO
DMTU/DF. CONTRATANTES: DMTU/DF e SMS AR
CONDICIONADO LTDA. MODALIDADE DA LICITA-
ÇÃO: CONVITE 01/93. VALOR CONTRATUAL: Crf
26.470.000,00 (vinte e seis milhões, quatrocentos e setenta
mil cruzeiros) mensais. VIGÊNCIA: Da data da emissão da
Nota de Empenho até 31 de dezembro de 1993, podendo ser
prorrogado por 01 (um) ano, a critério do DMTU/DF. DES-
PESAS DE PUBLICAÇÃO: DMTU/DF. DATA DA ASSI-
NATURA: 02.02.93. PELA CONTRATANTE: JORGE DA
SILVA NETTO. PELA CONTRATADA: NELSON A.
MENDES SILVA. UNIDADE ORÇAMENTARIA: 20203.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA DA DESPESA:
349039. FONTE DE RECURSO: 050.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
CONVÉNIO N" 10/93-DETRAN-DF

PARTES CONTRATANTE: DETRAN/DF
CONTRATADA: BANCO BANORTE S/A
OBJETO: ARRECADAÇÃO DE VALORES RELATIVOS
'A NOTIFICAÇÃO DE 1XFRAÇÔES - 105 e 102 DE MUL-
TAS DE TRÂNSITO.
VALOR PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRE-
CADAÇÃO: O DETRAN/DF PAGARÁ AO BANCO 02
<>DU A S ) U F Í R / M E N S A L P O R D O C U M E N T O
ARRECADADO.
VIGÊNCIA: PRAZO INDETERMINADO
DATA: 27.01.93
ASSINATURAS: PELO DETRAN/DF SEU DIRETOR-
GERAL O SR DILSON DE ALMEIDA SOUZA E PELA
CONTRATADA SKU GERENTE DE ATENDIMENTO O
SR. SILVIO WALLIM DE ANDRADE.

(DARCr$ 275.100,00)

ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA PLANALTO
EXTRATO DO ESTATUTO

ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA PLANALTO É UMA ENTI-
DADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS COM SEDE NA
QE-04 CONJUNTO "F", CASA 84, GUARÁ I, E FORO
EM BRASÍLIA-DF, COM TEMPO DE DURAÇÃO INDE-
TERMINADO. FINALIDADE PROPORCIONAR A DIFU-
SÃO DO CIVISMO, DA CULTURA FÍSICA E A PRÁTICA
DE ESPORTE AMADOR. DIRETORIA: PRESIDENTE,
V1CE-PRESIDENTK, DIRETOR SÓC1O-CULTURAL, DI-
RETOR DE ESPORTES, DIRETOR DE ADMINISTRA-
ÇÃO E DIRETOR FINANCEIRO. COMPETE AO PRESI-
DENTE REPRESENTAR EM JUÍZO OU FORA DELE,
PODENDO CONSTITUIR MANDATÁRIOS. OS SÓCIOS
NÃO RESPONDERÃO PELAS OBRIGAÇÕES CONTRAÍ-
DAS PELA INSTITUIÇÃO. EM CASO DE DISSOLUÇÃO
SERÁ DELIBERADO POR 2/3 DA ASSEMBLEIA GERAL
E OS BENS SERÁO REVERTIDOS EM FAVOR DE ENTI-
DADES FILANTRÓPICAS E EM CASO DE REFORMA
DO ESTATUTO SERÁ FEITO EM ASSEMBLEIA GERAL
MEDIANTE O COMPARECIMENTO DE 2/3 DOS MEM-
BROS. PRESIDENTE MILTON LOPES DE ALMEIDA.

(DAR Crf 235.800,00)

ASSOCIAÇÃO DE PAIS, ALUNOS E MESTRES
DO CENTRO EDUCACIONAL N" 03 DE

(EILÂNDIA

ALTERAÇÃO NO ESTATUTO

Conforme Assembleia Extraordinária realizada em
20.11.92, foi alterado o nome da Associação de Pais e Mes-
tres do I Centro de Ensino de 1° grau de Ceilândia Sul, pa-
ra Associação de Pais, Alunos e Mestres do Centro Educa-
cional n° 03 de Ceilândia, por força da Resolução
174-FEDF, publicado no DODF em 17 10.79. Presidente:
ANTÓNIO JOCILE LIRA.

(DARCrf 144.100,00)

FONTES-ASSESSORIA E COMUNICAÇÃO S/C LTDA

EXTRATO DO CONTRATO SOCIAL

MARIA APARECIDA FONTES e LUZIA FONTES STE-
FANELLI, únicas sócias da Sociedade Civil FONTES-
ASSESSORIA E COMUNICAÇÃO S/C LTDA, estabeleci-
da na SCL/Norte 106, Bloco C, n° 40, Sala 114, CEP
70742-500, Brasília-DF, tendo como objetivos sociais: Ser-
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viços de divulgação e promoção com preparação de origi-
nais para editoriais; Serviços de divulgação, assessoria e
comunicação para Jornais, Rádios e Televisões; Assessoria
e comunicação para empresas privadas, empresas mistas,
órgãos públicos: do Executivo, Legislativo e Judiciário, ór-
gãos de comunicações; escrita, falada e televisionada;
Anúncios publicitários, elaborações de jingles, promoções e
vendas, serviços jornalísticos e auxiliares para películas ci-
nematográficas e fitas para vídeo e som; Serviços de foto-
grafias e propagandas para fins comerciais, com prestação
de serviços de terceiros contratados pela FONTES-
ASSESSORIA; Serviços de jornalismo em geral. O prazo de
duração da Sociedade Civil, será pó tempo indeterminado
iniciando suas atividades em 01.02.93. O Capital social é
de Cr$ 10.000.000,00 (Dez milhões de cruzeiros), assim dis-
tribuídos; MARIA APARECIDA FONTES, 99% (Noventa e
nove por cento) e LUZIA FONTES SETEFANELLI, 1%
(um por cento) do total. A Sociedade Civil, a responsabilida-
de técnica e a administração será da sócia: MARIA APA-
RECIDA FONTES, que assinará todos atos da Sociedade
Civil. Fica eleito o foro de Brasília, para dirimir dúvidas
que por venturas venham surgir, Brasília-DF, 11 de feve-
reiro de 1993.

MARIA APARECIDA FONTES

LUIZA FONTES STEFANELLI

(DAR Cr$ 209.600,00)

FUNDO DE APOIO E ASSITÊNCIA SOCIAL,
AOS FUNCIONÁRIOS DO SECONCI/DF - FASSE

E X T R A T O D O , E S T A T U T O

NOME: FUNDO DE APOIO E ASSISTÊNCIA SOCIAL-
FASSE
ENDEREÇO: SLA TRECHO 04, LOTE 1.130 - ED. SE-
N A P I
FUNDO SOCIAL: Empréstimo financeiro
FORO: Brasília-DF
TEMPO DE DURAÇÃO: indeterminado
FINALIDADE: Assistência social aos funcionários do Ser-
viço Social da Indústria da Construção Civil do DF-
SECONCI
ADMINISTRAÇÃO: Presidente; Vice-Presidente; 1° e 2°
Secretários; 1° e 2° Tesoureiros.
RESPONDE EM JUÍZO OU FORA DELE: Presidente
Funcionários não respondem pelas obrigações contraídas
em nome da entidade.
DISSOLUÇÃO: Através de Assembleia Geral;
DESTINO PATRIMÓNIO: Reverter em nome da empresa
SECONCI
ESTATUTO: É reformável atrsvés de Assembleia Geral.
PRESIDENTE: FRANCISCO MACHADO DA SILVA

(DAR Cr$ 419.200,00)

EDITAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

EDIT-VL N" 011/93-CPL/PMDF - TOMADA DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS (DI-
VERSOS, LEITE, PRODUTOS LÁCTEOS, CARNE, PEI-
XE E PÃO).
CLASSES: 0101,.0106. 0108, 0109, 0110. 0111,0112, 0114,
0115.
DATA: 03.03.93 - HORÁRIO: 14:30 HORAS
LOCAL: DAL - SAI/SO.

EDITAL N" 012/93-CPL/PMDF - TOMADA DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS HORTIFRUTI-
GRANJEIROS.
CISASSES: 0113
")ATA: 03.03.93 - HORÁRIO: 16:30 HORAS
LOCAL: DAL - SAI/SO.

0 PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDE-
RAL torna público para conhecimento dos interessados,
que na data, horário e local acima mencionados, reunirá a
1 f lorida Comissão, a f im de receber propostas de preços pa-
ra fornecimento de géneros alimentícios, objeto desta
licitação.

Os interessados em adquirir Edital, serão atendidos pela
Diretoria de Apoio Logístico da PMDF, localizada no
SAI/SO, Anexo I do QCG, sala 42, no horário de 14 às 18 ho-
ras, de segunda a sexta-feira.

Brasília DF, 11 de fevereiro de 1993.

ANTÓNIO MARANGON NETO - Cel QOPM
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

.11 NTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO

FEDERAL

PAITA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselheiro JÚLIO
CÉZAR ALVES RIBEIRO, Presidente da Junta de Recur-
sos Fiscais do Distrito Federal, sediada no Ed. Vale do Rio
Doce, 12° andar, que constam da pauta da Sessão que se
realizará no dia 16 de fevereiro de 1993. terca-feira, às
'linn/e horas, ou Sessão subsequente, processos iniciados
' • u adiados e constantes de pautas anteriores, publicadas, e
1'uiis os seguintes leitos,

PARA PROSShí.i 1MENTO DE VOTAÇÃO:

RV U2/92
RECORRENTE: PAPELARIA ASA SUL COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA.
RECORRIDO: Departamento da Receita
REPRESENTANTE DA EAZENDA Procurador José Dió-
genes Teixeira
RELATOR: Conselheiro Onésimo Nogueira Filho
(OS AUTOS ESTAVAM COM VISTAS AO CONSELHEI-
RO JOÃO FLÁVIO I. REZENDE)

PARA INÍCIO DE VOTAÇÃO:

R V 112/92
RECORRENTE: NOVA AMÉRICA ATACADO DE ALI-
MENTOS LTDA.
ADVOGADO: Cleide Ferrari Sabino
RECORRIDO: Departamento da Receita
REPRESENTANTE DA FAZENDA Procurador José Dió-
genes Teixeira
RELATOR: Conselheiro Divino Pedro da Silva

KV 210/92
RECORRENTE: BRASICOUROS COMERCIAL DE COU-
ROS LTDA.
ADVOGADO: Carlos Celso da Silva
RECORRIDO: Departamento da Receita
REPRESENTANTE DA FAZENDA Procurador José Dió-
genes Teixeira
RELATOR: Conselheiro João Flávio lemini de Rezende

KV 253/92
RECORRENTE: HELÈNIO RIZZO
RECORRIDA: Divisão de Fiscalização de Obras e
Posturas/RA-I
REPRESENTANTE DA FAZENDA Procurador José Dió-
genes Teixeira
RELATOR: Conselheiro João Flávio lemini de Rezende

Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal.

Brasília, 08 de fevereiro de 1993.

ANGELA B.C. MIRANDA
Assistente

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO

FEDERAL
PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselheiro JÚLIO
CÉZAR ALVES RIBEIRO, Presidente da Junta de Recur-
sos Fiscais do Distrito Federal, sediada no Ed. Vale do Rio
Doce, 12° andar, que constam da pauta da Sessão que se
realizará no dia 18 de fevereiro de 1993, quinta-feira, às
quinze horas, ou Sessão subsequente, processos iniciados
cm adiados e constantes de pautas anteriores, publicadas, e
mais os seguintes feitos,

PARA INÍCIO DE VOTAÇÃO:

RV 185/92
RECORRENTE: CLAQUETE VÍDEO CLUB LTDA.
RECORRIDA: Divisão de Fiscalização de Obras e
Posturas/RA-I
REPRESENTANTE DA FAZENDA Procurador José Dio-
genes Teixeira
RELATOR: Conselheiro Onésimo Nogueira Filho
(ADIADO DA SESSÃO 04.02.93)

RV 212/92
RECORRENTE: AFONSO MARIA MORENO E SILVA
RECORRIDA: Divisão de Fiscalização de Obras e
Posturas/RA-I
REPRESENTANTE DA FAZENDA Procurador José Dió-
gi-ni-s Teixeira
RELATOR: Conselheiro Airton Nazário de Oliveira
(ADIADO DA SESSÃO DE 02.02.93)

RV 248/92
RECORRENTE: PLANALTO TRATORES LTDA.

RECORRIDO: Departamento da Receita
REPRESENTANTE DA FAZENDA Procurador José Dió-
genes Teixeira
RELATOR: Conselheiro Divino Pedro da Silva

RV 249/92
RECORRENTE: RUAS, RUAS E ARAÚJO LTDA
ADVOGADO: Laurindo Eing
RECORRIDO: Departamento da Receita
REPRESENTANTE DA FAZENDA Procurador José Dió-
genes Teixeira
RELATOR: Conselheiro João Flávio lemini de Rezende

Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal.

Brasília, 08 de fevereiro de 1993.

ANGELA B.C. MIRANDA
Assistente

SECRETARIA DE SAÚDE
INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

COMUNICADO

O Inst i tuto de Saúde do DF torna público que requereu ao
1KMA/SEMATEC a renovação de LICENÇA DE OPERA-
ÇÃO, por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, para a ati-
vidade de produção de hemoderivados no Hemocentro de
Brasília, situado no SMHN Qd. 501.

Brasília-DF, 10 de fevereiro de 1993

BELCHIOR CARLOS DE GODOY
Instituto de Saúde do Distrito Federal

Diretor — Respondendo

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA -

CAESB
AVISO DE LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA N°

CP-002/93-CAESB

OBJETO: Perfuração, Equipagem e Instalação de Poço (s)
Tubular (es) Profundo (s), com Alternativa para Operação e
Extração de Água para a CAESB, em Brazlândia, Distrito
Federal, de que trata o processo n° 092.005562/92. Chama-
mos a atenção dos interessados para a Concorrência em epí-
grafe gue a COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE
BRASÍLIA - CAESB, fará realizar no dia 31 de março de
1993, às 09:00 horas, no Auditório da CAESB, no sexto an-
dar do Edifício-Sede, localizado no Setor Comercial Sul,
Quadra 4, Bloco "A" n°s 67/97, em Brasília, Distrito Fede-
ral, Brasil. O edital encontra-se à disposição na Coordena-
doria de Concorrências e Tomadas de Preços/ASLI/PRES,
no endereço mencionado. Maiores informações poderão ser
obtidas no mesmo local.

Brasília, 11 de fevereiro de 1993

HERMES JANNUZZI
Comissão de Licitação

Presidente

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS
DIRETORIA REGIONAL DE BRASÍLIA

AVISO DE REVOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 003/93

A Comissão Permanente de Licitação da DR/BSB comuica
que a Tomada de Preços n° 003/93, publicada no D.O.U do
dia 15/1/93, Seção III, página 654, foi revogada por conve-
niência administrativa.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 014/93

OBJETO: Aquisição de 990.000 (novecentas e noventa mil)
folhas em formulário contínuo, contendo Envelopes Serri-
Ihados para Telegramas, conforme especificação técnica
anexa ao Edital.
ABERTURA: 08/03/93 às 9:30 horas.
CAPITAL MÍNIMO EXIGIDO: Cr$ 50.000.000,00
VALOR ESTIMADO: Cr$ 926.590.500,00
VALOR DO EDITAL: Cr$ 50.000,00
RETIRADA DO EDITAL: SCPL/GERAD/DR/BSB, no en-
dereço: SBN Quadra 01 Bloco "A" 4° andar - Ala Sul -
Brasília/DF - Fone: 217-2855. Nas SCPL/GERAD/DR RJ e
SP, nos endereços: RJ — Av. Presidente Vargas, 3077 — 7°
andar — Cidade Nova — Rio de Janeiro/RJ; SP — Rua Mer-
genthaler n° 500/640 - 13° andar - Vila Leopoldina São
Paulo/SP, até 2 (dois) dias úteis da abertura da licitação.
CELSO CARDOSO FILHO/RESP. P/ PRESIDENTE DA
CPL/DR/BSB.
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SECRETARIA DE TRANSPORTES
AVISO DE EDITAL

REF.: CONCORRÊNCIA N° 001/93 - CEL - ST

O Presidente da Comissão Especial de Licitação da Secreta-
ria de Transportes do Distrito Federal avisa que, às 10:00
horas do dia 18 de março de 1993, no Auditório do Departa-
mento de Estradas de Rodagem-DER-DF, situado no SAIN,
Bloco "C", térreo, em Brasília, Distrito Federal, receberá
documentação e propostas dos interessados em participa-
rem da concorrência pública para delegação, mediante per-
missão, de operação por transportador autónomo, de servi-
ços de Transporte Público Coletivo em áreas rurais do Dis-
trito Federal.

O Edital e seus anexos estão à disposição para consulta por
parte dos interessados, a partir de 02 de fevereiro de 1993,
no Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos,
na Galeria Oeste Norte do Setor Comercial Norte, Plano
Piloto, nesta cidade, no horário das 14:00 às 1$:00 horas.

Os interessados em adquirir cópia do presente edital deve-
rão efetuar depósito em qualquer agência do Banco de Bra-
sília S.A BRB, à conta n° 802.363-1, Agência n° 212, em
nome do "Departamento Metropolitano de Transportes Ur-
banos, DMTU-DF", na importância de Cr$ 50.000,00 (cin-
coenta mil cruzeiros), a título de custo de reprografia.

Brasília, 29 de janeiro de 1993

WILSON JOSÉ RODRIGUES ABREU
Presidente

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE

TRANSPORTES URBANOS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

A Comissão Permanente de Licitação do DEPARTAMEN-
TO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS
DO DF avisa aos interessados que o Edital de TOMADA
DE PREÇOS N° 01/93 (CONTRATAÇÃO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINA CO-
PIADORA), teve seu anexo modificado,mantendo-se inalte-
rados os seus demais termos.

Maiores informações poderão ser obtidas na sede do
DMTU/DF, situada no Setor Comercial Norte - Galeria
Oeste — em horário comercial ou pelo telefone 321-1799 —
Ramal 241.

Brasília, 10 de fevereiro de 1993

ALZIRA TURATI FLEXA
Presidente

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL

REF. TOMADA DE PREÇOS N° 006/93-CBMDF
O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro no que
prescreve o artigo 69, do Decreto n° 10.996, de 26 de janei-
ro de 1988, resolve: REVOGAR a licitação referente à To-
mada de Preços acima referenciada, por não haver firma
habilitada para o certame.

Brasília DF, 08 de fevereiro de 1993.

CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO - CORONEL
QOBM/Comb

Comandante Geral - CBMDF

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

AVISO

Encontra-se à disposição dos interessados na Comissão Per-
manente de Licitação do Departamento de Trânsito do Dis-
trito Federal, situada no 2° andar do Ed.-sede do De-
tran/DF, Setor de Áreas Isoladas Norte, bloco "A", telefone
312-3606 o Edital de:

TOMADA DE PREÇOS N° 006/93-CPL
DATA DA ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO E PRO-
POSTA: 03 de março de 1993
HORÁRIO: 14:30h (quatorze horas e trinta minutos)
OBJETO: Aquisição de material de papelaria, impressos e
outros.

Brasília-DF, 08 de fevereiro de 1993

SELMIRA CORRÊA CAVALCANTE LIMA
Presidente da CPL

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

EDITAL N" 013/93-CPL/PMDF - TOMADA DE PREÇOS
PARA SERVIÇOS DE RECONDICIONAMENTO DE
BOMBAS INJETORAS E BICOS, BOSCH E CAV
CLASSE: 9728
DATA: 04.03.93 - HORÁRIO: 15:00 HORAS
LOCAL: DAL - SAI SÓ.

O PRES.IDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
ITAÇAO DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDE-

RAL torna público para conhecimento dos interessados,
que na data, horário e local acima mencionados, reunirá a
referida Comissão, a fim de receber propostas de preços pa-
ra prestação de serviço, objeto desta licitação.

Os interessados em adquirir Edital, serão atendidos pela
Diretoria de Apoio Logístico da PMDF, localizada no
SAI/SO, Anexo I do QCG, sala 42, no horário de 14 às 18 ho-
ras, de segunda a sexta-feira.

Brasília-DF, 11 de fevereiro de 1993.

ANTÓNIO MARANGON NETO - Cel QOPM
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA
TECNOLOGIA

INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO
AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

AVISO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Ins-
tituto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal, co-
munica aos interessados o resultado da Licitação mediante
Tomada de Preços n° 02/93-CPL/IEMA, realizada no dia
26.01.93, na forma abaixo:

1a firma classificada — MERIDIONAL Empresa de Segu-
rança Ltda; 2a firma classificada — FIANÇA Empresa de
Segurança Ltda; 3a firma classificada — IPANEMA Segu-
rança Ltda.

Brasília, 09 de fevereiro de 1993

MANOEL PESSOA DE LUNA
Presidente da CPL/IEMA

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO DF

INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DF

LICENÇA DE OPERAÇÃO

Torna público que requereu ao IEMA SEMATEC a Licença
de Operação, para a atividade de uma Unidade Experimen-
tal de Compostagem e Reciclagem, no local estradado Cór-
rego Capão da Onça KM 01, Brazlãndia-DF.

Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

ROGÉRIO PEREIRA DIAS

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

DIREÇÃO GERAL
DIVISÃO DE MATERIAL

SERVIÇO DE ABASTECIMENTO
AVISO DE LICITAÇÃO

O Serviço de Abastecimento da Divisão de Material, leva
ao conhecimento dos interessados que na data abaixo espe-
cificada, no SÃS — Quadra 04 — Bloco "N" — Sala 424, nes-
ta Capital, serão recebidas as proposas e documentos de ha-
bilitação referentes à Licitação a seguir:
TOMADA DE PREÇOS N° 02/93 - Serviço de transporte
rodoviário aéreo e de cargas.
ENCERRAMENTO: 26.02.93 às Í0:00 horas.

O Edital contendo as condições de habilitação, especifica-
ções e mais detalhes, encontra-se"a disposição dos interes-
sados no endereço acima mencionado, na sala 409, no horá-
rio de 08 às 18 horas. Os interessados em retirar o Edital,
deverão comparecer munidos do carimbo da empresa.

JOÃO BATISTA LANDIM
Chefe Seção Compras-substituto

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADOS-SERPRO

TOMADA DE PREÇOS

O Serviço Federal de Processamento de Dados — SERPRO,
através da sua Comissão de Licitação para Aquisição de
Material, Bens e Serviços — CLAMBS, comunica que fará
realizar a Licitação abaixo indicada:
TOMADA DE PREÇOS: N° 93.00002.01 - FIBRA
OB.IETO: Aquisição de Nota de Empenho — Versão III
DATA DA REALIZAÇÃO: 25/02/93, às 10:00 horas
DATA PARA CADASTRO: 17/02/93, às 17:00 horas
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Sala de Licitação do
SESUP/DIREL, SGAN Quadra 601 - Módulo "G" - Filial
Brasflia/DF.
HABILITAÇÃO: Dependerá do interessado comprovar que
está regularmente inscrito no Cadastro de Fornecedores do
SERPRO, conforme solicitado no Edital.
O Edital da Licitação encontra-se a disposição dos interes-
sados no endereço acima, devendo sei recolhido na Tesou-
raria do SERPRO a importância de Cr$ 50.000,00 (cinquen-
ta mil cruzeiros) por Edital, nos horários 08:00 às 12:00,
14:00 às 17:00h .

Brasília/DF, 09 de fevereiro de 1993

A COMISSÃO

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS - SERPRO

AVISO DE REVOGAÇÃO

O Serviço Federal de Processamento de Dados — SERPRO
tci rna público a decisão de revogar a licitação, objeto do Edi-
tal da Tomada de Preços n° 92.00052.01, por conveniência
administrativa, publicado no D.O.U. nos dias 27, 30/11/92 e
01/12/92, respectivamente às folhas n°s 16938, 17034 e
17105 - SEÇÃO III.

Brasília, 11 de fevereiro de 1993

COMISSÃO DE LICITAÇÃO FIBRA

COMPAMNIA DE ELETRICIDADE DE BRAElLIA-CEB.

AVISO DE LICITAÇÃO - A COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASl

LIA-CEB, através da Comissão de Licitação-COL, situada no

ECS - Quadra 04 - Bloco A - Lotes 106/136, em Brasília-DF,

torna público que receberá até Às 09:00 horas do dia

19/03/93, 06 invólucros contendo as propostas referentes as

Tomadas de Preços de Material n9s TPM-009/93-CEB, para aqui

sição de postes de concreto; até as 10:00 horas do dia

19/03/93, a TPM-010/93-CEB, para aquisição de luminárias e

lâmpadas vapor mercúrio, reatores e capacitores; até as

11:00 horas do dia 19/03/93, a TPM-011/93-CEB, para aquisi

cão de transformadores de distribuirão trifásicos de 15, 30

e 45 KVA; até às 14:30 horas do dia 19/03/93, a TPM-012/93

CEB, para aquisição de chaves e elos fusíveis, chave secci

onadoras e pSra-raios; até às 15:30 horas do dia 19/03/93 ,

a TPM-013/93-CEB, para aquisição de mão francesa, pino iso-

lador, parafusos, porcas, suportes, cintas e braços para lu

minarias; até às 09:00 horas do dia 02/03/93, 3 TPM-014/93

CEB, para aquisição de isoladores de pino; até às 10:00 hp

rãs do dia 02/03/93, a TPM-015/93-CEB, para aquisição de ré

lês e bases para relês fotoelétricos, segurança aérea, só

quetes, fitas elêtrica e isolante; até as 11:00 horas do

dia 02/03/93, a TPM-016/93-CEB, para aquisição de conetores,

alças preformadas e emendas; até as 14:30 horas do dia

02/03/93, a TPM-017/93-CEB, para aquisição de cabos e fios

de cobre e alumínio; até as 16:30 horas do dia 02/03/93, a

TPH-018/93-CEB, para aquisição de plugues, fusíveis, eletro

dutos, caixas de fixação, pino tomada, contatores e parafu-

sos df ajuste; até às 14:30 horas do dia 02/03/93, a

TPM-019/93-CEB, para aquisição de ferraqens diversas; até

às 09:00 horas do dia 04/03/93, a TPM-020/93-CEB, para aqui

Bicão de uniformes diversos; até às 10:30 horas do dia

04/03/93, a TPM-021/93-CEB, para aquisição de material de

segurança; até as 14:30 horas do dia 04/03/93, a TPM-022/93

CEB, para aquisição de escadas extensíveis; até às 15:00 ho

rãs do dia 04/03/93, a TPM-023/93-CEB, para aquisição de

transformadores de corrente 15KV e até as 09:00 horas do

dia 05/03/93, a TPM-025/93-CEB, para aquisição de chaves de

aferição, registrador digital e eletrônico e leitora direci

onal. Os editais encontram-se a disposição dos interessados

no endereço acima, onde poderão obter informações complemen

tares, no horário das 14:30 às 17:00 horas, devendo cândida

tar-se, para as TPH's n9s 020 e 021/93-CEB, empresas cadas-

tradas na Secretaria de Administração do GDF, no Grupo 23 -

subgrupos 02 e 01, respectivamente e, para as demais, cadas

tramento na CEB.

Brasília, 11 de fevereiro de 1993

ARGENTINO DIAS DE BRITO

Comissão de Licitação / DSU

Presidente substituto.


